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Acta n.º 3/2009 
 

 

Aos vinte dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e nove, no Salão Nobre do 

Edifício-Sede do Município, sito no Largo da República desta cidade, reuniu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes a Senhora 

Presidente, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, e os Senhores Vereadores 

Dr. Vítor Manuel Domingues Lourenço, Eng.º Fernando Brites Carvalho, Dr.ª Neusa 

Fernandina Sobrinho de Magalhães, Eng.ª Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos 

Santos, Dr. Raul Miguel Castro, Dr.ª Lucinda Gaspar Antunes Caleira, Eng.º Carlos 

Manuel Lopes Ferreira Martins e Senhora Célia Maria do Arneiro, em substituição do 

Senhor Dr. António Manuel de Faria Ferreira, ausente por motivos devidamente 

justificados. 

Esteve presente o Senhor Arq.º Raposo Pires, Chefe de Divisão de 

Loteamentos, para prestação de esclarecimentos sobre os processos de loteamentos. 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Paula Sofia Sequeira, Chefe da 

Divisão Administrativa. 

 

 

 Abertura oficial da reunião  

Às catorze horas e quarenta e cinco minutos a Presidente deu início à reunião, 

com a seguinte Ordem de Trabalhos:  
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Imobiliária e Construtora, Lda. ......................................................................................10 
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1.º Ciclo na EB. 2,3 Dr. Correia Mateus – Pousos.......................................................196 

 

 Período de antes da ordem do dia  

 

Intervenção da Senhora Arquitecta Vitória Mendes, C hefe da Divisão de 

Reabilitação Urbana 

 

Foi apresentado pela Arquitecta Vitória Mendes , Chefe da Divisão de 

Reabilitação Urbana, o estudo de enquadramento estratégico, evidenciando o estado 

geral dos edifícios do Centro Histórico; referindo a existência de bastatntes projectos 

para reabilitar alguns edifícios, e concluindo pela proposta de criação de uma SRU – 

Sociedade de Reabilitação Urbana, configurando uma estrutura mais ágil e mais rápida 

para implementar diversas acções. 

A Senhora Presidente  realçou que o estudo apontava para a criação de uma 

SRU, sendo uma situação que se poderia encarar mas a informação que tinha do 

Secretário de Estado do Ordenamento do Território era que, em breve, sairia uma nova 
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legislação sobre SRU’s, razão pela qual seria importante aguardar pela legislação para 

só depois se equacionar aquela hipótese. 

Mais referiu que caso se concluísse pela necessidade de criar uma SRU só faria 

sentido criá-la para entrar em funcionamento de imediato. 

 

Intervenção da Senhora Vereadora Célia Arneiro 

 

 A Senhora Vereadora Célia Maria do Arneiro  quis saber a razão pela qual 

foram alterados os apoios da Acção Social Escolar. 

O Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço  explicou que os processos dos apoios 

da Acção Social escolar dos Municípios e do Ministério da Educação eram diferentes, 

tendo esclarecido que em Junho de 2008 as famílias fizeram as candidaturas com base 

nos procedimentos dos anos anteriores. Em Agosto o Governo alterou o regime de 

aplicação do subsídio da Acção Social Escolar, com base num novo critério para a  

escola pública, o critério único dos escalões do abono de família. 

As famílias foram recebendo a respectiva comunicação do escalão a que 

pertenciam desde Agosto até Outubro, para depois entregarem nos agrupamentos a 

comunicação de escalão. Mas enquanto o Município não tivesse a listagem definitiva 

não podia analisar os pedidos e decidir. Ora, o que acontece, foi que se fez o processo 

com muito atraso porque as listas não estavam completas não se podendo, pois, chegar 

a nenhuma decisão. Depois da análise das candidaturas, a Câmara tomou decisões em 

reunião havida na primeira semana de Janeiro do presente ano. 

Mais explicitou que, depois de aplicados os procedimentos e critérios, muitas 

das famílias estavam convencidas que seriam colocadas em determinados escalões, o 

que não se verificou. De acordo com o critério seguido pela Segurança Social, chegou-

se à conclusão que muitas das famílias estavam integradas indevidamente nos 

escalões quando comparadas com os critérios municipais. 

O Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço  informou também que as famílias só 

têm o apoio garantido depois de analisadas as candidaturas, tendo a Câmara tomado 

decisões que serão válidas a partir de Janeiro de 2009. Concluiu afirmando que tudo o 

que os agrupamentos e Juntas de Freguesia aplicaram nos serviços de refeições no 

período de Setembro a Dezembro de 2008 terá de ser assumido pelo Município. 

 

Intervenção do Senhor Vereador Eng.º Fernando Carva lho 

 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho deu conhecimento das últimas 

estatísticas da circular urbana Mobilis, até finais de 2008, ainda sem as alterações 

aprovadas pela Câmara e sem a entrada em funcionamento dos 2 novos autocarros, 

que só começaram em Janeiro. 
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Mais verificou que houve um aumento e uma procura contínua do serviço, o que se 

pode verificar pela análise dos meses homólogos. 

Em suma, o Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho , concluiu que com as 

novas viaturas já ao serviço e com os ajustamentos de percurso introduzidos se espera 

uma nova oferta para servir a população da zona urbana de Leiria e a expectativa era 

que houvesse cada vez mais utilização do serviço do Mobilis, a ideia é a de apostar 

cada vez mais na melhoria contínua deste serviço partindo do pressuposto que haverá 

uma resposta aceitável da parte dos utilizadores. 

 
 
 

 Ordem do dia  

 

 

Ponto um 
�������� D e p a r t a m e n t o  d e  O p e r a ç õ e s  U r b a n í s t i c a s  

 

1.1. Análise do processo de obras particulares n.º 922/03 – Construções Lourenço 

Gonçalves, Lda. 

DLB N.º 0033/09 |  De CONSTRUÇÕES LOURENÇO GONÇALVES, LDA., sede social 

na Rua de S.Guilherme, n.º 1, na localidade de Pedrome, freguesia de Santa Catarina 

da Serra, referente ao pedido de restituição de verba na sequência do pedido de 

fotocópias formulado pela aluna Ana Isa Marques Pedroso, residente na Rua do 

Cabeço, n.º 7, localidade de Louriçal, freguesia de Pombal, para efeitos de realização 

de trabalho académico. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pela Divisão Administrativa e de Fiscalização do Departamento de Operações 

Urbanísticas em 2009/01/05, constante do respectivo processo (folha 586), e na 

sequência do pedido de restituição de verba relativo ao pedido de fotocópias formulado 

pela aluna Ana Isa Marques Pedroso, para efeitos de trabalho académico, verificou que, 

por lapso dos respectivos Serviços, foram fornecidas fotocópias de elementos (memória 

descritiva) que não haviam sido solicitados. 

Assim sendo, e considerando que o valor das fotocópias solicitadas é de €38,00 

e não de €62,00, importância essa, que foi cobrada indevidamente, deliberou por  

unanimidade  restituir à aluna autora da exposição a importância paga em excesso - 

€24,00, face ao previsto na rubrica orçamental 06.02.03.01. 

Mais deliberou  esclarecer a requerente de que não há lugar à diminuição do 

valor cobrado por cada fotocópia, tendo em conta que o preço praticado pelo seu 

fornecimento está determinado no Anexo II – Quadro XVII do Regulamento Municipal 

das Operações Urbanísticas e das respectivas taxas e compensações. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.2. Análise do processo de participação n.º 316/06  – Maria José da Silva Baptista 

DLB N.º 0034/09 | De MARIA JOSÉ DA SILVA BAPTISTA, residente na Rua das 

Olarias, n.º 9-A, na localidade e freguesia de Leiria, referente à vistoria para verificação 

do estado actual do edifício onde reside. 

Na sequência da deliberação tomada em reunião de Câmara datada de 

2007/05/16, e tendo em conta a informação prestada pelo Departamento de Operações 

Urbanísticas em 2008/11/11, foi proposta a realização de nova vistoria no sentido de se 

verificar qual o actual estado do imóvel sito na Rua das Olarias, n.º 9 – A, freguesia de 

Leiria, e que medidas deveriam ser tomadas, para garantir a segurança dos seus 

ocupantes, assim como dos transeuntes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando o teor do auto da vistoria 

efectuada em 2008/11/27 e a informação prestada pela Divisão Administrativa e de 

Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/01/06, constantes 

do respectivo processo (folhas 32 e 35), deliberou por  unanimidade  o seguinte: 

1.º ratificar o despacho proferido pela Senhora Vereadora em 2008/11/18, o qual 

ordenou a realização da nova vistoria ao edifício acima referido, face ao disposto no n.º 

3 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 

11 de Janeiro; 

2.º notificar o proprietário do imóvel, nos termos previstos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 89.º 

do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 60/07, de 4 de 

Setembro e o Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), aprovado pela Lei n.º 

6/2006, de 27 de Fevereiro e o Regime Jurídico das Obras em Prédios Arrendados 

(RJOPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de Agosto, para no prazo de 

trinta dias proceder à execução das obras de conservação necessárias à correcção das 

deficiências apontadas no Auto de Vistoria n.º 149/08, cujo conteúdo deverá ser 

transmitido ao proprietário do edifício, assim como no anterior auto de vistoria n.º 

98/2007; 

3.º dispensar a audiência prévia do interessado, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 103.º do Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de 

Janeiro), por se considerar urgente a decisão tomada, face ao elevado estado de 

degradação do imóvel em causa; 

4.º dar conhecimento à inquilina dos procedimentos adoptados pela Câmara; 

5.º  dar conhecimento à inquilina e ao proprietário do edifício, de que o assunto tramita 

através  dos Serviços de Acção Social, a fim de se proceder ao realojamento dos 

ocupantes, e ainda, no que se refere aos animais de criação, de que foi dado 

conhecimento do assunto ao Senhor Veterinário Municipal, para os fins tomados por 

convenientes. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 



48 (10) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

 

1.3. Análise do processo de licenciamento comercial  n.º 9/08 – Ministério da 

Economia e da Inovação – Direcção Regional da Econo mia do Centro (Loja 

Decathlon - Leiria) 

DLB N.º 0035/09 | Retirado. 

 

1.4. Análise do processo de informação prévia de lo teamento n.º 4/04 – ESMERA, 

Imobiliária e Construtora, Lda. 

DLB N.º 0036/09 |  De ESMERA, IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA, LDA., com sede na 

Rua da Base Aérea, freguesia de Amor, referente ao pedido de informação prévia sobre 

a viabilidade de lotear uma propriedade situada em Campo do Picoto/Quinta do Picoto, 

freguesia de Souto da Carpalhosa, acompanhado da informação prestada pela Secção 

de Apoio Administrativo à Divisão de Loteamentos comunicando que a requerente não 

se pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto aos motivos que estiveram na 

origem da proposta de indeferimento tomada em reunião de 2005/07/18, cujo conteúdo 

lhe foi transmitido através do oficio n.º 14652, datado de 2005/07/22. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que a requerente não se 

pronunciou dentro do prazo estipulado para o efeito quanto ao teor da notificação que 

lhe foi efectuada, deliberou por  unanimidade  inviabilizar a solução urbanística acima 

referida, por contrariar os artigos 12.º, 55.º e 58.º do Regulamento do Plano Director 

Municipal e Portaria n.º 1136/2001, de 25 de Setembro, motivos esses já referidos na 

deliberação tomada em reunião de 2005/07/18, transmitidos através do ofício n.º 14652, 

datado de 2005/07/22. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.5. Análise do processo de loteamento n.º 59/95 – Valdemira da Conceição Leal 

Mendes 

DLB N.º 0037/09 |  De VALDEMIRA DA CONCEIÇÃO LEAL MENDES, residente na 

Avenida da Liberdade, n.º 155, 7.º A Dto., em Marinha Grande, representada pelo 

procurador, João Luís Moreira Ribeiro Roda, residente na Avenida Ernesto Korrodi n.º 

25, freguesia de Leiria, a solicitar a recepção definitiva das obras de urbanização e o 

cancelamento da garantia bancária do loteamento situado em Pinhal do Bispo, 

freguesia de Parceiros. 

A recepção provisória das obras de urbanização foi efectuada em 2004/03/22. 

As entidades consultadas (Serviços Municipalizados de Água e Saneamento, 

EDP, PT - Comunicações) já receberam definitivamente as respectivas infra-estruturas. 

De acordo com a informação prestada pelo Departamento de Obras Municipais 

em 2007/02/23, foi proposta a implementação de uma rotunda, conforme previsto no 

plano de integração e pormenor (cruzamento da Estrada de Parceiros com o 
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arruamento de acesso à urbanização). Para tal a promotora deveria comparticipar na 

execução das respectivas obras, no valor de €25.438,69 (5.100.000$00), através da 

realização de um protocolo para esse efeito. Contudo essa proposta não foi 

contemporizada na aprovação do processo de loteamento por se ter verificado que a 

mesma não se justificava. 

Posteriormente foi proferido um despacho pela Senhora Vereadora Eng.ª Isabel 

Gonçalves segundo o qual uma vez que a aprovação do loteamento não ficou 

condicionada à execução de qualquer outra obra, que não as aprovadas no respectivo 

processo, deverá o mesmo ser presente a reunião de Câmara para autorizar a recepção 

definitiva das obras de urbanização e o cancelamento da garantia bancária.  

A Câmara, na sequência dos despachos da Senhora Vereadora Eng.ª Isabel 

Gonçalves datados de 2008/11/03 e de 2009/01/08 e considerando a informação 

prestada pelo Departamento de Obras Municipais em 2008/10/12, constantes do 

respectivo processo (folhas 634, 635 e 640), deliberou por  unanimidade  autorizar a 

recepção definitiva das obras de urbanização e o cancelamento da garantia bancária n.º 

190.43.10091-6, emitida pela Caixa Económica Montepio Geral. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.6. Anulação de guias de receita 

DLB N.º 0038/09 |  Presente a informação prestada pela Secção de Apoio Administrativo 

à Divisão de Loteamentos, relativamente ao pedido de anulação de guias de receita, da 

qual resulta essencialmente o seguinte: 

Em 2008/10/27 foram emitidas duas guias de receita às quais foram atribuídos 

os números 26803 e 26804, a primeira no valor de €2,50 e a segunda no valor de 

€670,00. 

Considerando que tais guias se encontram conferidas mas não recebidas, 

procedeu-se à análise da situação, tendo-se verificado que as mesmas foram emitidas 

aquando da realização de testes na aplicação informática do urbanismo, com vista a 

testar a implementação de um novo procedimento relativamente ao pagamento de taxas 

em prestações, conforme se alcança da leitura efectuada ao campo de observações 

das referidas guias.  

Os documentos foram emitidos através de um processo fictício (00/00) que se 

encontra inserido na aplicação do urbanismo, única e exclusivamente para efeitos da 

realização de testes, pelo que os valores constantes daqueles documentos não são 

reais. 

Em face do exposto, solicitou-se a anulação da referida receita, ao abrigo do 

disposto no artigo 44.º da Norma de Controlo Interno, para efeitos de eventual 

inutilização das guias em causa. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando os fundamentos 

constantes da informação prestada pela Secção de Apoio Administrativo à Divisão de 

Loteamentos e face ao disposto no artigo 44.º da Norma de Controlo Interno, deliberou 

por  unanimidade  anular as receitas constantes das guias n.ºs 26803 e 26804, a 

primeira no valor de €2,50 e a segunda no valor de €670,00, para efeitos de inutilização 

dos referidos documentos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois 
��  Depar tamento  de Obras Munic ipa is  

 

2.1. Nomeação do júri de procedimento do Código dos  Contratos Públicos 

DLB N.º 0039/09 | A Câmara, no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 

67.º do Código dos Contratos Públicos, deliberou por  unanimidade  designar para 

integrarem o júri do procedimento os elementos seguintes: 

—  Fernando Eduardo Loureiro Malhó, Presidente; 

—  Laura da Conceição Costa, membro efectivo; 

—  Maria Angélica Pereira Gomes, membro efectivo; 

—  Filipe Ribeiro da Silva, membro suplente; 

—  Sucena Maria Guarda Domingues Areia, membro suplente. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.2. Processo n.º T – 54/2005. Empreitada de «Const rução da habitação social em 

Ortigosa». Estudo de revisão de preços para aprovaç ão 

DLB N.º 0040/09 |  Pela firma SOTEOL, SOCIEDADE DE TERRAPLANAGENS DO 

OESTE, LDA., e confirmado pelo Departamento de Obras Municipais, foi presente para 

aprovação o Estudo de Revisão de Preços definitivo referente aos Autos n.ºs 1, 2, 3, 4, 

5, 6, 7, 8, 9, e 10 no valor de €9.406,83+IVA. 

Em 2006/02/23 a obra em epígrafe foi adjudicada pelo valor de €156.796,20+IVA 

conforme deliberação tomada em reunião da câmara municipal. 

Em 2008/04/01 foi aprovada a realização dos trabalhos a mais a preços de 

proposta no valor de €13.660,07+IVA, trabalhos a mais a preços acordados no valor de 

€13.830,29+IVA e trabalhos a menos no valor de €16.010,79+IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informação prestada pelo 

Departamento de Obras Municipais deliberou por unanimidade  aprovar o Estudo de 

Revisão de Preços definitivo referente aos Autos nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 no valor 

de €9.406,83+IVA. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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2.3. Processo n.º T – 112/2006. Empreitada de «Reab ilitação da Casa dos 

Pintores». Aprovação de minuta de contrato 

DLB N.º 0041/09 |  Nos termos do artigo 116.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 

foi presente para aprovação a minuta de contrato de trabalhos a mais, da empreitada 

supra, a celebrar entre o Município de Leiria e a firma Betonit, Engenharia e 

Construções, Lda.. 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade  aprovar e minuta 

de contrato de trabalhos a mais da empreitada de «Reabilitação da Casa dos Pintores» 

e autorizar a celebração do respectivo contrato. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.4. Processo n.º T – 62/2008. Execução de um colec tor de águas pluviais, 

passeios e obras acessórias na Rua 25 de Novembro, freguesia de Bajouca. 

Aprovação de minuta de contrato 

DLB N.º 0042/09 |  Nos termos do artigo 116.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 

foi presente para aprovação a minuta de contrato da empreitada supra, a celebrar entre 

o Município de Leiria e a firma PICÔTOBRAS, Construção e Obras Públicas, Lda.. 

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por  unanimidade  aprovar e minuta 

de contrato da empreitada para «Execução de um colector de águas pluviais, passeios 

e obras acessórias na Rua 25 de Novembro, freguesia de Bajouca» e autorizar a 

celebração do respectivo contrato. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.5. Processo n.º T – 30/2007. Execução de um pontã o em Coteiro, Serra de Porto 

Urso, Monte Real, devido às intempéries de Outubro de 2006. Aprovação do 

projecto 

DLB N.º 0043/09 | Retirado. 

 

2.6. Processo n.º T – 112/2007. Empreitada de «Bene ficiação da EM 543 – 

Barreira». Relatório final 

DLB N.º 0044/09 |  Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe 

acompanhado do Relatório Final da Comissão de Análise de Propostas a seguir 

transcrito: 

«Na sequência da audiência prévia aos concorrentes conforme prevê o n.º 1 e n.º 2 do 

artigo 101.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, foi apresentada uma exposição 

pelo concorrente CIVILVIAS, Construção e Vias, Lda.. 

Nessa exposição é apresentada argumentação relativa ao documento Plano de 

Trabalhos o qual compõe o Valor Técnico que é um dos factores do Critério de 

Adjudicação. 
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O concorrente transcreve no ponto 8.º, o que no ponto 21, alínea B) do 

Programa de Concurso é estabelecido para a análise do subfactor Plano de Trabalhos, 

não o completando com a forma como o mesmo é ponderado, ou seja, «A nota obtida 

resulta da aplicação de um factor de ponderação que tem em conta o maior ou menor 

grau de pormenorização e adequação propostos, de acordo com a seguinte escala: 

90%, 75% e 50%.» 

Assim face à análise deste documento e conforme consta no relatório desta 

comissão datado de 2008/10/29, entendeu-se ser de lhe atribuir 75% pois cumpre com 

os aspectos necessários (estabelecidos) com um grau de descrição e informação 

considerado médio. 

Face ao exposto, entende-se ser de propor a adjudicação definitiva da 

empreitada em epígrafe ao concorrente CIMALHA, CONSTRUÇÕES DA BATALHA, 

LDA., pelo valor da sua proposta, que é no montante de €922.505,39+IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e depois de analisar o assunto, deliberou por 

unanimidade  e em conformidade com o n.º 1 do artigo 110.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 

de 2 de Março, adjudicar definitivamente a obra ao concorrente CIMALHA, Construções 

da Batalha, Lda.. pelo valor de €922.505,39+IVA. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.7. Processo n.º T – 94/2008. Empreitada de «Benef iciação do CM 1251, entre 

Carvalhinha e Andreus – Barreira». Aprovação para a djudicação definitiva 

DLB N.º 0045/09 |  Em resultado da Audiência Prévia dos Interessados efectuada nos 

termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, foi presente 

o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de informação da 2.ª 

Repartição Administrativa de Apoio ao Departamento Técnico do Departamento de 

Obras Municipais sobre a adjudicação definitiva da referida obra ao CONSÓRCIO: 

CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, SA/MATOS & NEVES, LDA pelo valor de 

€375.391,00 IVA. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, face à informação prestada pela 2.ª 

Repartição Administrativa de Apoio ao Departamento Técnico do Departamento de 

Obras Municipais, e em conformidade com o n.º 1 do artigo 110.º do Decreto-Lei n.º 

59/99, de 2 de Março, deliberou por unanimidade  adjudicar definitivamente a obra ao 

CONSÓRCIO: CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, SA/MATOS & NEVES, LDA. pelo 

valor de €375.391,00+IVA. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.8. Proposta de alteração de trânsito na Rua da Es cola. Guimarota (ENT. 

08/26083) 

DLB N.º 0046/09 |  Presente o ofício n.º 965/08, de 18 de Novembro, da Freguesia de 

Leiria, acompanhado de uma informação dos serviços da Divisão de Infra-estruturas 
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Viárias e de Trânsito do Departamento de Obras Municipais, propondo a aprovação da 

alteração da circulação de trânsito da Rua da Escola, de acordo com as seguintes 

indicações: 

— Sentido único na Rua da Escola, a partir da zona do parque de estacionamento 

desta Rua, passando pela zona das moradias, até ao entroncamento com a Rua 

da Alegria; 

— Manter-se os actuais dois sentidos de trânsito, na Rua da Escola, entre 

entroncamento com a Rua da Alegria até ao fim do parque de estacionamento. 

Mais se propõe a implementação da sinalização vertical de acordo com a 

informação e legislação em vigor. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  aprovar 

as alterações ao trânsito propostas e acima indicadas. 

Mais deliberou  que o Departamento de Equipamento e Oficinas proceda à 

colocação de toda a sinalização necessária. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto três 
��  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  e  F i n a n c e i r o  

 

3.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão Administrativa 

3.1.1. Pedidos de responsabilidade civil extracontr atual do Município de Leiria: 

3.1.1.1. Requerente: Manaia & Oliveira, Lda. 

DLB N.º 0047/09 |  Presente o requerimento com a entrada n.º 10944, de 12 de Maio de 

2008, em que JOSÉ VALADA DA COSTA MANAIA, residente na Urbanização Dinge – 

Loteamento Dinge, lote 3, 2.º esq.º, Marrazes, 2400 Leiria, na qualidade de gerente de 

«MANAIA & OLIVEIRA, LDA», com o NIPC 500 176 604, e sede social na Rua da 

Maligueira, n.º 8, Gândara dos Olivais, 2415.340 Leiria, vem requerer ao Município o 

pagamento de uma indemnização, no valor de €109,83, por prejuízos causados no 

veículo automóvel propriedade da sua representada, com a marca e o modelo Citroen 

C15 e matrícula VA-97-68, que se encontrava estacionado em local apropriado para o 

efeito, no citado Loteamento Dinge, em virtude de uma pedra disparada por um 

aparador de relva utilizado por trabalhador da Câmara Municipal, no dia 6 de Maio de 

2008, cerca das 10 horas, ter partido a calha e o vidro lateral esquerdo do veículo. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 01.CDIA/09, de 5 de Janeiro, constante do Processo de 

RCE n.º 17/2008 – sobre a qual recaiu o seguinte despacho do Senhor Director do 

Departamento Administrativo e Financeiro: Concordo. – a qual dá por provados os 
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factos alegados pela requerente, concluindo pela proposta de deferimento da pretensão 

daquela, fundamentando-se nos seguintes termos: 

a) o que releva não é a projecção da pedra contra o vidro da viatura em apreço, mero 

facto causador de prejuízo, mas antes o comportamento do município integrado na 

actividade administrativa de manutenção dos espaços verdes da responsabilidade do 

município ou de uso público (artigo 156.º, alíneas a) e l) do Regulamento de 

Organização dos Serviços Municipais); 

b) decorre do n.º 1 do artigo 11.º da citada Lei n.º 67/2007 que os entes públicos 

respondem pelos danos decorrentes de actividades, coisas ou serviços administrativos 

especialmente perigosos, salvo quando, nos termos gerais, se prove que houve força 

maior ou concorrência de culpa do lesado. Por outro lado, o n.º 2 do artigo 493.º do 

Código Civil ao estipular que «quem causar danos a outrem no exercício de uma 

actividade, perigosa por sua própria natureza ou pela natureza dos meios utilizados, é 

obrigado a repará-los, excepto se mostrar que empregou todas as providências exigidas 

pelas circunstâncias a fim de os prevenir» estabelece assim uma presunção de culpa; 

c) a limpeza e manutenção de espaços verdes com recurso a aparadores mecânicos 

(no caso, uma máquina de cortar relva) deve considerar-se perigosa, pela natureza dos 

meios utilizados. Uma vez que da factualidade apurada não resulta que o Município de 

Leiria tenha tomado todas as providências exigidas pelas circunstâncias para evitar a 

ocorrência dos danos, é ele responsável, por culpa presumida, pelos prejuízos 

causados ao requerente; 

d) os danos causados na viatura -  quebra da calha e do vidro lateral esquerdo - são 

uma consequência normal, típica, provável da utilização da máquina de cortar relva na 

actividade de limpeza e manutenção de espaços verdes, existindo, portanto, uma 

relação de causalidade os danos e o facto ilícito culposo praticado; 

e) estão assim cumpridos todos os requisitos cumulativos de que a lei faz depender a 

responsabilidade extracontratual das autarquias locais.  

 Relativamente a esta despesa foi emitida a proposta de cabimento n.º 258/09, 

de 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação n.º 

01.CDIA/09, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por unanimidade  

manifestar a sua intenção de deferir o pedido de indemnização deduzido por JOSÉ 

VALADA DA COSTA MANAIA, em nome da sua representada, no valor de €109,83,  

Mais deliberou  notificar a requerente, na pessoa do seu gerente, dispensando a 

audiência dos interessados, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º 

do Código do Procedimento Administrativo, uma vez que os elementos constantes do 

procedimento conduzem a uma decisão que lhe é inteiramente favorável. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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3.1.1.2. Requerente: António Gonçalves Fartaria 

DLB N.º 0048/09 |  Presente o requerimento com a entrada n.º 7595, de 22 de Março de 

2006, de ANTÓNIO GONÇALVES FARTARIA, residente na Rua Vale Grande, Edifício 2, 2.º 

D, Marinheiros, Marrazes, 2415.608 Leiria, no qual requer ao município o pagamento de 

uma indemnização no valor de €2.240,84 por prejuízos causados no veículo automóvel, 

de marca e modelo Mercedes Benz, com a matrícula 01-48-IC, propriedade de Manuel 

Ferreira Gonçalves, que conduzia no dia 9 de Setembro de 2005, pelas 7h 30min, 

quando circulando na E.N. 113, ao km 4,600, na intersecção com a Travessa do Casal 

Novo, Pousos, no sentido Norte-Sul, foi embatido por um outro veículo automóvel, em 

virtude da falta de um sinal de STOP. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, na sequência da 

informação n.º 13.CDIA/08, de 16 de Outubro, concluiu o Senhor Director de 

Departamento, em 2009.01.06, pela proposta de indeferimento da pretensão do 

requerente, nos seguintes termos: 

«1 – António Gonçalves Fartaria, no dia 9 de Setembro de 2005, quando circulava na 

Estrada Nacional n.º 113 (EN 113), no aglomerado urbano de Leiria, na zona de 

Pousos, pelas 7h 30min, no veículo com a matrícula 01-48-IC, propriedade de Manuel 

Ferreira Gonçalves, envolveu-se num acidente no local do entroncamento desta via com 

a Travessa do Casal Novo com a viatura 26-53-VC, conduzida por José Pereira dos 

Santos, que provinha desta travessa, que entronca com a Rua Prof. Abílio Alves Brito 

(EN 113) do seu lado direito para quem circula nesta via no sentido poente-nascente (e 

não norte-sul, como consta do processo), como era o caso. 

2 – A EN 113 (neste troço Rua Prof. Abílio Alves Brito) é uma via rodoviária cuja 

entidade gestora, mesmo no seu segmento na cidade de Leiria, totalmente sito na 

freguesia de Pousos, é a Estradas de Portugal, ex- IAE e ex-JAE. 

3 – Ora, como é dito no processo (Informação n.º 13-CDIA/08. Ponto 2.2.1, pág. 4.), 

resulta da lei que a sinalização, o ordenamento e a fiscalização do trânsito nas vias 

públicas compete à entidade gestora da via, ao passo que, nas vias públicas que as 

interseccionam sob a gestão de entidades diferentes, na zona da intersecção, a 

sinalização deve ser feita por acordo entre elas (no caso, entre a Estradas de Portugal, 

EPE e o Município de Leiria), competindo o ordenamento, na falta de acordo, à 

Direcção-Geral de Viação (artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 6.º, n.º 1 e 7.º, n.º 1 do Decreto-

Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, diploma que alterou o Código da Estrada/CE). 

4 – Não há qualquer acordo entre a Estradas de Portugal e o Município de Leiria para 

este efeito. Apesar disso, até porque estamos em pleno aglomerado urbano de Leiria, o 

Município tem sinalizado as vias de intersecção da EN 113 na zona de Pousos. 

5 – A EN 113, via sob gestão da Estradas de Portugal, no troço situado na zona de 

Pousos tem o limite máximo de velocidade de 50 km/h, devidamente sinalizado em toda 

a sua extensão. 
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6 – A EN 113 (ruas Coronel Pereira Pascoal e Prof. Abílio Alves Brito) só em dois locais 

apresenta sinalização que lhe confere a classificação de via com prioridade. Trata-se 

em ambos os casos das áreas dos entroncamentos com sinalização semafórica. De 

facto, a anteceder os nós regulados por sinalização semafórica há a indicação de 

aproximação de via sem prioridade. 

7 – Quando se circula – era o caso – no sentido poente-nascente, surge antes do 

entroncamento regulado por semáforos junto ao Largo da Igreja (Rua Coronel Pereira 

Pascoal) sinal de cedência de passagem a alertar para o surgimento de via sem 

prioridade do lado esquerdo (sinal B9a, cfr. Decreto-Regulamentar n.º 22-A/98, de 1 de 

Outubro). 

8 – Sinal semelhante volta a surgir, mas alertando para o aparecimento de via sem 

prioridade do lado direito (sinal B9b, cfr. DR 22-A/98), antes do entroncamento regulado 

por semáforos com a via de acesso a Casal dos Matos (Rua Prof. Abílio Alves Brito). 

9 – Entre os dois entroncamentos regulados semaforicamente (Rua Prof. Abílio Alves 

Brito) surgem outros entroncamentos mas não existe qualquer sinal de cedência de 

passagem (B3, B8, B9b ou B9d, cfr. DR 22-A/98) ou painéis adicionais/diagramas de via 

com prioridade (modelos 13a ou 13b, cfr. DR 22-A/98), que classifiquem explícita ou 

implicitamente a EN 113, nesse segmento, como via com prioridade. 

10 – Não havendo sinalização que atribua prioridade a quem circula na EN 113, devem 

os condutores que nela se desloquem respeitar o princípio da prioridade a quem se 

apresenta pela direita (n.º 1 do artigo 30.º do CE). 

11 – O condutor que circula por uma via sem sinalização que lhe atribua o estatuto de 

via com prioridade deve adequar a marcha à necessidade de ceder a passagem a quem 

se lhe apresente pela direita em cruzamento ou entroncamento. E no caso vertente 

estamos em plena tecido urbano com diversas vias a entroncarem na Rua Prof. Abílio 

Alves Brito/EN 113. Redobrados deveriam ter sido os cuidados do condutor António 

Gonçalves Fartaria. 

12 – Porém, este condutor e requerente parece não ter usado de todas as cautelas a 

que estava obrigado e, ainda que inconscientemente, poderá ter violado, 

designadamente, o disposto no n.º 1 do artigo 30.º do CE e provocado o acidente. 

13 – O Município, a Câmara Municipal, os seus membros, os serviços municipais ou os 

seus funcionários não praticaram qualquer facto ilícito, por acção ou omissão. E se no 

local tiver existido o sinal do tipo B2 (STOP) e tiver sido vandalizado, tal não quer dizer 

que o Município não tenha actuado sempre e em qualquer circunstância com o devido 

zelo. A ter existido sinal e ter sido vandalizado, quem garante que tal não tenha ocorrido 

nessa mesma noite? E o acidente deu-se às 7h 30m da manhã, antes da entrada ao 

serviço dos funcionários do sector da sinalização que ocorre às 8 horas, i.e., meia hora 

depois. 
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14 – E a haver omissão na sinalização tal omissão ocorre na EN 113, via sob gestão da 

Estradas de Portugal, que deveria colocar sinalização a indicar que se trata de via com 

prioridade ou que iria surgir uma via a entroncar pela direita sem prioridade (sinais B3, 

B8, B9b, B9d ou diagramas de via com prioridade modelos 13a ou 13b) ou então que se 

trata de via sem prioridade (sinal B4). 

15 – Mas não partilhamos da ideia de que tenha havido qualquer omissão na 

sinalização por parte das entidades gestores de uma e outra via. 

16 – O que acontece é que tinha apenas que ser respeitado o disposto n.º 1 do artigo 

30.º do CE, coisa que António Gonçalves Fartaria parece não ter feito, antes parece ter 

violado.  

17 – Quanto à actuação do Município, da Câmara Municipal, dos seus membros, dos 

serviços municipais ou dos seus funcionários e agentes, não há facto ilícito culposo nem 

causa adequada, pelo que não estão reunidos os pressupostos de responsabilidade 

civil extracontratual das autarquias locais, razão pela qual inexiste responsabilização do 

Município de Leiria e consequentemente obrigação de indemnizar. 

18 – Estamos então perante um problema entre particulares que deve ser resolvido nos 

fora próprios.» 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a supra citada 

fundamentação, de facto e de direito, prestada pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro, deliberou por unanimidade  manifestar a sua intenção indeferir o pedido 

deduzido por ANTÓNIO GONÇALVES FARTARIA e notificar o requerente, nos termos do 

disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no 

prazo de 10 dias e querendo, se pronunciar por escrito sobre o projecto de decisão final, 

informando-o ainda das horas e local onde o processo poderá ser consultado.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.1.1.3. Requerente: Marília dos Santos Custódio. D ecisão final  

DLB N.º 0049/09 |  Pela deliberação n.º 1498/08, tomada em sua reunião do passado 

dia 11 de Novembro, a Câmara Municipal manifestou a sua intenção de deferir 

parcialmente a pretensão de ANA MARÍLIA DOS SANTOS CUSTÓDIO, residente na Praceta 

Amílcar Alexandre Gordalina, lote 11, 6.º A, Gândara dos Olivais, 2415.341 Leiria, 

quanto ao pagamento de danos no valor total de €194,40, no âmbito de um pedido de 

responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria. 

 Notificada a coberto do ofício n.º 18162, de 14 de Novembro de 2008 para 

efeitos de se pronunciar em sede de audiência dos interessados, veio a requerente 

apresentar resposta, com a ENT 25665/08, de 19 de Novembro. Analisada a resposta e 

com base na informação n.º 20.CDIA/08, de 29 de Dezembro, que se anexa à presente 

acta e que dela faz parte integrante (ANEXO A) propôs-se à Câmara Municipal a alteração 

do sentido da sua decisão, deferindo parcialmente o pedido de ressarcimento, desta 
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feita, no valor de €62,96 uma vez que a pronúncia da requerente permite obstar 

parcialmente aos motivos que estiveram na base do projecto de decisão final. 

 Relativamente a esta despesa foi emitida a proposta de cabimento n.º 260/09, 

de 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação n.º 

20.CDIA/08, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por unanimidade  deferir 

(parcialmente) o pedido de indemnização deduzido por Ana Marília dos Santos 

Custódio, no valor de €62,96, mandando notificar a requerente, nos termos do disposto 

nos artigos 66.º, alínea a) e 68.º do Código de Procedimento Administrativo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão Financeira 

3.2.1. Pagamentos 

DLB N.º 0050/09 | Presente a lista das ordens de pagamento, que se encontra apensa 

à presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO B). 

A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 

Presidente, no período de 6 a 19 de Janeiro de 2009 correspondente às Ordens de 

Pagamento Gerais n.ºs: 8, 10, 63, 64, 66, 84, 132, 134, 135, 136, 137, 140, 210, 211, 

212, 213, 214, 215, 216 e 217, às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 1 a 56, 61 

e 62, às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs:, 4, 5, 7, 9, 11 a 37, 39 a 41, 43 a 62, 

65, 67 a 83, 100 a 126, 128 a 130, 133, 138, 139, 141 a 146, 148 a 151, 154 a 156, 158, 

159 a 163, 165, 167, 168, 173, 176, 178, 180, 184, 185, 186, 187, 189 a 194, 197, 208, 

209, no valor total de €1.299.800,19. 

 
3.2.2. I Modificação ao Orçamento da Despesa 

DLB N.º 0051/09 |  Presente, pela Divisão Financeira e de Prospectiva, Orçamento e 

Financiamento, a ficha de apoio técnico do SATAPOCAL sobre a adequada 

contabilização das remunerações com a entrada em vigor da Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de Fevereiro. 

Considerando que na elaboração do Orçamento Municipal para 2009 não foi 

prevista a desagregação das classificações 01.01.04 – pessoal dos quadros – regime 

de contrato individual de trabalho, propôs-se efectuá-la, como sugerido pelo 

SATAPOCAL, a coberto da I Modificação ao Orçamento – I Alteração ao Orçamento da 

Despesa, já que se trata apenas de desagregar rubricas de despesa previstas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea d) do 

n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, 

de 11 de Janeiro, deliberou por  maioria com os votos de abstenção dos Senhores 

Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda Caleira e Dona Célia 

Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, autorizar assim a I Modificação ao Orçamento 

que se consubstancia na 1.ª Alteração ao Orçamento da Despesa, de acordo com as 
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normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, 

com inscrições/reforços e diminuições/anulações no montante de €8.003.470,83 cada, 

tal como proposto pela ficha de apoio técnico do SATAPOCAL. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2.3. Constituição de fundo de maneio 

DLB N.º 0052/09 |  Reconhecendo a necessidade de constituição de fundos de maneio 

para pagamento de pequenas despesas urgentes e inadiáveis durante o ano de 2009, 

de acordo com o estabelecido no ponto 1 do artigo 25.º da Norma de Controlo Interno, 

aprovada a 27 de Novembro de 2007, propõe-se a constituição dos seguintes fundos de 

maneio: 

1. A favor da Assistente Técnica, Senhora Célia Isabel Rodrigues Trigueiro, da Secção 

de Apoio Administrativo à Divisão de Planeamento e Gestão de Equipamentos 

Educativos, à Divisão de Acção Educativa Municipal e à Divisão de Acção Social e 

Família, no montante de €30,00, correspondendo à dotação: 

11/06.02.03.99.05 – Acções de intervenção social (PRC n.º 440/09).................  €30,00 

Sendo este Fundo de Maneio criado para despesas a realizar com futuros projectos a 

desenvolver no âmbito de acções de intervenção social. 

2. A favor da Assistente Técnica, Senhora Sílvia Teresa Gomes Leal, do Núcleo de 

Apoio Administrativo à Divisão de Parques e Espaços Verdes, no montante de 

€30,00, correspondendo à dotação: 

10/02.01.21 – Outros Bens (PRC n.º 441/09) ..................................................... €30,00 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea d) do 

n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, 

de 11 de Janeiro, de acordo com o disposto nos pontos 2.3.4.3 e 2.9.10.1.11 do 

Decreto-Lei n.º 54-A/99, 22 de Fevereiro, e com a Norma de Controlo Interno, aprovada 

a 27 de Novembro de 2007, deliberou por unanimidade autorizar a constituição dos 

citados fundos de maneio, de acordo com a proposta acima apresentada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2.4. Criação de postos de cobrança e atribuição d e fundos de caixa 

DLB N.º 0053/09 | Considerando que se deve melhorar de forma continuada os 

serviços municipais promovendo a sua aproximação aos utentes e garantir, 

simultaneamente, a segurança e a integridade da informação e a salvaguarda dos 

activos, torna-se imprescindível constituir Postos de Cobrança nos serviços municipais 

localizados fora do Edifício-Sede.  

Assim, propôs-se a criação de um Posto de Cobrança para o Castelo e de um 

Posto de Cobrança para o m|i|mo – Museu da Imagem em Movimento. 
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De forma a operacionalizar estes Postos de Cobrança, será necessário atribuir 

um montante, designado por Fundo de Caixa, para uso exclusivo de operações de 

trocos, assim, propõe-se que sejam atribuídos os seguintes fundos de caixa: 

FUNDOS DE CAIXA 

1) Divisão de Museus e Património 

a) Castelo ……………………………………………………………………….…€20,00 

A favor das assistentes operacionais, Senhoras Maria do Céu Pereira Fiúza Faria, Maria 

Cremilda Santos Fernandes Matias, Marília Jesus Joaquim Alves e Maria José Marques 

dos Reis; 

b)  MIMO – Museu da Imagem em Movimento ………………………………….€20,00 

A favor das assistentes técnicas, Senhoras La Salete Maria Marcelo Prata Cruel e Maria 

Susete Gaspar Ferreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  autorizar 

a constituição dos Postos de Cobrança na Divisão de Museus e Património e atribuir os 

Fundos de Caixa às trabalhadoras acima designadas, totalizando € 40,00. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2.5. Pedido de restituição da quantia entregue pe la adjudicação do edifício 2 do 

Parque da Fonte Quente, Leiria 

DLB N.º 0054/09 |  Presente, pela Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães, o pedido 

de restituição da quantia entregue aquando da arrematação do edifício n.º 2 do Parque 

da Fonte Quente (ENT. 27552/2008). 

O referido edifício foi objecto de licitação, em hasta pública realizada em 

2007/07/30, tendo sido naquela data pago o valor de 50% da arrematação e que 

corresponde ao montante de €7.774,25 com IVA incluído (GR. 21882/2007). Face ao 

tempo decorrido sem que aquele espaço reunisse condições para poder ser entregue 

vem o arrematante, Senhor Albertino Lopes Duarte, requerer a restituição da quantia 

paga, ficando o espaço novamente à disposição do Município, nada mais sendo 

reclamado entre as partes seja a que título for. 

O valor implicado nesta restituição foi objecto da proposta de cabimento n.º 

161/09. 

A Câmara, após análise ao processo, deliberou por  unanimidade  restituir o 

montante de €7.774,25 (sete mil setecentos e setenta e quatro euros e vinte e cinco 

cêntimos) referente a 50% do valor da arrematação do edifício n.º 2, destinado a 

estabelecimento de bebidas, uma vez que não foi cumprido o prazo estipulado para a 

entrega do espaço, com a consequente formalização através da assinatura do contrato 

de concessão do direito de uso privativo, porquanto conforme deliberado em reunião de 

Câmara de 2007/07/05, que aprovou o Regulamento daquela hasta pública, o contrato 

deveria ter sido ser reduzido a escrito no prazo de 10 dias úteis, após a realização da 
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hasta pública. Tal não foi possível, atendendo ao facto da sociedade Leiriapolis, SA ter 

procedido à entrega daquela obra, sem que a instalação eléctrica se encontrasse 

certificada.  

Mais deliberou que seja dado conhecimento desta decisão ao arrematante. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2.6. Resumos de tesouraria 

DLB N.º 0055/09 | Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo 19 de Janeiro de 

2009, apresentando um Total de Disponibilidades de €6.213.560,61 sendo de 

Operações Orçamentais €5.725.175,32 e de Operações de Tesouraria €488.385,29, 

que se encontra apenso à presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO C).       

A Câmara tomou conhecimento.  

 

 

Ponto quatro 
 ���� ����   D e p a r t a m e n t o  J u r í d i c o  e  d e  R e c u r s o s  H u m a n o s  

 

4.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão Jurídica 

4.1.1. Aprovação do Plano Anual de Feiras 

DLB N.º 0056/09 |  A actividade de comércio a retalho exercida de forma não sedentária 

em feiras encontra-se actualmente consagrada no Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de 

Março, diploma que, além de simplificar o acesso à actividade de Feirante e fomentar a 

iniciativa privada, vem fixar a competência das Câmaras Municipais para autorizar a 

realização das Feiras em espaços públicos ou privados e determinar a periodicidade e 

os locais onde as mesmas se realizam. 

Com vista à concretização do disposto no referido diploma legal, a Câmara 

Municipal de Leiria deve aprovar o seu Plano Anual de Feiras bem como os locais 

autorizados a acolher tais eventos. 

Foi então presente a proposta do Plano Anual de Feiras – Ano de 2009, a seguir 

transcrita: 

«PLANO ANUAL DE FEIRAS DO CONCELHO DE LEIRIA 
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A Câmara, depois de analisar a proposta apresentada, em cumprimento do 

disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, deliberou 

por unanimidade  solicitar parecer à Associação de Feirantes do Centro e à Delegação 

Regional de Coimbra da DECO – Associação Portuguesa para a defesa dos 

Consumidores. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.1.2. Regulamento de funcionamento das feiras do c oncelho de Leiria 

DLB N.º 0057/09 | Retirado. 

 

 
FREGUESIA 

 
DESIGNAÇÃO 

 
DATA 

 
LOCAL 

 
HORÀRIO 

TIPO 
DE 

RECINTO 

Arrabal 
 

Feira dos 16 Todos os 
dias 16 de 
cada mês 

Cardosos 8h – 18h Público - 
aberto 

Bajouca 
 

Feira dos 13 Todos os 
dias 13 de 
cada mês 

Bajouca – Largo 
dos 13 

8h – 18h Público - 
aberto 

Bidoeira de Cima 
 

Feira dos 20 Todos os       
dias 20 de  
cada mês 

Bidoeira de Cima 
– Largo da Feira 

8h – 18h Público – 
aberto 

Caranguejeira Feira do 1.º Todos os 
dias 1 de 
cada mês 

Caranguejeira - 
Largo da Mata 

8h – 18h Público - 
aberto 

Carreira Feira dos 14 Todos os 
dias 14 de 
cada mês 

Carreira – Largo 
de S. Jorge 

8h – 18h Público - 
aberto 

Carvide Feira dos 22 Todos os 
dias 22 de 
cada mês 

Carvide – Outeiro 
da Fonte 

8h – 18h Público - 
aberto 

Chainça Feira dos 11 Todos os 
dias 11 de 
cada mês 

Chainça – Largo 
de Santa Quitéria 

8h – 18h Público - 
aberto 

Feira dos 6 Todos os 
dias 6 de 
cada mês 

Colmeias – Largo 
de São Silvestre 

8h – 18h Público – 
aberto, 
delimitado 

Feira 
“Sabor/Tradição” 

25, 26 e 27 
de Julho 

Colmeias – Largo 
de São Silvestre 

 Público - 
aberto 

Colmeias 

Feira de S. 
Silvestre 

31 de 
Dezembro 

Colmeias – Largo 
de São Silvestre 

 Público - 
aberto 

Maceira Mercado  Gândara 8h-18h Público -
aberto 

Feira dos 9   Todos os 
dias 9 de 
cada mês 

Memória 8h-18h Público -
aberto 

Memória 

Feira dos 24 Todos os 
dias 24 de 
cada mês 

Memória 8h-18h Público -
aberto 

Monte Real Feira dos 4 Todos os 
dias 4 de 
cada mês 

Monte Real – 
Largo de Santa 
Isabel 

8h-18h Público -
aberto 

Monte Redondo Feira dos 29 Todos os 
dias 29 de 
cada mês 

Monte Redondo 
– Largo da Feira 

8h-18h Público –
aberto, 
delimitado 

Santa Catarina da Serra Feira da Loureira Todos os 
1.ºs 
domingos 
de cada 
mês 

Loureira 8h – 18h Público -
aberto 
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4.1.3. Regulamento da Feira Anual de Leiria, Tradic ional Feira de Maio 

DLB N.º 0058/09 | Retirado. 

 

4.1.4. Autorização para a realização da Feira Anual  de Leiria, Tradicional Feira de 

Maio e respectivo recinto da Feira 

DLB N.º 0059/09 |  A Feira Anual de Leiria – Tradicional Feira de Maio – é um evento de 

referência para a comunidade local e para os agentes económicos que nela participam 

promovido anualmente pelo Município de Leiria. 

Foi então presente pela Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães proposta 

para a realização da citada Feira Anual de Leiria entre os dias 9 e 31 de Maio de 2009, 

na Avenida 22 de Maio (margem do rio Lis), nas condições a seguir transcritas: 

«1. ORGANIZAÇÃO DA FEIRA 

A Organização da Feira Anual de Leiria é da responsabilidade do Município de Leiria, 

através da Comissão Coordenadora da Feira Anual de Leiria, nomeada para o efeito 

pela Câmara Municipal. 

2. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

O Período de abertura da Feira ao público é o seguinte: 

� Dia de Abertura, 09/05/2009 – Abertura: 15:00 – Encerramento: 2 horas do dia 

seguinte. 

� Domingo a Quinta-feira  – abertura diária às 11 horas e encerramento às 1 

horas do dia seguinte. 

� Às sextas-feiras, sábados e vésperas de Feriado  o encerramento poderá ser 

às 2 horas do dia seguinte. 

� Sector de Exposição “ao ar livre e Pavilhão ”  – abertura diária às 15 horas e 

encerramento à 1 hora do dia seguinte. 

3. RECINTO 

3.1. O Recinto da Feira Anual de Leiria divide-se nos seguintes sectores: 

SECTOR DE DIVERSÕES, onde estão incluídos os seguintes tipos de Actividade: 

— Divertimentos Adultos;  

— Divertimentos Infantis;  

— Jogos; 

SECTOR DE RESTAURAÇÃO E BEBIDAS , onde estão incluídos os seguintes tipos 

de Actividade: 

— Doçarias, aperitivos e guloseimas; 

— Comidas e bebidas; 

— Venda de Farturas; 

SECTOR DE EXPOSITORES/VENDEDORES, onde estão incluídos os seguintes 

tipos de actividade: 

— Pavilhões para exposição; 
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— Stands exteriores de aluguer; 

— Stands interiores de aluguer; 

— Módulos (tipo feira da Praça); 

— Diversos (estrutura e montagem dos próprios concorrentes); 

— Expositores a céu aberto; 

3.2. Os sectores identificados no número anterior constam de planta em anexo ao 

edital. 

3.3. Compete à Comissão Coordenadora da Feira Anual de Leiria decidir sobre a 

localização e distribuição dos espaços destinados aos feirantes admitidos. 

4. PREÇO BASE DAS PROPOSTAS  

4.1. SECTOR DE DIVERSÕES  

4.1.1 Divertimentos com movimento utilizado por adu ltos (obrigatórios) 

— 1 Pista de Automóveis - Carros de Choque                                        €15.750,00 

— Carrossel                                                                                               €1.837,50  

— 1 Roda de Aviões                                                                                        €1.837,50 

— 1 Grande Roda                                                                                            €1.837,50 

— 1 Kanguru/Salta Montes ou similar                                                              €2.625,00 

— 1 Viking Show                                                                                              €2.625,00 

— 1 Matterhorn/Tapa destapa similar                                                              €2.625,00 

— 1 Montanha Russa                                                                           €2.100,00 

— 1 Playfull                                                                                                       €2.100,00 

— 1 Nuvem/Nube space                                                    €1.837,50 

— 1 Outro divertimento diferente (lotação igual ou superior a 20 lugares)      €2.887.50 

— 1 Outro divertimento diferente (lotação de 10 a 19 lugares)                     €1.837,50 

— 1 Outro divertimento diferente (lotação inferior a 10 lugares)                     €1.312,50 

— 1Simulador/similar                                                                                           €682,50  

— 1 Poço da Morte                                                                                              €262,50 

4.1.2 Divertimentos com movimento utilizados por cr ianças (obrigatórios):  

—  1 Pista de Carril                                                                                            €1.312,50 

—  1 Pista de Carrinhos de Choque                                                                  €1.312,50 

—  1 Carrossel                                                                                                      €630,00 

—  1 Roda de Aviões                                                                                            €630,00 

—  1 Barco                                                                                                            €630,00 

—  1Comboio ou Trem                                                                                        €630,00 

— 1 Rodeo / Vaca ou similar                           €1.837,50 

— 1 Kangurito/salta montes ou similar                         €1.837,50 

— 1 Motas de choque                            €1.837,50 

— 1 Carrocel de Póneis ao Vivo                          €1.050,00 

— 1 Outro divertimento diferente (lotação igual ou superior a 20 lugares)       €1.890,00 

— 1 Outro divertimento diferente (lotação de 10 a 19 lugares)                      €1.470,00 

— 1 Outro divertimento diferente (lotação inferior a 10 lugares)                      €1.050,00 

4.1.5 Outros divertimentos  

— 1 Pavilhão Fantasma ou Outro Similar)                                                          €525,00 

— 1 Pavilhão Cidade Encantada ou Similar                              €525,00 
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4.1.4 Outras diversões “jogos” – jogos com prémios (tômbola e jogos de 

habilidade)                          

—  Tômbola                                                                                                          €3.150,00 

— Tiro ao alvo, arremesso ou similar (Instalações únicas máximo 10*6)    €1.207,50 

Nota: São consideradas tômbolas todos os tipos de sorteios numerados, figurados ou 

sorteados por palavras.  

4.1.5. Jogos sem prémios 

— 2 Pavilhões desportivos (Matraquilhos e Máquinas de Diversão)                        €630,00 

— 1 Outro Jogo (sem prémio)                                   €630,00 

Nota: No sector de diversões não é permitida a repetição do mesmo tipo de 

divertimento (iguais ou de características funcionais muito semelhantes). 

4.2. Sector de Restauração e Bebidas   

4.2.1. Pequenas explorações em instalações dos conc orrentes – lugares de 

terrado/ espaços estandardizados. 

Doçarias, aperitivos e guloseimas                                                      
— 1 Gelados                                                                                          9,50€m2 

— 1 Amêndoa Torrada                                   9,50€m2 

— 3 Gelados e pipocas                                                                         9,50€m2 

— 3 Pipocas e Algodão Doce                                                                9,50€m2 

— 1 Rebuçados e gomas                                                              9,50€m2 

— 2 Torrão de Alicante                                                                          9,50€m2 

— 1 Outro diferente                                                                         9,50€m2  

Comidas e bebidas 

— 4 Bares                                                                                            31,50€m2 

— 1 Bar/farturas (convidado)                                                               31.50€m2 

— 2 Bar/Pão Quente/Pão com Chouriço                                             31.50€m2 

—  Cachorros                                                                                      52,50€m2 

— 1 Caipirinha, Licores e Sangria ou similar                                       42,00€m2 

— 1 Restaurante                                                                                  10,50€m2     

— 1Outros diferentes                                                                             31,50m2         

Nota: A área total do lugar de terrado inclui a área total ocupada, nomeadamente, os 

toldos, os avançados, as palas, os anexos, ou outras formas de apoio à instalação. 

4.2.2 Venda de farturas 

— 5 Roullotes de venda de farturas, Churraria e seus derivados (espaços estandardizados, lotes de 

11,50mts.*4,50mts.)                                                            3.150,00Lote   

Nota: Não é permitida a venda neste sector dos artigos contemplados no ponto 4.2 

sendo a respectiva violação sancionada na ficha de avaliação. 

4.3. Áreas para esplanada 

A área de esplanada será aquela que vier a ser definida para cada sector de actividade 

pela Comissão Coordenadora da Feira Anual de Leiria. 

4.4. Sector de expositores/vendedores  

4.4.1 Pavilhões para exposição 

— Pavilhões até 200 m2                                                                                            9,50€m2 
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—  Pavilhões com área superior a 200m2                                                                                                 6,30€m2                                                      

4.4.2 Stands exteriores e interiores de aluguer (3x3m, co m estrado, alcatifa e 

electrificados)  

— Para comércio  (Exteriores)                                                                                                  €441,00 

— 3 Módulos (Tipo Feira da Praça) *                                                                                       €105,00  

o Electrificados, destinados à venda de frutos secos, bolos regionais, tremoços e pevides.                                                             

4.4.3 Diversos 

— Verga, Palha e semelhantes; Cutelaria, Ferragens, Ferramentas e derivados; 

Mobílias, Louças e Vidros, Alumínios, Tanoaria, Quinquilharia, Bijutarias, Quadros e Espelhos, Flores 

Artificiais e Tecidos, Roupas e similares.                                                                         3,20€m2  

— Flores Naturais                                                                                                               10,50€m2 

— Cassetes e Discos                                                                                                          10,50m2 

— Serigrafia e Plastificação                                                                                              6,30m2 

— Outras não contempladas nestas rubricas                                                               6,30m2     

4.5 Expositores a céu aberto   

— Lugares para Exposição (espaços estandardizados 10*1                                           504, 00/Lote  

Nota : Aos valores da proposta base acresce IVA à taxa legal. 

5. APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 

5.1 Podem apresentar a sua candidatura à ocupação dos espaços no recinto da Feira 

as pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, cuja actividade se 

enquadre no âmbito das iniciativas a realizar nesta Feira Anual. 

5.3 A candidatura à Feira Anual implica a aceitação das normas a publicitar através de 

Edital. 

6. FORMALIZAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

As candidaturas deverão ser formalizadas através de requerimento próprio – Boletim de 

Candidatura – a fornecer pelos Serviços, que após o seu correcto preenchimento 

deverão ser inseridas em sobrescrito opaco, fechado juntamente com os seguintes 

elementos instrutórios: 

— Fotocópia do Bilhete de Identidade e do cartão de contribuinte do feirante. Tratando-

se de pessoa colectiva, o cartão de identificação de pessoa colectiva, cartão de 

contribuinte e bilhete de identidade do representante legal; 

— Descrição pormenorizada dos equipamentos a utilizar, anexando uma fotografia a 

cores dos mesmos;  

— No caso dos sectores de Diversões e Restauração e Bebidas, é obrigatório a 

apresentar o Termo de Responsabilidade e a Memória Descritiva dos equipamentos, 

devidamente assinados por Técnico credenciado para o efeito; 

— Fotocópia do cartão de feirante, quando aplicável; 

— Proposta de pagamento relativamente ao direito de ocupação do lugar a que se 

candidata, a qual não pode ser inferior ao preço da Base da proposta estipulado; 

— Cheque caução devidamente preenchido, endossado à ordem do Município de 

Leiria, no valor de 1200,00€ (para o sector de Divertimentos) e 600,00€ (para os 
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restantes sectores de actividade), destinado a assegurar a participação do 

candidato, a devolver em caso de não adjudicação, permanecendo nos restantes 

casos até ao final do evento como garantia do cumprimento das normas que 

constarem do Edital e ressarcimento de eventuais danos causados ao Município de 

Leiria.  

7. PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS 

7.1 As candidaturas deverão ser entregues pelos interessados até às 16 horas do dia 

06.03.2009. 

7.2 Quando as propostas forem enviadas pelo correio, apenas serão consideradas 

aquelas cujo registo seja anterior ao terminus do prazo referido no ponto anterior e cuja 

recepção se processe nos três dias úteis seguintes. 

7.3 Não serão admitidas as candidaturas recebidas após as 16:00 do dia 06.03.2009. 

8. ACTO PÚBLICO DO CONCURSO 

8.1 As propostas serão abertas em acto público presidido pelos elementos da Comissão 

Coordenadora da Feira Anual de Leiria, a realizar no Auditório do Centro Associativo 

Municipal, instalado no Mercado Municipal de Leiria, nas seguintes datas: 

SECTOR DE DIVERSÕES. 

Dia 11.03.2009 (Quarta-Feira), pelas 10 horas 

SECTOR DE RESTAURAÇÃO E BEBIDAS 

Dia 12.03.2009 (Quinta-Feira), pelas 10 horas 

SECTOR DE EXPOSITORES/VENDEDORES 

Dia 13.03.2009 (Sexta-Feira), pelas 10 horas 

8.2 Qualquer interessado pode assistir ao acto público mas apenas podem nele intervir 

os concorrentes, os seus representantes legais ou aqueles que estiverem devidamente 

mandatados para o efeito, através de procuração, no máximo de um por candidato. 

9. EXCLUSÃO DAS CANDIDATURAS 

Serão excluídos do Concurso os candidatos que: 

I. Estando suspensos de participar na feira procurem concorrer por interposta 

pessoa; 

II. Não apresentem a documentação referida no ponto 6 do presente Edital; 

III. Apresentem proposta com valor inferior ao preço base; 

IV. Tenham sido avaliados com pontuação 0 (zero), em qualquer dos parâmetros da 

Ficha de Avaliação, na Feira anterior, nomeadamente: 

� Incumprimento das normas regulamentares da Feira; 

� Exercerem pressões sobre outros candidatos, no sentido de limitar a sua 

liberdade de candidatura; 

� Exibirem equipamentos que suscitem dúvidas em relação à segurança; 

� Evidenciarem mau relacionamento com outros feirantes e utentes da Feira; 
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� Utilização de colaboradores castigados/suspensos de participar na Feira de 

Leiria; 

V. Se encontrem em situação de dívida perante o Município de Leiria; 

VI. Indiquem áreas inferiores às necessárias para a instalação da actividade; 

10. APRECIAÇÃO DE CANDIDATURAS 

10.1 A Comissão Coordenadora da Feira Anual de Maio analisará as candidaturas de 

acordo com os seguintes critérios:  

1. Proposta de preço (P); 

2. Assiduidade à Feira Anual (ASS); 

3. Avaliação de Qualidade (QL); 

10.2 Para efeitos do número anterior considera-se: 

— Proposta de preço é o valor indicado pelo interessado a partir do preço base 

estipulado no Edital para a actividade que pretende desenvolver; 

—  A assiduidade será determinada em função do número de anos que o candidato 

se apresentou como opositor efectivo ao concurso para a Feira Tradicional de Maio, 

tenha ou não sido contemplado com um lugar. O limite de anos a pontuar é de 15 

quinze); 

— Avaliação de qualidade: cada feirante é sujeito a uma avaliação durante o período 

de vigência da Feira, da qual resulta um índice ou nota com o qual comparticipará na 

ponderação deste parâmetro. Feirantes com prestações negativas terão informação 0 

ou 1;  

— Novos concorrentes têm pontuação 2; 

— Presenças positivas são avaliadas com 2, 3 ou 4. 

10.3 A classificação final (CF) de cada candidato resulta da aplicação da seguinte 

fórmula:  

                   CF = 0,60x(P) + 0,20x(ASS/15) + 0,20x(QL/4). 

 Sendo que: P = 60 x (valor da proposta apresentada/valor da proposta mais 

elevada. 

10.4 O desempate entre as candidaturas com a mesma classificação final (CF), será 

efectuada através da aplicação do critério relativo ao contributo da actividade pretendida 

para a Feira Anual. 

11. CLASSIFICAÇÃO E APURAMENTO DOS CANDIDATOS 

A Comissão depois de analisar as candidaturas, afixará no dia 18 de Março de 2009,  

no edifício do Centro Associativo Municipal, sito na Avenida Cidade de Maringá, Leiria, 

as listagens ordenadas dos candidatos  por sectores e lugares atribuídos 

encontrando-se ainda disponíveis para consulta na Internet através do endereço 

www.cm-leiria.pt. 

12. RECLAMAÇÃO 
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12.1 Do acto de classificação cabe reclamação para a Comissão de Coordenação da 

Feira Anual de Leiria, a interpor no prazo de 5 (cinco) dias seguidos a contar da data da 

publicação das listas. 

12.2 A Comissão de Coordenação da Feira Anual de Leiria deverá proferir decisão da 

reclamação no prazo máximo de 3 (três) dias seguidos. 

13. DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO 

13.1 Decorrido o prazo da reclamação ou após a decisão sobre a mesma, a Comissão 

Coordenadora da Feira Anual de Leiria notificará os concorrentes preferidos da decisão 

da atribuição do direito de ocupação dos espaços, através de carta simples para a 

morada referenciada no Boletim de Candidatura. 

13.2 O adjudicatário deverá apresentar-se no período compreendido entre 01.04.2009 a 

10.04.2009 (inclusive), até às 16:00, no Gabinete da Comissão Coordenadora da Feira 

Anual Leiria, sita na Rua da Cooperativa, S. Romão, em Leiria, para formalizar a sua 

inscrição definitiva, fazendo-se acompanhar, para o efeito, dos seguintes documentos: 

— Declaração de Início de Actividade; 

— Certidão comprovativa de que a sua situação perante a Administração Fiscal se 

encontra regularizada; 

— Certidão comprovativa de que a sua situação perante a Segurança Social se 

encontra regularizada; 

— Título de propriedade dos equipamentos sujeitos a registo; 

— Original (ou fotocópia autenticada) da apólice de seguro de responsabilidade civil e 

correspondente comprovativo de pagamento; 

— Bilhete de Identidade de todos os colaboradores (ou fotocópia a cores); 

— Cheque à ordem do Município de Leiria, referente ao valor da proposta apresentada 

pelo candidato (acrescido de IVA à taxa legal) – valor a pagar directamente no 

Sector de Licenciamentos Diversos, localizado no edifício da Câmara Municipal de 

Leiria, Largo da República, em Leiria; 

Para o Sector de Diversões devem ainda apresentar: 

— Requerimento para pedido de Licença de Recinto Itinerante; 

— Requerimento para Licença Especial de Ruído; 

Para o Sector de Outras Diversões – “Jogos” (Máquin as de Diversão – Jogos) 

devem, ainda, apresentar: 

— Registo de cada máquina a ser posta em exploração; 

— Classificação do(s) tema(s) de Jogo(s) de cada máquina a ser posta em exploração;  

— Pedido de Licença de Exploração; 

— Requerimento para pedido de Licença de Recinto Itinerante 

Para o Sector de Restauração e Bebidas devem ainda apresentar: 

— Documento de vistoria higio-sanitária da unidade móvel (actualizado, emitido há 

menos de um ano); 
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— Declaração de aptidão por cada interveniente no exercício da actividade; 

— Requerimento para pedido de Licença de Recinto Improvisado; 

Para o Sector de Expositores/Vendedores devem ainda  apresentar: 

— Requerimento para pedido de Licença de Recinto Improvisado; 

13.3 A instalação e funcionamento dos Sectores de Diversão e expositores/vendedores, 

obedece aos trâmites previstos no Decreto-lei n.º 309/2002 de 16 de Dezembro, e 

demais legislação aplicável. 

13.4 A instalação e funcionamento do Sector de Restauração e Bebidas obedece aos 

trâmites previstos no Decreto-lei 234/2007 de 19 de Junho, e demais legislação 

aplicável. 

13.5 O incumprimento das obrigações referidas no ponto 13.2 implica, desde logo, que 

a adjudicação fique sem efeito, considerando-se o lugar vago por desistência. 

14. DESISTÊNCIA 

14.1 Sem prejuízo do disposto no número anterior, considera-se, ainda, que o candidato 

desistiu da sua participação na Feira Anual se, após a formalização da inscrição, não 

ocupar o (s) espaço(s) atribuído(s)  no prazo referido no prazo indicado no ponto 15.  

14.2 A desistência implica a reversão para a Câmara Municipal de Leiria de todas as 

quantias já pagas, excepto nas situações seguintes desde que devidamente 

comprovadas: 

— Morte do candidato; 

— Falência ou insolvência do candidato; 

— Prisão; 

— Outras situações desde que devidamente comprovadas e autorizadas 

pela Câmara Municipal; 

14.3 No caso de desistência a adjudicação fica sem efeito, considerando-se o lugar 

vago, podendo a Comissão Coordenadora da feira Anual de Leiria convidar ou negociar 

directamente com os interessados a ocupação dos lugares, a partir do preço base 

definido. 

15. DISTRIBUIÇÃO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM 

15.1 A distribuição dos espaços na Feira terá lugar a partir do dia 27 de Abril, nos 

seguintes horários: 

- 10 horas ……………. 12 horas; 

- 15 horas …………….  17 horas;  

15.2 Os espaços atribuídos na Feira deverão ser ocupados até ao dia 6 de Maio, após o 

que se seguirá a vistoria a realizar pela Comissão de Vistorias designada para o efeito 

nos dias 7 e 8 de Maio. 

15.3 O período de montagem deverá decorrer entre 30 de Abril e 6 de Maio, sendo o 

acesso ao recinto feito pela entrada previamente sinalizada para o efeito. 
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15.4 Os participantes não poderão dar início à montagem de qualquer instalação na 

Feira sem a presença de, pelo menos, um dos elementos da Comissão de 

Coordenação da Feira Anual de Leiria. 

15.5 Salvo motivo devidamente justificado, não será permitida a montagem de qualquer 

instalação na Feira após as 18h00 do dia 7 de Maio. 

15.6 O acesso de veículos automóveis ao recinto da Feira, para a montagem das 

instalações, apenas é permitido mediante a exibição de um verbete de livre-trânsito. 

15.7Os verbetes de livre trânsito designados bem como os cartões de participante e 

colaboradores, são levantados junto do Secretariado da Comissão da Feira, instalado 

no Recinto, mediante a apresentação de recibo de pagamento dos valores estipulados a 

partir do dia 27 de Abril. 

15.8 Os Divertimentos apenas estão autorizados a funcionar após apresentação, 

individualmente, da Licença de Funcionamento de Recinto Itinerante. 

15.9 As instalações do Sector de Restauração e Bebidas, apenas estão autorizados a 

funcionar após apresentação, individualmente, da Licença de Recinto Improvisado. 

16. CIRCULAÇÃO NO RECINTO DA FEIRA 

16.1 A partir  do dia 7 de Maio, é expressamente proibida a permanência e o 

estacionamento de quaisquer veículos automóveis no recinto da Feira, nomeadamente 

reboques ou roullotes para dormitório, desde que não se encontrem totalmente 

integrados dentro das próprias instalações. 

16.2 No decorrer da Feira, apenas será permitida a entrada de veículos automóveis 

entre as 8 horas e as 11 horas, por acessos previamente sinalizados para o efeito, e 

desde que pelo tempo estritamente necessário para promover o reabastecimento de 

qualquer instalação. 

16.3 Excepcionalmente, será permitida a entrada aos Domingos, quando se verifique 

que os volumes, quer pelas suas dimensões quer pelo seu peso, não podem ser 

transportados manualmente. 

16.4 Exceptuam-se do número anterior as viaturas de emergência e outras devidamente 

autorizadas pela Comissão de Coordenação da Feira Anual. 

17. PUBLICIDADE SONORA 

17.1 Apenas será permitida a publicidade sonora e a instalação de altifalantes nos 

termos das instruções internas a fornecer pela Comissão de Coordenação da Feira 

Anual no acto de formalização da inscrição definitiva.  

17.2 As emissões sonoras devem obedecer ao Regulamento Geral do Ruído e só são 

permitidas até às 24h, de Domingo a Quinta-feira e até à 01h às Sextas-feiras, Sábados 

e vésperas de feriado. 

17.3 Decorrido o horário indicado nos números anteriores, as instalações de som 

deverão ser silenciadas. 
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17.4 A Câmara Municipal poderá mandar reduzir o volume de som ou proibir o 

funcionamento dos equipamentos sonoros e desligá-los quando verificar que não é 

cumprido o disposto nos números anteriores, caso em que poderá, ainda, ordenar a sua 

suspensão temporária ou definitiva até ao terminus da Feira Anual e impedir a sua 

participação em eventos futuros. 

18. ENERGIA ELÉCTRICA 

18.1 O fornecimento de energia eléctrica ao recinto da feira é da competência da 

Câmara Municipal de Leiria. 

18.2 É obrigatória a instalação de energia eléctrica em todos os espaços atribuídos, 

devendo para o efeito os titulares dos espaços requererem a respectiva ligação 

directamente à EDP, bem como a existência de um quadro eléctrico com protecção de 

pessoas e bens, de acordo com a legislação em vigor. 

18.3 É proibida a derivação de energia eléctrica entre espaços ou qualquer outra 

instalação, desde que não autorizada pela Comissão de Coordenação da Feira Anual 

de Leiria ou pela EDP. 

19. ÁGUA 

19.1 É obrigatória a existência de pontos de água em todos os sectores da feira. 

19.2 A ligação aos pontos de água é da responsabilidade do titular do direito de 

ocupação do espaço. 

20. RESPONSABILIDADE POR DANOS OU ACIDENTES 

20.1 A Câmara Municipal de Leiria não se responsabiliza por quaisquer danos ou 

prejuízos que venham a ocorrer no recinto da Feira, com os agentes económicos, os 

seus colaboradores ou produtos independentemente da sua natureza ou dos factos que 

lhe derem origem, nomeadamente, incêndio, furtos, danos corporais e/ou materiais, não 

cabendo à Câmara o pagamento de qualquer quantia a título de indemnização.  

20.2 O seguro dos produtos expostos e quaisquer outros seguros, nomeadamente o de 

Responsabilidade Civil, são da responsabilidade dos participantes.  

21. NORMAS DE SEGURANÇA 

21.1 A Câmara Municipal de Leiria deverá implementar no recinto dispositivos de 

segurança e protecção contra incêndios, devidamente identificados. 

21.2 Todos os feirantes e outras entidades instaladas no recinto devem respeitar as 

seguintes disposições: 

— Não ocupar as vias de acesso e circulação interna, garantindo o livre acesso de 

veículos de socorro, quando necessário; 

— Dispor de extintores de incêndio no caso de utilizarem sistemas de fogo ou 

aquecimento; 

22. DESMONTAGEM 

22.1 A desmontagem da feira deverá ocorrer nos 10 dias subsequentes ao 

encerramento do evento. 
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22.2 Findo o prazo referido no número anterior sem que o participante remova o seu 

equipamento ou produtos de venda, a Câmara Municipal poderá levantar os materiais e 

armazená-los à ordem do proprietário, o qual perde o direito à restituição da caução. 

22.3No decorrer da Feira, os participantes não poderão abandonar os espaços que lhe 

foram atribuídos ou proceder à desmontagem das instalações, salvo por motivo de força 

maior, devidamente comprovado e autorizado pela Comissão Coordenadora da Feira 

Anual de Leiria. 

23. OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES 

23.1 Constituem obrigações dos participantes: 

— Executar atempadamente os trabalhos necessários à instalação dos equipamentos, 

de forma a permitir a realização da vistoria e a abertura da feira; 

— Apresentar os documentos necessários por força do Edital que venha a ser 

publicitado; 

— Proceder à abertura e ao encerramento das instalações diariamente de acordo com 

o horário fixado para o efeito; 

— Não ocupar o espaço público ou outros espaços de venda para além daquele que 

lhe tenha sido atribuído. 

— Manter limpo e arrumado o espaço de venda atribuído, bem como, o espaço 

circundante; 

— Tratar de forma educada e respeitosa todos aqueles com quem se relacione no 

decorrer da feira anual, nomeadamente, outros feirantes, clientes, colaboradores, 

membros da Comissão Coordenadora da Feira Anual de Leiria e os Agentes da 

Autoridade; 

— Zelar pelo bom comportamento dos seus colaboradores; 

— Dar conhecimento de qualquer anomalia verificada no recinto da feira anual; 

— Colaborar com as entidades policiais, ASAE, funcionários da Câmara Municipal de 

Leiria sempre que tal se mostre necessário, cumprindo o que lhe for determinado; 

— Respeitar o disposto no Edital; 

— Depositar os lixos nos contentores ou outros recipientes existentes no recinto da 

feira, nos termos previstos no regulamento de Resíduos Sólidos em vigor para o 

concelho de Leiria; 

— Remover os produtos e equipamentos nos 10 dias subsequentes ao encerramento 

da feira; 

— Circular com as viaturas no interior do recinto no horário fixado para o efeito; 

— Requerer a ligação do espaço que lhe foi atribuído à rede eléctrica e à rede de 

água; 

— Não abandonar o espaço atribuído no decorrer da feira; 

— Respeitar o disposto no regulamento do ruído; 
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23.2. O feirante não pode ceder, subalugar ou partilhar o direito de ocupação do 

respectivo stand ou espaço.   

24. PRÁTICAS COMERCIAIS DESLEAIS E VENDA DE PRODUTO S COM DEFEITO 

São proibidas as práticas comerciais desleais, enganosas ou agressivas, nos termos da 

legislação em vigor. 

25. AFIXAÇÃO DE PREÇOS 

Os participantes devem afixar, de modo legível e visível ao público em geral os preços 

dos produtos expostos, nos termos do Decreto Lei n.º 138/90, de 26 de Abril, na 

redacção que lhe foi dada pelo Decreto Lei n.º 42/2008, de 10 de Março. 

26. INFRACÇÕES  

26.1 Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que no caso couber, sempre que 

se verifiquem infracções às disposições contidas no Edital a publicitar, a Câmara 

Municipal de Leiria, poderá determinar a perda da caução, o encerramento e retirada 

das instalações do infractor, bem como impedi-lo de participar directamente ou por 

interposta pessoa, em eventos cuja organização dependa da autarquia por um período 

a estipular.  

26.2 A determinação do encerramento de instalações e de desocupação de espaços, 

quando declarada nos termos previstos nestas normas, não dá direito a qualquer 

indemnização, seja a que título for, por parte da Câmara Municipal. 

27. FISCALIZAÇÃO 

 A fiscalização do cumprimento do disposto no Edital, assim como todas as normas de 

segurança inerentes à organização e funcionamento da Feira Anual compete aos 

membros da Comissão de Coordenação da Feira Anual de Leiria, sem embargo das 

competências atribuídas a outras entidades. 

28. VIGILÂNCIA E LIMPEZA 

28.1 A vigilância do recinto será assegurada por empresa especializada, cabendo, 

todavia, aos participantes, a vigilância dos seus próprios espaços, sendo da sua inteira 

responsabilidade a segurança dos materiais e produtos expostos. 

28.2 A Limpeza das áreas de trânsito dentro dos recintos é coordenada pela Comissão 

da Feira e executada de acordo com plano próprio. 

28.3 A não restituição, no final da Feira, dos contentores fornecidos no acto da 

instalação implica a perda do depósito de caução. 

29. RESTITUIÇÃO DAS CAUÇÕES 

Os participantes deverão requerer a restituição das cauções que hajam sido prestadas 

nos termos do Edital até ao décimo dia útil após o encerramento do evento, data a partir 

da qual revertem a favor da Câmara Municipal de Leiria. 

30. DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1 Cada feirante do sector de Restauração e bebidas é responsável, 

designadamente, perante as entidades fiscalizadoras, pelo exercício da respectiva 
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actividade em conformidade com todas as normas legais e regulamentares que lhe 

sejam aplicadas, nomeadamente, em matéria de higiene, segurança e saúde públicas, 

não podendo ser imputada qualquer responsabilidade à Câmara pelo eventual 

incumprimento levado a cabo pelos feirantes. 

30.2 O material exposto fora das instalações está sujeito ao pagamento da área 

ocupada, nas condições seguintes: 

— Quando o material exposto se situa junto da instalação comercial, com uma 

importância igual à paga pela instalação, sob pena de perda do depósito de garantia 

- caução. 

— Quando o material exposto se situa em zona não confinante com a instalação 

comercial, a importância será igual ao dobro da quantia paga, por aquela, por cada 

dia de utilização, sob pena de perda do depósito de garantia - caução. 

30.3 5 Anos consecutivos sem candidatura efectiva, implica a perca da assiduidade. 

30.4 Para além da penalização de exclusão de candidaturas, todos os que se 

enquadrem nas alíneas I e IV do ponto 9 perdem a antiguidade (assiduidade). 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 

7.º do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, deliberou por unanimidade  autorizar 

o evento pontual designado por «Feira Anual de Leiria – Tradicional Feira de Maio» a 

realizar na Avenida 22 de Maio, freguesia de Marrazes, concelho de Leiria (margem 

direita do Rio Lis), entre os dias 9 e 31 do mês de Maio de 2009, e a sua publicitação, 

através de edital, nas condições supra indicadas. 

Mais deliberou  designar como membros da Comissão Coordenadora da Feira 

Anual de Leiria, João Miguel Marques de Lemos Cordeiro, António Carlos Teixeira Reis, 

Vitorino Antunes Pereira, Maria Albertina Oliveira Porto Ramos, José Carlos Neves, 

João Pedro Jorge Jordão, Cremildo da Silva Pereira, Francisco Eduardo de Oliveira 

Morais, António Filipe Peixe Marques Risques Pereira e João Carlos Antunes Ferreira, a 

quem atribui a gestão do evento. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.2. Análise do assunto relacionado com a Divisão R ecursos Humanos 

4.2.1. Voto de pesar a: 

4.2.1.1. Liliana Ferreira Bastos 

DLB N.º 0060/09 |  Presente, pela Senhora Presidente, proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar à trabalhadora Liliana Ferreira Bastos, Auxiliar de 

Acção Educativa, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, pelo falecimento de seu 

pai. 

A Câmara, depois de analisar, deliberou por unanimidade  manifestar um voto 

de profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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4.2.1.2. Sandra Maria de Oliveira Costa 

DLB N.º 0061/09 | Presente, pela Senhora Presidente, proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar à trabalhadora Sandra Maria de Oliveira Costa, 

Técnica Superior de 2.ª Classe, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, pelo 

falecimento de seu pai. 

A Câmara, depois de analisar, deliberou por  unanimidade  manifestar um voto 

de profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.2.1.3. Regina Maria Alves Fragoso Roxo 

DLB N.º 0062/09 |  Presente, pela Senhora Presidente, proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar à trabalhadora Regina Maria Alves Fragoso 

Roxo, Jardineira, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, pelo falecimento de sua 

mãe. 

A Câmara, depois de analisar, deliberou por  unanimidade  manifestar um voto 

de profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.2.1.4. José Silva Neves 

DLB N.º 0063/09 | Presente, pela Senhora Presidente, proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar ao trabalhador José Silva Neves, Calceteiro, do 

mapa de pessoal desta Câmara Municipal, pelo falecimento de seu sogro. 

A Câmara, depois de analisar, deliberou por  unanimidade  manifestar um voto 

de profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.2.1.5. Maria José Almeida Fernandes Carreira 

DLB N.º 0064/09 |  Presente, pela Senhora Presidente, proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar à trabalhadora Maria José Almeida Fernandes 

Carreira, Auxiliar de Serviços Gerais, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, pelo 

falecimento de seu pai. 

A Câmara, depois de analisar, deliberou por  unanimidade  manifestar um voto 

de profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto cinco 
��  Divisão de  Comunicação,  Relações Públ icas e Coopera ção  
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Colaboração na construção de uma escola em Nampula.  «Um euro por uma 

escola». Alteração à deliberação n.º 0400/08, Acta n.º 7, de 1 de Abril 

DLB N.º 0065/09 | A Câmara, na sua reunião ordinária de 2008/04/01, deliberou 

mandar transferir para a Província Portuguesa Congregação da Apresentação de Maria, 

com sede em Setúbal, com o número de contribuinte 500 950 385, na conta número 

0752008662030, São Julião, Setúbal, NIB 0035 0752 00008662030 17, a importância 

de 11.999,84 euros, depositada na conta desta Câmara número 00126615230 da Caixa 

Geral de Depósitos, para tal verba ser transferida por aquela instituição, para a 

congregação «Irmãs da Apresentação de Maria», sedeada no Bairro de Namutequeliua, 

Nampula – Moçambique, para custear as despesas inerentes à construção de uma 

escola com cinco salas de aulas, um gabinete para professores e balneários, no Centro 

Educativo que aquela congregação detém no referido bairro de Namutequeliua, nos 

arredores de Nampula. 

Acontece que se mencionou incluir juros no valor de 6,14 euros, que legalmente 

têm de entrar noutro tipo de receita, cabendo apenas transferir o valor doado, solicitou-

se autorização da Câmara para que o valor a transferir seja de €11.993,70 e não o de 

€11.999,84, como havia sido indicado. 

A Câmara, atendendo a que o valor a transferir para a Província Portuguesa 

Congregação da Apresentação de Maria, não pode incluir os juros no valor de 6,14 

euros que têm de figurar noutro tipo de receita, pois apenas o valor doado deve ser 

transferido, deliberou por  unanimidade  mandar transferir da conta desta Câmara 

número 00126615230 da Caixa Geral de Depósitos, para a conta 0752008662030, São 

Julião, Setúbal, NIB 0035 0752 00008662030 17, a importância correspondente ao valor 

doado na campanha «Um euro por uma escola», que é de €11.993,70, cabendo à 

Província Portuguesa Congregação da Apresentação de Maria efectuar a transferência 

daquele valor para a congregação «Irmãs da Apresentação de Maria», sedeada no 

Bairro da Namutequeliua, Nampula, uma vez que tal verba se destina a custear as 

despesas inerentes à construção de uma escola com cinco salas de aulas, um gabinete 

para professores e balneários, no Centro Educativo que aquela congregação detém no 

referido bairro de Namutequeliua, nos arredores de Nampula.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto seis 
��  Divisão de Habi tação e Reabi l i tação Urbana 

 

6.1. Estudo de Enquadramento Estratégico. Relatório  final 

DLB N.º 0066/09 |  Presente, pela Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana, a 

seguinte informação: 
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 «Trata-se da avaliação do Relatório Final elaborado na sequência da aprovação 

do Documento de Estratégia (deliberação n.º 64/08, da reunião de Câmara de 22 de 

Janeiro), que corresponde à 3.ª e última fase do Estudo de Enquadramento Estratégico 

da Área Crítica de Recuperação e Reconversão Urbanística da Cidade de Leiria. 

O documento é constituído por 4 partes: apresentação do estudo; 

contextualização da área de estudo; estratégia de intervenção e plano de intervenção e 

operacionalização. As três primeiras partes correspondem ao conteúdo das fases 

anteriores, com ajustes pontuais, tendo sido acrescentado o plano de intervenção com 

os investimentos, e a operacionalização. 

A estimativa do investimento total para a realização das acções previstas perfaz 

438 milhões de euros, dos quais 91% correspondem aos investimentos de iniciativa 

privada e os restantes 9% à promoção pública. No entanto, se for retirada a acção 3,5 – 

reabilitação do edificado – da responsabilidade exclusivamente privada e que absorve a 

maior parte do investimento, o montante deste passa a ser aproximadamente de 75 

milhões de euros, correspondendo 34,8 milhões de euros à iniciativa privada e 39,8 à 

promoção pública. 

Para além do plano de investimento global, foi desenvolvido um plano de 

estimativa de investimento para dois cenários de concretização – cenários A e B – a 

que correspondem graus de prioridades distintos, sendo o do cenário A de 19 milhões 

de euros e o do cenário B, mais prioritário, de 10,6 milhões de euros, recaindo este 

último sobre os dois objectivos considerados de maior importância para a regeneração 

urbana da área de intervenção: a criação de âncoras funcionais e a criação e 

valorização de espaços públicos. 

Para cada uma das acções previstas foram identificadas as parcerias e as fontes 

de financiamento, nomeadamente o enquadramento no QREN, estando previstos 44 

milhões de euros de financiamento comunitário. No que diz respeito aos cenários A e B 

foram previstos respectivamente um montante de financiamento de 19 milhões de euros 

e de 10,6 milhões de euros. 

Quanto à operacionalização, o estudo aponta para a constituição de uma 

Sociedade de Reabilitação Urbana como sendo «a solução mais adequada para a 

intervenção, por se tratar de um modelo suportado numa abordagem integrada e 

dinâmica do território». 

Face à análise do conteúdo do relatório e considerando que este se encontra em 

sintonia com os principais objectivos do município relativamente à área de intervenção, 

tendo tido em conta todas as preocupações que a Autarquia manifestou ao longo da 

sua elaboração, propôs-se a aprovação do documento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e concordando com o teor da 

informação prestada pela Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana, deliberou por 

unanimidade  aprovar o referido Relatório Final elaborado na sequência da aprovação 
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do Documento de Estratégia, 3.ª e última fase do Estudo de Enquadramento Estratégico 

da Área Crítica de Recuperação e Reconversão Urbanística da Cidade de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.2. Valorização e requalificação do Largo Cónego M aia 

DLB N.º 0067/09 |  A requalificação do Largo Cónego Maia é um objectivo que visa 

continuar a qualificação e valorização do Centro Histórico de Leiria e da área de 

protecção do Castelo e da Igreja de S. Pedro. Pretende-se a complementar a 

reabilitação e modernização das infra-estruturas, realizadas no âmbito das intervenções 

do PROCOM/URBCOM, com a reabilitação do espaço urbano numa zona sensível e já 

com reabilitações de edificado. 

A intervenção contempla o reordenamento do espaço com vista a melhorar a 

mobilidade e requalificar a imagem que este apresenta, valorizando-o como espaço 

histórico junto ao edifício da Sé, dotando-o de mobiliário urbano, nova arborização e 

reforço da iluminação pública. 

A área de intervenção é de 1.300 m2 e estima-se que a despesa com a obra seja 

de €130.000,00 (cento e trinta mil euros) a que acrescerá o IVA. 

 A concretização deste projecto encontra-se incluída na candidatura ao 

Programa de Acção Local para a Regeneração Urbana do Centro Histórico de Leiria 

(PALOR) do QREN. 

O Departamento de Planeamento Urbanístico apresenta agora a proposta do 

projecto de intervenção à Câmara Municipal para que esta se pronuncie quanto às 

soluções preconizadas. 

A Câmara, depois de analisar a proposta do projecto de intervenção, deliberou 

por  unanimidade manifestar a sua concordância com as linhas orientadores e as 

soluções preconizadas para a requalificação urbana do Largo Cónego Maia. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto sete 
�������� Departamento  de Desenvolvimento  Económico,  Espaços  Verdes e  

Ambiente  

 

7.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Promoção do 

Desenvolvimento 

7.1.1. Alargamento do horário de funcionamento dos bares sitos na zona histórica 

da cidade na passagem do ano 2008/2009. Ratificação  de despacho (ENTFE. 

08/8925) 

DLB N.º 0068/09 |  Presente pedido do Gestor Urbano de «Viva o Centro», em 

representação dos proprietários dos Cafés e Bares sitos na Zona Histórica nesta 
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Cidade, a solicitar o prolongamento do horário de funcionamento em mais duas horas, 

dos cafés e bares sitos na Zona Histórica desta Cidade, na noite de 31 de Dezembro de 

2008 para 1 de Janeiro do corrente ano, para a comemoração da passagem de ano, 

tendo o mesmo sido deferido por despacho da Senhora Presidente da Câmara de 

2008/12/30. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  ratificar o 

despacho de 2008/12/30 da Senhora Presidente que deferiu, a título excepcional, o 

pedido de alargamento de horário de funcionamento, em mais duas horas, na noite de 

31 de Dezembro para 1 de Janeiro do corrente ano, dos estabelecimentos sitos na Zona 

Histórica da Cidade, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento Municipal dos 

Horários de Funcionamento em vigor neste Município.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.2. Alargamento de horário de funcionamento. Ind eferimento do pedido (ENT. 

08/21547) 

DLB N.º 0069/09 |  Foi presente à reunião de Câmara Municipal realizada em 

2008/10/28 o pedido de alargamento de horário de funcionamento pela firma Lisdrink, 

Lda, até 5h 30 min para o estabelecimento de bebidas com pista de dança denominado 

«Fish», sito na Rua Machado dos Santos, n.º 7, em Leiria, tendo sido manifestada 

intenção de indeferimento por a firma não fazer prova de possuir legitimidade para a 

formulação do pedido, uma vez que o mapa de horário do estabelecimento em causa foi 

emitido em nome de outro titular.  

Assim, foi a firma Lisdrink, Lda. notificada da intenção de indeferimento pelo 

ofício n.º 17880, de 2008/11/11, ao qual respondeu pela carta com ENT. 08/27591, de 

17 de Dezembro. No entanto, os motivos invocados não levam à alteração da intenção, 

pelo que se propôs o indeferimento do pedido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  indeferir o 

pedido, pelos mesmos motivos invocados na reunião de Câmara Municipal realizada em 

2008/10/28.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.3. Alargamento de horário de funcionamento (ENT FE. 08/8574) 

DLB N.º 0070/09 | Presente pedido da firma LAVRADOR & SILVA, LDA. (ENT. 09/347, 

de 7 de Janeiro), sita na Rua Tecnologia e Gestão, Alto do Vieiro, Leiria, a solicitar 

alargamento de horário de funcionamento para o estabelecimento da discoteca «Sushi 

Disco Club», sita na morada supra, até às 6 horas da manhã, uma vez que a 

autorização anterior termina no mês de Janeiro do corrente ano.  

A PSP pronunciou-se favoravelmente quanto ao referido pedido (ENTFE. 

08/8574), que a seguir se transcreve: «... dou parecer favorável quanto ao 
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funcionamento da Discoteca Sushi até às 6 horas por um período de 6 meses» 

conforme ofício n.º NOPINFO. 0617/08, de 3 de Dezembro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  

manifestar a intenção de deferir parcialmente o pedido de alargamento de horário de 

funcionamento até às 6 horas, apenas para o período de 6 meses, de Fevereiro a Julho 

do corrente ano inclusive, a título excepcional, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento em vigor neste Município e de 

acordo com o parecer emitido pela PSP de Leiria, pelo que deverá ser comunicado à 

requerente, nos termos e para os efeitos dos artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, concedendo o direito de audiência. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.4. Alargamento de horário de funcionamento (ENT . 08/24224) 

DLB N.º 0071/09 |  Presente o requerimento da firma IGUARIAS DO TEMPO – 

ACTIVIDADES HOTELEIRAS LDA., com sede na Quinta das Silveiras, IC2 – Alto do 

Vieiro, freguesia de Azoia, a solicitar o prolongamento do horário de funcionamento do 

estabelecimento de restauração, salão de banquetes, piscina e anexos, sito na morada 

supra, todos os dias da semana, até às 4 horas. 

Foram solicitados pareceres à Junta de Freguesia de Azoia e à PSP – Comando 

Distrital de Leiria para se pronunciarem quanto ao assunto.  

A Junta de Freguesia de Azoia informou «que nada temos a opor ao pedido de 

horário de funcionamento para o estabelecimento de restauração e bebidas Iguarias do 

Tempo, Lda., sita em Qta das Silveiras, IC2, Alto do Vieiro, que a título excepcional 

poderá ir até às quatro horas.» (ENT. 08/27130). A PSP informou que «na óptica deste 

Comando de Esquadra, não se vislumbra qualquer alteração à Ordem Pública com o 

deferimento do presente pedido. Contudo poderão ocorrer reclamações por parte da 

vizinhança relativas ao alargamento de horário daquele estabelecimento» (ENTFE. 

8376/08). 

Assim, propôs-se o deferimento do pedido condicionado à reavaliação da 

autorização caso se venham a verificar reclamações por parte da vizinhança conforme 

informação do Comando da PSP, a título excepcional, nos termos do artigo 6.º do 

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de 

venda ao Público e de Prestação de Serviços em vigor neste Município. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  deferir o 

pedido de prolongamento do horário de funcionamento até às 4 horas todos os dias da 

semana, condicionado à reavaliação da autorização caso se venham a verificar 

reclamações por parte da vizinhança conforme informação do Comando da PSP, a título 

excepcional, nos termos do artigo 6.º do Regulamento Municipal dos Horários de 
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funcionamento dos Estabelecimentos de venda ao Público e de Prestação de Serviços 

em vigor neste Município. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.5. Pedido de licença para realização de queimad a. Ratificação de despacho 

(ENT. 08/26212) 

DLB N.º 0072/09 |  Presente o requerimento de ANTÓNIO CORDEIRO, residente na 

Rua 9 de Julho, n.º 58, Sismarias, freguesia de Monte Redondo, a solicitar licença para 

realização de queimadas na sua propriedade sita em Rebela, freguesia de Monte 

Redondo, deste concelho, nos dias 24 e 25 de Janeiro do corrente ano, com início às 13 

horas, do qual consta o despacho da Senhora Presidente da Câmara de 2008/11/28, a 

deferir o pedido, nas condições do parecer n.º 2/2008, de 24 de Novembro, dos 

Bombeiros Municipais de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  ratificar o 

despacho de 2008/11/28, da Senhora Presidente que deferiu o pedido de licença para 

realização de queimadas, nos dias 24 e 25 de Janeiro do corrente ano, nos termos do 

artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, e do Regulamento sobre o 

Licenciamento das Actividades Diversas, com as condições mencionadas no referido 

parecer dos Bombeiros Municipais de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.1.6. Pedido de licença para realização de queimad a (ENT. 09/443) 

DLB N.º 0073/09 |  Presente requerimento de ANTÓNIO CORDEIRO, residente na Rua 

9 de Julho, n.º 58, Sismarias, freguesia de Monte Redondo, a solicitar licença para 

realização de queimadas na sua propriedade designada de Gomes, freguesia de 

Carreira, deste concelho, nos dias 8 e 9 de Fevereiro do corrente ano, com início às 13 

horas.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  deferir o 

pedido de licença para realização de queimadas nos dias 8 e 9 de Fevereiro do corrente 

ano, nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, e do 

Regulamento sobre o Licenciamento das Actividades Diversas, e nas condições 

mencionadas no parecer dos Bombeiros Municipais de Leiria a emitir para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.2. Análise do assunto relacionado com a Divisão d e Ambiente e Serviços 

Urbanos 

7.2.1. Pedido de reconhecimento de interesse públic o municipal, pela empresa 

Sorgila, SA 

DLB N.º 0074/09 |  Na sequência do pedido de reconhecimento de interesse público 

municipal, apresentado pela Sorgila, SA (ENT. 08/2350), no âmbito de um processo de 



83 (45) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

concessão, junto da Direcção Geral de Energia e Geologia, relativo à exploração de 

recursos geológicos, no lugar de Igreja Velha, freguesia de Colmeias, ao abrigo do 

Decreto-Lei n.º 180/2006, de 6 de Setembro (regime jurídico da Reserva Ecológica 

Nacional), o qual foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, 

informou-se que: 

De acordo com informação solicitada ao Gabinete do PDM, o ecossistema de 

REN em que as explorações se encontram instaladas é de «Área com Risco de 

Erosão», ou seja «Áreas de Elevado Risco de Erosão Hídrica do Solo». 

A exploração em apreço trata-se de uma acção que é compatível com os 

objectivos de protecção ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos 

naturais de áreas integradas em REN, de acordo com a alínea b) do n.º 3 do artigo 20.º 

do Decreto-Lei acima referido. De igual modo, a subalínea ii) da alínea d), do Capítulo V 

– Prospecção e exploração de recursos geológicos, da Portaria n.º 1356/08, de 28 de 

Novembro, estabelece como requisito indispensável que a exploração «Seja 

reconhecida, pela autarquia, como revestindo Interesse Público Municipal». 

O Regulamento do Plano Director Municipal de Leiria, alterado através do Edital 

n.º 228/2008, de 11 de Março, pelo Decreto-Lei n.º 50, da 2.ª Série, prevê a 

compatibilidade da exploração dos Recursos Geológicos, nas condições previstas no 

Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional. 

O reconhecimento de Interesse Público Municipal deverá incidir apenas sobre os 

núcleos de exploração, (Núcleo 1, Núcleo 2 e Núcleo 3), cujas coordenadas Hayford-

Gauss, datum Lisboa, com centro em Melriça, constam na ENT 13437/08 e abaixo se 

transcrevem. 

 Núcleo 1 (M;P)  Núcleo 2 (M;P)  Núcleo 3 (M;P) 

1 -47704.562; 17189.970  -47141.066; 16787.319  -47186.494; 16902.459 

2 -47640.561; 17011.103  -47134.208; 16817.477  -47166.615; 16869.401 

3 -47577.645; 16998.520  -47166.967; 16839.726  -47156.361; 16853.994 

4 -47505.578; 16981.362  -47174.645; 16849.827  -47154.086; 16851.872 

5 -47464.960; 16965.995  -47199.506; 16885.835  -47134.627; 16837.989 

6 -47462.552; 16967.264  -47207.440; 16898.621  -47115.737; 16830.136 

7 -47437.584; 16984.887  -47181.613; 16917.496  -47088.434; 16833.046 

8 -47409.106; 17006.697  -47171.540; 16930.241  -47070.379; 16831.482 

9 -47334.338; 17092.562  -47164.334; 16941.684  -47065.241; 16842.506 

10 -47317.860; 17104.813  -47137.219; 16986.434  -47061.194; 16847.619 

11 -47310.690; 17106.616  -47132.350; 16997.707  -47056.688; 16854.997 

12 -47288.642; 17108.030  -47111.442; 17041.691  -47052.257; 16864.580 

13 -47250.755; 17098.509  -47109.779; 17046.082  -47050.451; 16870.750 

14 -47242.713; 17097.068  -47129.377; 17052.403  -47045.730; 16894.580 

15 -47315.552; 17169.647  -47141.336; 17052.833  -47042.935; 16902.469 

16 -47349.755; 17195.479  -47150.746; 17052.449  -47040.935; 16907.010 

17 -47460.136; 17274.002  -47159.524; 17053.053  -47036.806; 16914.503 
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18 -47588.004; 17259.553  -47164.865; 17053.778  -47027.044; 16924.576 

19 -47627.697; 17246.116  -47179.269; 17056.410  -47011.542; 16931.158 

20 -47633.849; 17242.612  -47191.589; 17059.152  -46987.780; 16932.735 

21 -47640.409; 17239.374  -47205.725; 17062.360  -46958.607; 16925.730 

22 -47645.946; 17236.252  -47223.282; 17065.920  -46949.953; 16922.455 

23 -47653.990; 17231.228  -47232.877; 17064.784  -46946.017; 16921.534 

24 -47681.093; 17212.698  -47240.444; 17069.262  -46941.664; 16922.050 

25 -47682.018; 17211.938  -47245.614; 17070.375  -46928.188; 16934.335 

26 -47685.406; 17206.851  -47262.643; 17074.220  -46923.324; 16938.239 

27 -47691.398; 17198.604  -47289.893; 17079.947  -46901.819; 16952.771 

28 -47695.835; 17194.261  -47295.940; 17080.736  -46864.809; 16974.988 

29 -  -47303.767; 17080.918  -46839.139; 16991.235 

30    -47311.091; 17077.499  -46836.425; 16993.720 

31    -47320.185; 17068.870  -46832.577; 16998.054 

32    -47330.444; 17057.791  -46825.606; 17011.053 

33    -47339.339; 17048.465  -46819.156; 17026.136 

34    -47343.032; 17044.332  -46814.081; 17035.023 

35    -47349.599; 17035.559  -46798.334; 17052.854 

36    -47352.160; 17031.541  -46829.475; 17129.405 

37    -47358.774; 17021.331  -46846.460; 17109.627 

38    -47368.951; 17007.381  -46907.997; 17096.994 

39    -47376.532; 16999.006  -46921.122; 17092.758 

40    -47386.316; 16990.327  -46931.637; 17090.815 

41    -47415.130; 16968.713  -46949.033; 17090.059 

42    -47434.736; 16953.963  -46961.342; 17090.486 

43    -47446.037; 16945.765  -46988.837; 17093.964 

44    -47419.211;16817.993  -47006.841; 17094.722 

45    -47369.935; 16784.429  -47012.717; 17094.594 

46    -47324.788; 16796.652  -47019.617; 17094.011 

47    -47308.987; 16796.652  -47025.158; 17092.989 

48    -47256.787; 16766.422  -47041.573; 17087.322 

49    -  -47048.760; 17080.504 

50       -47071.296; 17066.459 

51       -47095.858; 17042.486 

52       -47118.735; 16993.282 

53       -47138.860; 16964.159 

54       -47158.330; 16934.684 

55       -47171.660; 16916.914 

56       -47176.845; 16910.807 

Foi também solicitado o parecer da Freguesia de Colmeias que não tem nada a 

opor, conforme consta na ENT 17134/08, alertando, no entanto, para a necessidade de 

manutenção das estradas. Em adição, a Freguesia de Colmeias entende que «deverão 

ser pontualmente reparadas pela empresa Sorgila, SA, a saber: desde as instalações 

de tratamento no lugar de Crasto passando pela Rua Nossa Senhora da Piedade, 

Estrada da Bouça até ao Estaleiro da empresa, incluindo valetas e passeios» (ENTFE 
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6554/08). Assim sendo, o explorador, a empresa Sorgila, SA, deverá proceder de 

acordo com o estabelecido pela Freguesia de Colmeias. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  

reconhecer o Interesse Público Municipal, no que se refere à exploração dos núcleos 

acima referidos, no âmbito do processo de Concessão a decorrer junto da Direcção 

Geral de Energia e Geologia, para efeitos da subalínea ii) da alínea d), do Capítulo V – 

Prospecção e Exploração de Recursos Geológicos, da Portaria n.º 1356/08, de 28 de 

Novembro, e do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, desde que cumpridas as 

condições impostas pela Freguesia de Colmeias. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto oito 
��  Depar tamento  de Educação e Acção Socia l  

 
8.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão da Acção 

Educativa Municipal 

8.1.1. Projecto MUS-E/Leiria. Apoio à Associação Me nuhin Portugal 

DLB N.º 0075/09 |  Presente a carta da ASSOCIAÇÃO MENHUIN PORTUGAL (ENT. 

08/23489), solicitando a atribuição de um apoio ao Projecto «MUS-E/Leiria». 

Considerando a pertinência e relevância do projecto promovido por esta 

entidade, nomeadamente no que se refere ao desenvolvimento de actividades em 

contextos multiculturais, como é o caso das escolas do 1.º CEB de Marrazes e Quinta 

do Alçada; 

Considerando a colaboração existente desde 1998 entre a Câmara Municipal de 

Leiria e a Associação Menuhin Portugal, com vista ao desenvolvimento do projecto 

MUS-E em Leiria;  

Propôs-se a atribuição à Associação Menhuin Portugal de um subsídio no valor 

de €3.500,00 (três mil e quinhentos euros), no sentido de fazer face às despesas 

inerentes ao decurso do referido projecto.  

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

184/09, de 13 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

nas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

conjugadas com a alínea e) do n.º 3 artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, 

deliberou por  unanimidade  concordar com a proposta apresentada e autorizar a 

atribuição de um subsídio no valor de €3.500,00 (três mil e quinhentos euros) à 

Associação Menuhim Portugal, para apoio às actividades desenvolvidas no âmbito do 

projecto MUS-E – Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta.  
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8.1.2. Projecto Os Malmequeres. Apoio à Instituição  Os Malmequeres, Centro de 

Ocupação Permanente de Leiria 

DLB N.º 0076/09 |  Presente proposta do Senhor Vereador, Dr. Vítor Lourenço, a seguir 

transcrita:  

« “Os Malmequeres”, Instituição de utilidade Pública (Diário da República, III 

Série, n.º 13, de 16 de Janeiro de 1991), e seu Centro de Ocupação Permanente tem 

desenvolvido meritório trabalho na integração de pessoas com deficiência, valorizando 

as competências das mesmas, através de projectos e metodologias de envolvimento da 

comunidade;  

Considerando que existe desde 2003 um Acordo de Colaboração com a 

Ludoteca “Os Malmequeres”, no sentido da sua integração na Rede de Ludotecas de 

Leiria e que se tem traduzido na realização de diversas acções, nomeadamente: 

— Dinamização dos programas “Ludoteca Itinerante” e “Semanas Temáticas”; 

— Participação nos projectos da CML “Aldeia de Natal”, “Trocar por Miúdos”, 

“Animação no Hospital” e “Abril Juvenil”;  

Considerando que o Plano de Actividades para 2008/2009 está a decorrer de 

acordo com o plano estabelecido; 

Propõe-se a atribuição de um apoio no valor de €8.000,00, à Instituição “Os 

Malmequeres”, para apoio às actividades desenvolvidas pela Ludoteca.»  

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

183/09, de 13 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) 

do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por 

unanimidade  concordar com a proposta apresentada e autorizar a atribuição de 

subsídio no valor de €8.000,00 (oito mil euros) à Instituição «Os Malmequeres», para 

apoio às actividades desenvolvidas pela Ludoteca.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.1.3. Projecto Quero viver em Segurança. Apoio à E scola Afonso Lopes Vieira 

DLB N.º 0077/09 |  No âmbito do acordo de colaboração estabelecido com a Escola 

Secundária Afonso Lopes Vieira, está prevista, no ano lectivo de 2008/2009, mais uma 

edição do projecto «Quero viver em Segurança», com o desenvolvimento das seguintes 

actividades:  

— Transporte Seguro de Crianças – Equipas de Rua, no âmbito da Semana 

Europeia da Mobilidade;  

— Sessões Temáticas, no âmbito dos projectos «Animação no Hospital: À 

conquista de um Sorriso» e «Aldeia de Natal»;  
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— Sessões Temáticas, em Jardins-de-infância e escolas do1.º CEB; 

— Sessões de Sensibilização para Pais. 

Assim, propôs-se a atribuição de um apoio à Escola Secundária Afonso Lopes 

Vieira, no valor de €1.000,00, de forma a fazer face às despesas com aquisição de 

materiais.   

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

185/09, de 13 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) 

do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por 

unanimidade  concordar com a proposta apresentada e autorizar a atribuição de 

subsídio no valor de €1.000,00 (mil euros), à Escola Secundária Afonso Lopes Vieira, 

para apoio às actividades desenvolvidas.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta.  

 

8.1.4. Freguesia de Santa Eufémia. Transferência de  verba 

DLB N.º 0078/09 |  Presente, pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço, uma proposta 

do seguinte teor: 

«Considerando a avaliação do serviço de refeição das Escolas da Freguesia de 

Santa Eufémia que evidenciou a necessidade de melhorar a da gestão do programa, 

nomeadamente ao nível de recursos e materiais de apoio; 

Considerando a necessidade de se dar cumprimento aos requisitos de 

funcionamento dos refeitórios escolares preconizados pela Lei n.º 67/98, de 18 de 

Março, e as competências dos Municípios no que se refere à gestão dos refeitórios 

escolares, Decreto-Lei n.º 399-A/84, de 28 de Dezembro. 

Propõe-se a atribuição de um apoio à Freguesia de Santa Eufémia, no valor de 

€2.948,29 (dois mil, novecentos e quarenta e oito euros e vinte e nove cêntimos), para 

fazer face às despesas decorrentes do reforço de recursos, despesas essas, 

imprescindíveis e de resolução imediata». 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

283/09, de 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e alíneas b) do n.º 1 e b) do n.º 3 do artigo 19.º 

ambas da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea l) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade  proceder à transferência 

da verba de €2.948,29 (dois mil novecentos e quarenta e oito euros e vinte e nove 

cêntimos), para a Freguesia de Santa Eufémia, para fazer face a despesas de 

funcionamento em refeitórios das escolas e Jardins-de-infância de Santa Eufémia, 
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dando cumprimento aos requisitos higio-sanitários do Decreto-Lei n.º 67/98 de 18 de 

Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

8.2. Análise do assunto relacionado com a Divisão d a Acção Social e Família 

8.2.1. Aldeia de Natal 2008. Bar da Solidariedade. Patrocínio 

DLB N.º 0079/09 |  Considerando o interesse manifestado por diversas entidades 

públicas e privadas no sentido de se associarem ao Projecto «Aldeia de Natal» 2008, 

através de estabelecimento de parcerias e atribuição de apoios vários, propôs-se, ao 

abrigo da Lei do Mecenato, a emissão de uma declaração de patrocínio à Entidade 

abaixo mencionada: 

— «Associação Terra Nova» – Rua Nova n.º 7 – Pocariça, 2405 Maceira, 

contribuinte n.º 506 844 110, com o valor de €38,60. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  aceitar o 

apoio concedido pela entidade no âmbito do Projecto da «Aldeia de Natal» e emitir a 

respectiva declaração de patrocínio, para efeitos da Lei do Mecenato. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto nove 
��  Depar tamento  de Cul tura ,  Desporto e  Juventude  

 

9.1. Análise do assunto relacionado com a Divisão d a Cultura 

9.1.1. Apoio ao Rancho Folclórico de S. Guilherme. Obras 

DLB N.º 0080/09 | Presente carta do Rancho Folclórico de S. Guilherme 

(ENT.08/21889), solicitando apoio financeiro para as obras do recém inaugurado Núcleo 

Museológico e Etnográfico, um espaço cultural de divulgação da etnografia da freguesia 

de Santa Catarina da Serra. 

O Rancho Folclórico de S. Guilherme é um dos Ranchos mais activos do 

Concelho. Sempre que solicitado representa o Município no País e no Estrangeiro.   

Atendendo ao exposto, propôs-se a atribuição ao Rancho Folclórico de S. 

Guilherme de um apoio no valor de €10.000,00 (dez mil euros) para as referidas obras, 

utilizando para isso a verba prevista no Plano Plurianual de Investimentos para 2009, na 

rubrica 2009-I-143, class.12/080701 – Apoio a organismos promotores de cultura – 

Instalações e Equipamentos. 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 177/09 

de 14 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, reconhecendo a importância da 

construção do edifício do Núcleo Museológico e Etnográfico desta instituição cultural do 

Concelho, e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
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de 18 de Setembro, deliberou por  unanimidade  atribuir ao Rancho Folclórico de S. 

Guilherme, um apoio no valor de €10.000,00, para as obras do mesmo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão do Desporto e 

Juventude 

9.2.1. Programa de apoio ao Associativismo Desporti vo/Infra – Estruturas. 

Candidatura de Junho 2007. Rectificação da delibera ção n.º 0096/08, da Acta n.º 2, 

de 22 de Janeiro 

DLB N.º 0081/09 | A deliberação n.º 0096/08, de 22 de Janeiro, contém uma 

imprecisão.  

Assim, onde se lê:  «€2.783, 00» deverá ler-se: «€1.400, 00».  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  concordar 

com a supra citada rectificação da deliberação n.º 0096/08 da acta n.º 2, de 22 de 

Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.2. Cedência de serviço de transporte. Sociedade  Columbófila «Campos do 

Lis», Sociedade Columbófila Granja – Monte Real e S ociedade Columbófila de 

Leiria 

DLB N.º 0082/09 |  Presentes as cartas das entidades Sociedade Columbófila «Campos 

do Lis», Sociedade Columbófila Granja – Monte Real e Sociedade Columbófila de Leiria 

(ENT. 27171/08, de 15 de Dezembro, 08/27796, de 22 de Dezembro e ENTFE. 

08/8597, de 10 de Dezembro), respectivamente, em que solicitam ao Município de 

Leiria a cedência de serviço de transporte, designadamente de uma viatura para o 

transporte de pombos, no âmbito dos treinos a efectuar para o Campeonato Distrital de 

Columbofilia. 

Propôs-se, à semelhança dos anos anteriores, e tendo em consideração que 

para a participação no Campeonato Distrital de Columbofilia é imprescindível a 

realização de treinos regulares dos pombos antes do início das competições, que a 

Câmara Municipal de Leiria garanta a cedência de serviço de transporte com duas 

viaturas (VU-59-41 e 59-21-HQ) e respectivos motoristas (CMPVE Dídio Nunes e MTC 

Carlos Ferreira), bem como a autorização para a realização das correspondentes horas 

extraordinárias, necessárias nas deslocações para os referidos treinos e de acordo com 

os seguintes calendários: 

Sociedade Columbófila “Campos do Lis” e Sociedade C olumbófila Granja – Monte 

Real 

DATA LOCAL 

17/01/09 Alto da Serra 
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24/01/09 Santarém 

31/01/09 Vendas Novas 

07/02/09 Montemor-o-Novo 

14/02/09 Évora  

Sociedade Columbófila de Leiria 

DATA LOCAL 

24/01/09 Santa Cita 

31/01/09 Mouriscas 

07/02/09 Fronteira 

14/02/09 Elvas 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º, ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por  unanimidade  apoiar a Sociedade Columbófila 

«Campos do Lis», Sociedade Columbófila Granja – Monte Real e Sociedade 

Columbófila de Leiria, com a cedência de serviço de transporte de pombos, com duas 

viaturas, respectivos motoristas e correspondente realização de horas extraordinárias, 

necessárias nas deslocações a efectuar para a realização de treinos para o 

Campeonato Distrital de Columbofilia, de acordo com os calendários supracitados.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.3. Apoio ao Ateneu Desportivo de Leiria «Festa de Natal». Ratificação de 

despacho 

DLB N.º 0083/09 |  Presente a ENTFE. 08/8319, de 26 de Novembro, do Ateneu 

Desportivo de Leiria, no qual este solicita à Câmara Municipal de Leiria apoio para a 

realização da Festa de Natal, realizada no dia 13 de Dezembro de 2008, no Pavilhão 

Desportivo Municipal dos Silvas. 

Considerando que este evento proporciona a todos os atletas do Clube e seus 

familiares um salutar convívio desportivo, propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel 

Gonçalves, a atribuição de um apoio financeiro no valor de €310,00 (trezentos e dez 

euros), para fazer face aos custos de utilização do Pavilhão Desportivo Municipal dos 

Silvas e respectivos custos logísticos. 

Face ao exposto, foi proferido despacho pela Senhora Presidente da Câmara 

em 23 de Dezembro de 2008, relativo à autorização da atribuição do apoio financeiro 

supracitado ao Ateneu Desportivo de Leiria. 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto de 

cabimento n.º 182/09, de 13 de Janeiro de 2009. 



91 (53) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

A Câmara, depois de analisar o assunto, nos termos do n.º 3 do artigo 68.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

deliberou por  unanimidade  ratificar o despacho proferido pela Senhora Presidente em 

23 de Dezembro de 2008, com vista à atribuição de um apoio financeiro de €310,00 

(trezentos e dez euros) ao Ateneu Desportivo de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.4. Apoio ao Trampolins Clube de Leiria «Festa d e Natal». Ratificação de 

despacho 

DLB N.º 0084/09 | Presente a ENTFE n.º 8743/08, de 16 de Dezembro, do Trampolins 

Clube de Leiria, no qual este solicita à Câmara Municipal de Leiria apoio para a 

realização da Festa de Natal, realizada no dia 21 de Dezembro de 2008, no Pavilhão 

Desportivo Municipal dos Silvas. 

Considerando que este evento proporciona a todos os atletas do Clube e seus 

familiares um salutar convívio desportivo, propôs a Senhora Vereadora Eng.ª Isabel 

Gonçalves, a atribuição de um apoio financeiro no valor de €227,70 (duzentos e vinte e 

sete euros e setenta cêntimos), para fazer face aos custos de utilização do Pavilhão 

Desportivo Municipal dos Silvas e respectivos custos logísticos. 

Face ao exposto, foi proferido despacho pela Senhora Presidente da Câmara 

em 23 de Dezembro de 2008, relativo à autorização da atribuição do apoio financeiro 

supracitado ao Trampolins Clube de Leiria. 

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2009, 

CAE 12/040701 (2009-A-257 – Apoio ao funcionamento e actividades) e foi objecto de 

cabimento n.º 181/09, de 13 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, nos termos do n.º 3 do artigo 68.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

deliberou por unanimidade  ratificar o despacho proferido pela Senhora Presidente em 

23 de Dezembro de 2008, com vista à atribuição de um apoio financeiro de 227,70 

(duzentos e vinte e sete euros e setenta cêntimos) ao Trampolins Clube de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

9.2.5. Festival da Irreverência 2009 

DLB N.º 0085/09 | Na sequência dos contactos estabelecidos por uma comissão 

constituída por representantes dos Bares do Terreiro, Freguesia de Leiria e Associação 

de Defesa do Centro Histórico de Leiria com o Município de Leiria, foi presente a 

seguinte proposta: 

O interesse comum em animar a Zona Histórica de Leiria, proporcionar aos 

cidadãos leirienses um programa de comemorações do Carnaval que contenha 

simultaneamente dignidade e originalidade; 
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Realizações anteriores, que têm levado a Leiria e, em particular, ao Terreiro, 

milhares de foliões durante as festividades do Carnaval; 

A vantagem em integrar a Zona Histórica numa plataforma de são entendimento 

e convívio entre as empresas que ali exploram estabelecimentos comerciais de diversão 

nocturna, os cidadãos residentes na zona e os habituais frequentadores: 

1. O Município de Leiria organizará conjuntamente com os Bares do Terreiro (Os 

Filipes, Ozono, Sebentas e Pátio do Barão), Freguesia de Leiria e Associação de 

Defesa do Centro Histórico de Leiria o denominado Festival da Irreverência – O 

Carnaval de Leiria , de 21 a 24 de Fevereiro de 2009. 

2. O Festival da Irreverência será organizado e supervisionado por uma Comissão 

que integrará um representante de cada um dos signatários (Bares do Terreiro, 

Freguesia de Leiria e Associação de Defesa do Centro Histórico de Leiria) e do 

Município de Leiria. 

3. O Festival decorrerá sob o programa em anexo, salvo qualquer contratempo alheio 

à organização. 

4. O Município de Leiria assegurará apoio logístico necessário à realização do 

Festival, designadamente: 

a) fornecimento, montagem e desmontagem do palco (com duas escadas) e outras 

estruturas; 

b) disponibilização de um quadro eléctrico e sistema de som e luz adequados; 

c) reforço de contentores e recolha de lixo; 

d) solicitação à Polícia de Segurança Pública para o reforço do policiamento 

durante as actividades do Festival; 

e) encerramento ao trânsito do Terreiro, em articulação com a Polícia de 

Segurança Pública; 

f) acompanhamento das actividades do Festival por parte dos Bombeiros 

Municipais; 

g) colaboração na divulgação e promoção do Festival, através dos meios que a 

Comissão entenda adequados. 

5. O Município de Leiria assegurará, ainda: 

a. a contratação de um Grupo de Percussão e Dança Africana, para efeitos de 

animação da noite do dia 21 de Fevereiro (Dia do Batuque ). 

b. a contratação de um Grupo de Animação Infantil, para efeitos de animação da 

tarde do dia 22 de Fevereiro (Dia do Palhaço ). 

c. a presença do(s) apresentador(es) do Concurso de Máscaras do dia 23 de 

Fevereiro (Dia do Folião);  

d. a contratação de um Grupo de Animação Infantil, para efeitos de animação da 

tarde do dia 24 de Fevereiro (Dia de Carnaval ). 
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6. Os Bares do Terreiro, a Associação de Defesa do Centro Histórico e a Freguesia de 

Leiria assegurarão  

a. a organização do Concurso de Máscaras, no âmbito do «Dia do Folião », a ter 

lugar no dia 23 de Fevereiro. Os Bares do Terreiro e a Freguesia de Leiria 

assegurarão os prémios do Concurso de Máscaras.  

7. Os signatários poderão explorar publicitariamente, de forma directa ou indirecta, 

vários espaços no recinto, designadamente atrás do palco, revertendo as receitas 

para custear as suas despesas com a organização do Festival. 

8. A Câmara Municipal de Leiria autorizará ainda o alargamento do horário de 

funcionamento dos Bares, a título excepcional, nos dias 22 e 24 de Fevereiro, até 

às 4 horas. 

9. O horário dos espectáculos no Largo Cândido dos Reis será até às 01.00 horas do 

dia 22 de Fevereiro e até às 02.00 horas do dia 24 de Fevereiro.  

FESTIVAL DA IRREVERÊNCIA 2009 

(Proposta de Programa / Orçamento) 

Sábado, 21 de Fevereiro  

Dia do Batuque 

— Noite: “Espectáculo de Percussão e Danças Africanas”, no Largo Cândido dos Reis 

(Terreiro). 

(orçamento máximo: €1.950,00 – IVA isento). 

Domingo, 22 de Fevereiro  

Dia do Palhaço 

— Tarde: Animação Infantil, no Teatro Miguel Franco. 

(orçamento máximo: €750,00 – IVA isento). 

Segunda-Feira, 23 de Fevereiro  

Dia do Folião 

— Noite: “Concurso de Máscaras”, no Largo Cândido dos Reis (Terreiro). 

(orçamentos máximos: €1.500,00 para o(s) apresentador(es) e €1.000,00 para os 

prémios – IVA não definido).   

Terça-Feira, 24 de Fevereiro  

Dia de Carnaval 

— Tarde: Animação Infantil, no Teatro Miguel Franco. 

(orçamento máximo: €750,00 – IVA isento). 

A iniciativa «Festival da Irreverência» está prevista nas Grandes Opções do 

Plano para 2009, (ano/ tipo/ n.º de projecto acção – 2009/A/281 - 12/0602039904), com 

a proposta de cabimento n.º 257/2009, de 15 de Janeiro, e cujos processos de 

despesas transitarão, em cumprimento com a Norma de Controlo Interno, pela Secção 

de Apoio Administrativo à Aquisição de Bens e Serviços. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  aprovar a 

iniciativa em epígrafe. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dez 
��  Gabinete de Apoio à Vereadora Dra.  Neusa Magalhães  
 

10.1. Atribuição de apoios financeiros no âmbito da  Protecção Civil 

DLB N.º 0086/09 |  Presente a seguinte listagem para atribuição de apoio financeiro a 

entidades legalmente existentes no concelho: 

Entidade Objecto Comparticipação Rubrica Proposta n.º 

Associação 
Humanitária dos 
Bombeiros 
Voluntários de Leiria  
(Entrada 198/2009) 

Apoio para 
desenvolviment
o de actividades 
referente a 2009 
– 1.º semestre. 

€38.052,00 
(6 Tranches mensais de 

€6.342,00) 

2009-A-17 211/09, de 14 de 
Janeiro 

Associação de 
Bombeiros 
Voluntários de 
Ortigosa (Entrada 
171/2009) 

Apoio para 
desenvolviment
o de actividades 
referente a 
2009. 

€38.900,00 
(12 Tranches mensais de 

€3.241,66) 

2009-A-21 212/09, de 14 de 
Janeiro 

Associação 
Humanitária dos 
Bombeiros 
Voluntários de 
Maceira  
(Entrada 547/2009) 

Apoio para 
desenvolviment
o de actividades 
referente a 2009 
– 1.º semestre. 

€27.500,00 
(6 Tranches mensais de 

€4.583,33) 

2009-A-20 214/09, de 14 de 
Janeiro 

Associação dos 
Amigos dos 
Bombeiros 
Voluntários da 
Secção Sul de Leiria 
(Entrada 
28159/2008) 

Apoio para 
desenvolviment
o de actividades 
referente a 2009 

€15.000,00 
(12 Tranches mensais de 

€1.250,00) 

2008-A-18 215/09, de 14 de 
Janeiro 

Associação 
Humanitária dos 
Bombeiros 
Voluntários de Leiria 
– Secção de Monte 
Redondo  
(Entrada 199/2009) 

Apoio para 
desenvolviment
o de actividades 
referente a 2009 

€15.000,00 
(12 Tranches mensais de 

€1.250,00) 

2009-A-19 216/09, de 14 de 
Janeiro 

Cruz Vermelha 
Portuguesa – 
Delegação de Leiria  
(Entrada 179/2009) 

Apoio para 
desenvolviment
o de actividades 
referente a 2009 

€5.000,00 
(12 Tranches mensais de 

€416,66) 

2009-A-10 217/09, de 14 de 
Janeiro 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea j) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea a) do 

n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade  

atribuir os apoios financeiros supra referidos às entidades constantes no respectivo 

mapa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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10.2. Atribuição de apoios financeiros no âmbito da  Acção Social e Família 

DLB N.º 0087/09 | Presente a seguinte listagem para atribuição de apoio financeiro a 

entidades legalmente existentes no concelho: 

Entidade Objecto Atribuição Rubrica Proposta 
n.º 

Centro de Convívio 
da 3.ª Idade da 
Freguesia de Leiria 
(Entrada 276/2009) 

Apoio para pagamento 
de renda referente ao 
ano de 2009. 

€8.117,04 
(12 tranches 

mensais) 

2009-A-105 199/09, de 
14 de 

Janeiro 

Conferência de S. 
Vicente Paulo de 
Santa Eufémia 
(Entrada 
25701/2008) 

Apoio para 
desenvolvimento de 
actividades de 2008. 

€1.000,00 2009-A-107 200/09, de 
14 de 

Janeiro 

Lions Clube de 
Leiria (Entrada 
28034/2008) 

Apoio para pagamento 
de renda referente ao 
ano de 2009. 

€4.157,40 
(12 tranches 

mensais) 

2009-A-107 202/09, de 
14 de 

Janeiro 

Associação 
Portuguesa de 
Doentes de 
Parkinson - 
Delegação Distrital 
de Leiria 
(Entrada 
27459/2008) 

Apoio para 
desenvolvimento de 
actividades de 2009. 

€250,00 2009-A-106 203/09, de 
14 de 

Janeiro 

Cáritas Diocesana 
de Leiria (Entrada 
28183/2008) 

Apoio para 
conservação da Casa 
da Cáritas na Praia do 
Pedrógão + apoio para 
desenvolvimento da 
Colónia de Férias para 
crianças. 

€4.500,00 2009-I-65 204/09, de 
14 de 

Janeiro 

Vida Plena 
(Entrada 
26726/2008) 

Apoio para pagamento 
de renda de 
instalações de 2009. 

€5.904,00 
(12 tranches 

mensais) 

2009-A-100 208/09, de 
14 de 

Janeiro 

ADASCO 
(Entrada 
24570/2008) 

Apoio para obras de 
reinstalação da 
Valência de SAD e 
criação de Centro de 
Dia. 

€30.000,00 2009-I-70 209/09, de 
14 de 

Janeiro 

Associação de 
Visitadores dos 
Estabelecimentos 
Prisionais de Leiria - 
Os Samaritanos 
(Entrada 
26470/2008) 

Apoio para 
desenvolvimento de 
actividades de 2009. 

€625,00 2009-A-107 206/09, de 
14 de 

Janeiro 

Liga Social e 
Cultural Campos do 
Lis 
(Entrada 
26735/2007) 

Apoio para aquisição 
de viatura para serviço 
de apoio domiciliário, 
mediante a 
apresentação de 
documentos 
comprovativos de 
compra. 

€2.200,00 2009-I-70 210/09, de 
14 de 

Janeiro 

A Câmara, no uso da competência que lhe é conferida pelas alíneas a) e b) do n.º 

4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade  

atribuir os apoios financeiros supra referidos às entidades constantes no respectivo 

mapa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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10.3. Pagamento de factura à Sociedade Portuguesa d e Autores 

DLB N.º 0088/09 | Presente a factura da «SPA – Sociedade Portuguesa de Autores» n.º 

23 4830/2008, no valor de €704,25 (setecentos e quatro euros e vinte e cinco cêntimos), 

datada de 2008/12/23, relativa ao pagamento de direitos pela utilização de obras 

musicais ou literário-musicais do seu reportório, durante a Tradicional Feira de Maio de 

2008. 

Reconhecendo que, aquando da elaboração do programa de animação, a 

Comissão da Feira deveria estar a par da necessidade de diálogo com aquela 

Sociedade e ter informado dos convites feitos às entidades e das condições em que 

iriam actuar. 

 Considerando que a referida factura se encontra por regularizar, solicita-se 

autorização para se proceder no presente ano económico ao seu lançamento 

contabilístico, bem como ao seu pagamento, dado a mesma nunca ter figurado no mapa 

da dívida do ano transacto. 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 224/09 

de 14 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

deliberou por  unanimidade  autorizar o lançamento no ano económico de 2009 e o 

pagamento da factura n.º 23 4830/2008, no valor de €704,25 (setecentos e quatro euros 

e vinte e cinco cêntimos), isenta de IVA, emitida pela «SPA - Sociedade Portuguesa de 

Autores». 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

10.4. Protocolos de colaboração entre o Município d e Leiria e IPSS e equiparadas 

do concelho de Leiria, no âmbito do programa PARES – Programa de 

Alargamento da Rede de Equipamentos Sociais 

DLB N.º 0089/09 |  Presente pela Divisão de Acção Social e Família proposta para 

atribuição de comparticipações financeiras à Liga Social e Cultural Campos do Lis 

(ENT-2008/8775) e à Associação Humanitária Os Amigos de Colmeias (ENT-

2008/25581), no valor de €22.223,77 (vinte e dois mil duzentos e vinte e três euros e 

setenta e sete cêntimos) e de €72.620,00 (setenta e dois mil seiscentos e vinte euros), 

respectivamente, de acordo com a deliberação camarária n.º 107/2007, de 18 de 

Janeiro, passando a transcrever-se a proposta de Protocolo de Colaboração a celebrar 

com cada uma das IPSS: 

«(PROPOSTA DE) PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E 

A LIGA SOCIAL E CULTURAL CAMPOS DO LIS 

Considerando: 

- Que as IPSS constituem um valor essencial e indispensável ao bem-estar e 

melhoria das condições de vida dos cidadãos e das suas famílias; 
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- Que as IPSS são as organizações que mais contribuem para a conciliação entre 

a vida pessoal, familiar e profissional, nomeadamente pelos cuidados que prestam às 

crianças, idosos e pessoas deficientes; 

- Que, no caso da Liga Social e Cultural Campos do Lis, os cuidados aos idosos 

constituem um valor inestimável para a freguesia de Marrazes, em particular, e para o 

concelho de Leiria, em geral. 

Neste contexto, entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no 

Largo da República, na cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara 

Municipal de Leiria, Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, no uso dos poderes 

conferidos pela deliberação camarária de ______ de ________ de _____, como 

primeiro outorgante, e 

a Liga Social e Cultural Campos do Lis, sita com sede social na Rua Professor José 

Pires da Fonseca, n.º 5, Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, concelho de 

Leiria, representada por Lia Maria Ferreira Marques Pereira, na qualidade de 

presidente, eleita para o triénio 2009/2011, conforme consta da respectiva acta da 

Assembleia Geral n.º 49, de 7 de Dezembro de 2008 e no uso das competências 

conferidas ao abrigo dos respectivos Estatutos, publicados na III Série do Diário da 

República, n.º 222, de 18 de Novembro de 2005, como segundo outorgante,  

ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, conjugado com o disposto no n.º 3 do artigo 23.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 

Setembro, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passa a reger-se 

pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objecto 

 O presente protocolo tem por objecto estabelecer um conjunto de regras 

destinadas à boa colaboração entre o Município de Leiria e a Liga Social e Cultural 

Campos do Lis, no que diz respeito ao co-financiamento do projecto aprovado pelo 

Programa de Alargamento de Rede de Equipamentos Sociais.  

Cláusula Segunda 

Objectivo 

           Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento do 

projecto que visa a criação de Centro de Dia e Serviço de Apoio Domiciliário, sem fins 

lucrativos na freguesia de Marrazes. 

Cláusula Terceira  

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro no 

valor total de €22.223,77 (vinte e dois mil duzentos e vinte e três euros e setenta e sete 

cêntimos) à Liga Social e Cultural Campos do Lis destinado a infra-estruturas físicas do 
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projecto, que corresponde a 10% do montante não financiado pelo Programa PARES, 

conforme fixado na deliberação camarária n.º 107/2007 de 18 de Janeiro de 2007. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da Liga Social e Cultural Campos do Lis 

A Liga Social e Cultural Campos do Lis compromete-se a: 

a) Dar conhecimento ao Município de Leiria acerca da execução física do 

Projecto, com a periodicidade semestral; 

b) Informar e publicitar a comparticipação financeira do Município de Leiria, no 

local e em Assembleia-geral; 

c) Ceder a título gratuito uma(s) sala(s), mediante formalização prévia e em 

condições a acordar caso a caso, sem prejuízo do normal funcionamento dos 

serviços aos idosos, para actividades organizadas pelo Município de Leiria, 

dirigidas à comunidade da freguesia onde está implantado; 

d) Considerar como prioritários os serviços/admissões de idosos, que se 

encontrem em situação habitacional/social de risco, a título definitivo ou 

provisório, conforme a especificidade da situação, que os serviços de acção 

social do Município de Leiria, venham a apresentar. 

Cláusula Quinta 

Dúvidas e Omissões 

Quaisquer dúvidas e omissões que possam surgir no âmbito de aplicação do 

presente protocolo deverão ser resolvidas por mútuo consentimento dos outorgantes.  

 

Cláusula Sexta 

Imposto do Selo 

O presente protocolo está isento de Imposto do Selo, por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 

3.º do Código de Imposto do Selo. 

*** 

O presente protocolo é feito em duplicado, valendo a cópia como original, composto por 

três páginas, e devidamente assinado pelas partes, depois de declararem ter lido, 

compreendido e aceite todas as suas cláusulas» 

*** 

« (PROPOSTA DE) PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E 

A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA OS AMIGOS DE COLMEIAS 

Considerando: 

- Que as IPSS constituem um valor essencial e indispensável ao bem-estar e 

melhoria das condições de vida dos cidadãos e das suas famílias; 

- Que as IPSS são as organizações que mais contribuem para a conciliação entre 

a vida pessoal, familiar e profissional, nomeadamente pelos cuidados que prestam às 
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crianças, idosos e pessoas deficientes; 

- Que, no caso da Associação Humanitária Os Amigos de Colmeias, os cuidados 

aos idosos constituem um valor inestimável para a freguesia de Colmeias, em particular, 

e para o concelho de Leiria, em geral. 

Neste contexto, entre o Município de Leiria, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no 

Largo da República, na cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara 

Municipal de Leiria, Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, no uso dos poderes 

conferidos pela deliberação camarária de ______ de ________ de _____, como 

primeiro outorgante, e 

a Associação Humanitária Os Amigos de Colmeias, sita na Rua Alfredo de Sousa 

Brandão, n.º 71, Eira Velha, freguesia de Colmeias, concelho de Leiria, representada 

por Diamantino de Jesus Aldeia, na qualidade de presidente, eleito para o biénio 2009/ 

2010, conforme consta da respectiva acta da Assembleia-Geral n.º 35, de 14 de 

Dezembro de 2008 e no uso das competências conferidas ao abrigo dos respectivos 

Estatutos, publicados na III Série do Diário da República, n.º 212, de 13 de Setembro de 

2000, como segundo outorgante,  

ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, conjugado com o disposto no n.º 3 do artigo 23.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 

Setembro, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passa a reger-se 

pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objecto 

 O presente protocolo tem por objecto estabelecer um conjunto de regras 

destinadas à boa colaboração entre o Município de Leiria e a Associação Humanitária 

Os Amigos de Colmeias, no que diz respeito ao co-financiamento do projecto aprovado 

pelo Programa de Alargamento de Rede de Equipamentos Sociais.  

Cláusula Segunda 

Objectivo 

           Este protocolo tem como objectivo apoiar a execução e o desenvolvimento do 

projecto que visa a criação de Lar para idosos, sem fins lucrativos, na freguesia de 

Colmeias. 

Cláusula Terceira  

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria compromete-se, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 

4, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a conceder um apoio financeiro 

no valor total de € 72.620,00 (setenta e dois mil seiscentos e vinte euros) à Associação 

Humanitária Os Amigos de Colmeias, destinado a infra-estruturas físicas do projecto, 

que corresponde a 10% do montante não financiado pelo Programa PARES, conforme 

fixado na deliberação camarária n.º 107/2007 de 18 de Janeiro de 2007. 
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Cláusula Quarta 

Obrigações da Associação Humanitária Os Amigos de C olmeias 

A Associação Humanitária Os Amigos de Colmeias compromete-se a: 

a) Dar conhecimento ao Município de Leiria acerca da execução física do 

Projecto, com a periodicidade semestral; 

b) Informar e publicitar a comparticipação financeira do Município de Leiria, no 

local e em Assembleia-Geral; 

c) Ceder a título gratuito uma(s) sala(s), mediante formalização prévia e em 

condições a acordar caso a caso, sem prejuízo do normal funcionamento dos 

serviços aos idosos, para actividades organizadas pelo Município de Leiria, 

dirigidas à comunidade da freguesia onde está implantado; 

d) Considerar como prioritários os serviços/admissões de idosos, que se 

encontrem em situação habitacional/social de risco, a título definitivo ou 

provisório, conforme a especificidade da situação, que os serviços de acção 

social do Município de Leiria, venham a apresentar. 

Cláusula Quinta 

Dúvidas e Omissões 

Quaisquer dúvidas e omissões que possam surgir no âmbito de aplicação do 

presente protocolo, deverão ser resolvidas por mútuo consentimento dos outorgantes.  

Cláusula Sexta  

Imposto do Selo 

O presente protocolo está isento de Imposto do Selo, por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos 

do artigo 3.º do Código de Imposto do Selo. 

*** 

O presente protocolo é feito em duplicado, valendo a cópia como original, composto por 

três páginas, e devidamente assinado pelas partes, depois de declararem ter lido, 

compreendido e aceite todas as suas cláusulas.» 

*** 

Os apoios a efectuar estão em conformidade com as Opções do Plano para 

2009, e foram objecto das propostas de cabimento n.º 225/09, de 14 de Janeiro, rubrica 

2008-I-57, e n.º 228/09, de 14 de Janeiro, rubrica 2008-I-57, respectivamente. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com os termos dos protocolos propostos e conferir poderes à Senhora Presidente da 

para os outorgar. 

Mais deliberou , ao abrigo do estipulado na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, atribuir uma comparticipação financeira no valor de 

€22.223,77 (vinte e dois mil duzentos e vinte e três euros, e setenta e sete cêntimos) à 

Liga Social e Cultural Campos do Lis, e uma comparticipação financeira no valor de 
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€72.620,00 (setenta e dois mil seiscentos e vinte euros) à Associação Humanitária Os 

Amigos de Colmeias, mediante assinatura dos respectivos protocolos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto onze 
��  Gabine te de Apoio ao Vereador Eng. º  Fernando Carva l ho  

 

11.1. Programa de atribuição de comparticipações fi nanceiras pelo Município de 

Leiria, para obras em imóveis localizados na zona d o Centro Histórico de Leiria. 

Período extraordinário de entrega de elementos para  as candidaturas 

DLB N.º 0090/09 | Presente a acta da Comissão de Acompanhamento para análise dos 

processos de candidatura ao Programa de atribuição de comparticipações financeiras 

pelo Município de Leiria, para obras em imóveis localizados na zona do Centro Histórico 

de Leiria (PRECH). 

Foram apreciadas as cinco candidaturas ao PRECH, de acordo com o artigo 13, 

articulado com o artigo 10 do Regulamento Municipal respectivo. 

Da análise dos elementos que constituíam cada um dos processos verificou-se 

que nenhuma das candidaturas reúne as condições exigidas pelo Regulamento para a 

sua admissão. 

Considerando a importância do programa para o apoio à reabilitação dos 

edifícios do Centro Histórico, principalmente pelo efeito pedagógico destas primeiras 

edições.  

Considerando ainda o manifesto interesse destes candidatos na reabilitação dos 

seus imóveis, consubstanciado na recolha dos elementos e no preenchimento dos 

requerimentos primeiros, a Comissão de Acompanhamento propõe que seja aprovado 

um período extraordinário de entrega de elementos para colmatar as falhas 

identificadas nas candidaturas. 

Considerando que, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 20.º da 

Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, conjugado com o disposto na alínea m) do n.º 2 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, é da competência da Câmara 

Municipal participar, mediante a celebração de protocolos com entidades particulares, 

na conservação e recuperação do património, 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  aprovar 

um período extraordinário de entrega de elementos para colmatar as falhas 

identificadas nas candidaturas. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
11.2. Expropriação das parcelas de terreno necessár ias à concretização do 

projecto «EPA1 – Requalificação da margem direita d o Rio Lis entre Santo 
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Agostinho e a Ponte Afonso Zuquete» inserido no âmb ito do programa de acção 

local para a regeneração urbana do Centro Histórico  de Leiria (PALOR) 

DLB N.º 0091/09 |  Na sequência da deliberação camarária tomada em reunião de 2 de 

Setembro de 2008, a Câmara Municipal foi informada pelo Senhor Vereador do 

Planeamento, Obras Municipais e Equipamento, Eng.º Fernando Carvalho, de que 

dispunha já dos relatórios da avaliação das parcelas de terreno n.os 1, 2, 3 e 4, 

necessárias à concretização do projecto «EPA1 - Requalificação da margem direita do 

Rio Lis entre Santo Agostinho e a Ponte Afonso Zuquete», inserido no âmbito do 

Programa de Acção Local para a Regeneração Urbana do Centro Histórico de Leiria 

(PALOR). 

A Câmara, depois de analisar o processo administrativo respectivo, bem como 

os relatórios da previsão dos encargos com a expropriação apresentados pelo perito da 

lista oficial, deliberou por  unanimidade  concordar com o teor dos mesmos, em 

especial com os valores deles constantes, ficando estes últimos abaixo transcritos.  

Mais deliberou , ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Código das 

Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 

56/2008, de 4 de Setembro, requerer a declaração de utilidade pública da expropriação 

das parcelas necessárias à concretização do projecto «EPA1 - Requalificação da 

margem direita do Rio Lis entre Santo Agostinho e a Ponte Afonso Zuquete», inserido 

no âmbito do Programa de Acção Local para a Regeneração Urbana do Centro 

Histórico de Leiria (PALOR), cujos números acima ficaram indicados, com os 

fundamentos que se seguem:  

I. CAUSA DA UTILIDADE PÚBLICA A PROSSEGUIR E A NORM A HABILITANTE  

A) CAUSA DA UTILIDADE PÚBLICA A PROSSEGUIR  

A consolidação de uma política de cidades, forte e coerente, associada à 

reabilitação, renovação e revitalização das áreas urbanas centrais a partir da adaptação 

dos tecidos urbanos a novas formas de ocupação e de apropriação, constituem um 

objectivo fundamental do Governo e da União Europeia, com repercussões ao nível 

local e, no caso da cidade de Leiria, da respectiva Autarquia. 

O tema da reabilitação deixou de estar associado apenas ao parque edificado 

para passar a incluir os domínios social e funcional das cidades, na dupla perspectiva 

da melhoria das condições de qualidade de vida colectiva e individual. 

Nessa medida, a consideração dos espaços públicos, das infra-estruturas, da 

concretização de políticas de eficiência energética e de conforto ambiental, a introdução 

de novas tecnologias, a revitalização económica e a promoção da coesão social, são 

algumas das questões a acautelar de forma a garantir a desejável abrangência da 

reabilitação. 

Com o passar dos anos, veio a reforçar-se e a confirmar-se a necessidade de 

intervir no centro histórico que, continuamente, se foi degradando, tanto no que diz 
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respeito ao património construído como no que respeita às suas condições de 

utilização. Por esse motivo e pelo consequente declínio da função habitacional, a 

Autarquia foi tomando algumas medidas (ainda que de um modo avulso) ao ritmo do 

que o enquadramento legal nacional ia possibilitando, destacando-se a implementação 

da ACRRU – Área Crítica de Recuperação e Reconversão Urbanística de Leiria, tal 

como declarada pelo Decreto n. º 15/2001, de 22 de Março, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 

794/76, de 5 de Novembro. 

Outra medida que veio alterar as condições do centro histórico, particularmente 

no que diz respeito à relação com a população e com a própria cidade, recentralizando, 

de certo modo, a sua importância e o seu significado no desenvolvimento desta, foi a 

intervenção desenvolvida no âmbito do Programa Polis (2001-2007). 

Inicialmente, esta intervenção abrangia apenas os espaços adjacentes ao rio Lis 

dentro do núcleo urbano da cidade, que incluía já o Rossio de Leiria e, por isso, todos 

os espaços públicos da “baixa” que se consideram ainda parte do centro histórico. A 

área de intervenção viria a ser alargada no sentido de abranger o restante centro 

histórico por se considerar ser esse tecido urbano indissociável do rio Lis, elemento 

estrutural da génese e crescimento da urbe. Assim, a área de intervenção do Programa 

(cerca de 125 ha) incluiu o centro histórico e a frente ribeirinha dentro do núcleo urbano 

da cidade, visando a prossecução dos seguintes objectivos específicos para esta área: 

— O reordenamento dos fluxos de mobilidade viária e pedonal, através da 

construção de parques de estacionamento dissuasores, da criação de percursos 

pedonais e ciclovias, promovendo as ligações entre o centro histórico e o rio, permitindo 

a requalificação do espaço público, o aumento das áreas reservadas a peões e, 

consequentemente, a melhoria da qualidade de vida urbana. 

— A valorização do património histórico, natural e edificado, numa óptica integrada 

de requalificação urbana, que, associados aos novos percursos, pretende proporcionar 

o despertar das populações para o respeito pelo património, numa perspectiva de 

desenvolvimento turístico e da melhoria da qualidade de vida das populações. 

Nos instrumentos de gestão territorial elaborados no âmbito deste Programa, 

está contido o PP2 – Plano de Pormenor de Santo Agostinho, que engloba a área das 

parcelas necessárias à concretização do projecto «EPA1 - Requalificação da margem 

direita do Rio Lis entre Santo Agostinho e a Ponte Afonso Zuquete», inserido no âmbito 

do Programa de Acção Local para a Regeneração Urbana do Centro Histórico de Leiria 

(PALOR). 

POLÍTICAS DE ÂMBITO NACIONAL E REGIONAL 

No quadro das políticas de âmbito nacional e regional, são de destacar as que 

respeitam ao ordenamento do território e às cidades. Nessa medida torna-se relevante 

uma referência particular ao Programa Nacional da Política de Ordenamento do 

Território (PNPOT), ao Plano Regional de Ordenamento do Território (PROT) do Centro 
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e à Política de Cidades Polis XXI. Estes documentos revelam-se particularmente 

importantes para a cidade de Leiria, devido ao facto de esta constituir um dos centros 

urbanos estruturantes do modelo territorial definido no PNPOT, situação que é 

considerada como pressuposto do PROTCentro e que é também identificada como 

condição para aceder aos instrumentos que virão a concretizar a Política de Cidades 

Polis XXI. 

O Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) 

reconhece a degradação dos centros históricos como um dos principais problemas de 

ordenamento do território português. Nesse sentido, uma das opções estratégicas 

territoriais para a Região Centro é, precisamente, “ordenar os territórios urbanos e, em 

particular, qualificar as periferias das cidades e revitalizar os centros históricos”. 

Assim, no âmbito de um dos objectivos específicos do PNPOT – Promover um 

desenvolvimento urbano mais compacto e policêntrico no Continente, contrariar a 

construção dispersa, estruturar a urbanização difusa e incentivar o reforço das 

centralidades intraurbanas –, encontra-se a medida prioritária, “incentivar novas 

parcerias para o desenvolvimento de programas integrados de reabilitação, 

revitalização e qualificação das áreas urbanas”. 

Na Proposta Preliminar de Modelo Territorial do Plano Regional de 

Ordenamento do Território do Centro (PROTCentro), é reconhecido o papel da cidade 

de Leiria como um dos pilares do “policentrismo regional”, cuja organização e 

valorização se consideram fundamentais para a afirmação da região. 

É, pois, evidente a relevância reconhecida no PROTCentro de uma intervenção 

no centro histórico de Leiria, não só na perspectiva do ordenamento da cidade, mas 

também numa óptica mais ampla de reforço e afirmação externa do sistema urbano da 

Região Centro. 

Foi recentemente apresentada a Política de Cidades Polis XXI que o Governo 

pretende desenvolver nos próximos anos. Os três instrumentos de política que deverão 

vir a concretizá-la são aplicáveis aos centros urbanos estruturantes do modelo territorial 

do PNPOT (onde se enquadra a cidade de Leiria): 

— Parcerias para a regeneração urbana: correspondem a programas de acção 

orientados para a revitalização integrada de espaços intraurbanos. Colocam o 

enfoque em espaços intraurbanos específicos e visam a coesão e coerência do 

conjunto da cidade e a qualificação dos factores determinantes da qualidade de 

vida da população; envolvem a articulação de diferentes componentes 

(habitação, reabilitação e revitalização urbanas, coesão social, ambiente, 

mobilidade, etc.) 

— Redes urbanas para a competitividade e inovação: correspondem a redes de 

actores urbanos envolvidos num processo de cooperação estratégica para o 

reforço dos factores de competitividade, do potencial económico e da projecção 
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internacional de uma cidade ou de redes de cidades organizadas, quer numa 

relação de proximidade quer numa base temática. 

— Acções inovadoras para o desenvolvimento urbano: visa estimular novas 

soluções para os problemas e as procuras urbanas, e tem tradução ao nível 

intraurbano e da cidade-região. 

O PROGRAMA POLIS E O PLANO DE PORMENOR DE SANTO AGO STINHO 

(Resolução do Conselho de Ministros n.º 84/2006)  

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Municipal de Leiria aprovou, 

em 28 de Novembro de 2005, o Plano de Pormenor de Santo Agostinho, integrado no 

âmbito do Programa de Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das Cidades, 

aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 26/2000, de 15 de Maio. 

O Plano de Pormenor foi elaborado e aprovado ao abrigo do Decreto-Lei n.º 

314/2000, de 2 de Dezembro, tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, 

designadamente quanto à discussão pública prevista no n.º 2 do artigo 3.º deste 

diploma legal. 

A área abrangida pelo Plano de Pormenor de Santo Agostinho está incluída na 

área de intervenção do Programa Polis de Leiria, delimitada no Decreto-Lei n.º 

119/2000, de 4 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 319/2000, de 14 de Dezembro. 

Apenas uma pequena área do plano integra uma parte da ACRRU (3,8 hectares), na 

qual se integram as parcelas de terreno objecto da presente deliberação. 

Na área de intervenção do presente Plano de Pormenor vigora o Plano Director 

Municipal de Leiria, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 84/95, de 4 

de Setembro. 

No Plano de Pormenor de Santo Agostinho é considerado fundamental para a 

estratégia de desenvolvimento do Centro Histórico, o efeito indutor e atractivo do 

Sistema Rio, com a execução de intervenções que vão permitir o contínuo de espaço 

público de grande qualidade e efeito cénico entre Santo Agostinho (com a criação de 

uma âncora funcional ligada à Cultura), o Rossio de Leiria / Praça Rodrigues Lobo e a 

Unidade Comercial de Dimensão Relevante (UCDR), sendo as parcelas de terreno 

objecto da deliberação importantes para a concretização da estratégia. 

De acordo com a Planta de Implantação, para a área formada pelas parcelas a 

expropriar, estão previstas as seguintes ocupações do solo: 

— Jardim público – o espaço exterior de uso público e acesso livre, localizado no 

interior da malha urbana, de uso diário intensivo, com dominância de revestimento 

vegetal regado; 

— Praças pedonais e cicláveis equipadas – os espaços exteriores de acesso público, 

localizados no interior da malha urbana, com dominância de revestimentos inertes, 

vocacionados para o encontro e permanência; 
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Analisando as Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública, 

verifica-se que todas as parcelas a expropriar estão englobadas na Reserva Ecológica 

Nacional e parte da área pertence ao Domínio Público Hídrico, conforme consta de 

planta identificada como «04 – Planta de Condicionantes» (ANEXO G), apenso à 

presente acta. 

PARCERIAS PARA A REGENERAÇÃO URBANA 

Tendo em conta os instrumentos de política sectorial com incidência para a 

regeneração urbana e os instrumentos de gestão territorial, o Município de Leiria 

encetou uma parceria com a Associação Comercial e Industrial de Leiria, Batalha e 

Porto Mós (ACILIS), a Região de Turismo Leiria/Fátima e o Instituto Politécnico de 

Leiria, tendo em vista a candidatura ao Instrumento de Política “Parcerias para a 

Regeneração Urbana” inscrito no Eixo 2. – Desenvolvimento das Cidades e dos 

Sistemas Urbanos, do Programa Operacional Regional do Centro. 

Com o estabelecimento da Parceria Local, iniciou-se a preparação do Programa 

de Acção para candidatar a este instrumento de política proposto no âmbito do QREN, 

tendo por base as propostas do Programa Polis - por via do seu Plano Estratégico e dos 

seus Planos de Pormenor - que não foram ainda concretizadas mas que se revelam 

igualmente pertinentes para a concretização da estratégia. O Programa de Acção 

contempla o Projecto EPA 1 - Requalificação da margem direita do Rio Lis entre Santo 

Agostinho e a ponte Afonso Zúquete, correspondendo à criação de um jardim na 

plataforma existente entre o leito do Rio Lis e a Rua Conde Ferreira, necessário à 

execução do Plano de Pormenor de Santo Agostinho, tornando-se, para tal, 

indispensável adquirir as parcelas de terreno que irão integrar esta obra. 

Pretende-se com este projecto a excelência do ambiente/espaço urbano. O 

centro histórico e a sua envolvente são marcados pela proximidade ao rio Lis, pelas 

áreas arborizadas e por um conjunto de espaços públicos que as recentes intervenções 

urbanas permitiram requalificar e devolver aos cidadãos, recolocando-os nos seus 

circuitos de passagem e de fruição. Este ambiente físico de qualidade, que encontra 

correspondência na percepção por parte da população, reveste-se de grande 

importância como suporte à revalorização (também simbólica) do centro histórico. 

A criação de um jardim na plataforma existente entre o leito do rio Lis e a Rua 

Conde Ferreira, virá permitir, por um lado, assegurar a continuidade da circulação 

pedonal junto ao rio Lis que se pretendeu promover com a intervenção do Programa 

Polis na cidade e, por outro, favorecer a acessibilidade a um ‘espaço enclave’ dentro da 

área urbana. As refuncionalizações dos edifícios que lhe estão adjacentes (após 

intervenções de reabilitação e reconversão) poderão ter um papel relevante na 

dinamização deste espaço de situação e localização de excelência. Este projecto 

integra o conjunto de atravessamentos pedonais que constituiu o projecto de referência 

da intervenção Polis em Leiria da autoria dos ateliês “MVRDV e AFA Associados”. 



107 (69) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

Desses atravessamentos, a ponte pedonal de ligação da Rua Tenente Valadim ao 

futuro Jardim da Vala Real e ao Largo da antiga Ponte dos Três Arcos foi o único não 

executado por estar implicada a aquisição do terreno que irá servir de suporte ao Jardim 

da Vala Real. De acordo com as intenções pré-estabelecidas, esta ponte - já designada 

de “T(H)REE BRIDGE” por se tratar de uma estrutura com três apoios - virá a permitir o 

acesso a três espaços distintos, actualmente, descontínuos e assegurar a continuidade 

da rede de espaços públicos entretanto valorizados no âmbito das recentes 

intervenções. 

CONCLUSÃO 

Tendo sido aprovada pela Comissão Directiva do Programa Operacional Regional do 

Centro a candidatura no âmbito do QREN – Eixo 2, inserida no Regulamento Específico 

Política de Cidades – Parcerias para a Regeneração Urbana, cujo programa “PALOR - 

Programa de Acção Local para a Regeneração Urbana do Centro Histórico de Leiria”, 

contempla o “Projecto EPA 1 - Requalificação da margem direita do Rio Lis entre Santo 

Agostinho e a ponte Afonso Zúquete”, correspondendo à criação de um jardim na 

plataforma existente entre o leito do Rio Lis e a Rua Conde Ferreira, torna-se 

necessário proceder à aquisição das parcelas de terreno que irão integrar esta obra. 

O projecto em causa vem possibilitar o remate das intervenções efectuadas no âmbito 

do Programa Polis, cuja acção ficou limitada quer pela reprogramação financeira 

operada durante a sua vigência quer pelo desfasamento temporal da aprovação dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (IGT). 

Com a aprovação da presente candidatura, cujo cronograma físico já decorre, torna-se 

necessário proceder desde já à aquisição das parcelas indicadas nas fichas de 

identificação dos terrenos, de forma a ser possível concretizar as obras previstas no 

PALOR e integradas no IGT – Plano de Pormenor de Santo Agostinho, aprovado pela 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 84/2006, de 14 de Junho, publicada na Série B 

do Diário da República, n.º 125, de 30 de Junho de 2006. 

B) NORMA HABILITANTE  

A Câmara Municipal dispõe de competência para requerer a declaração de 

utilidade pública, em face das previsões das normas constantes da alínea a) do artigo 

16.º, conjugada com a alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º e com a alínea g) do artigo 29.º, 

todas da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, que atribuem aos órgãos municipais 

competências, respectivamente, no planeamento e realização de investimentos públicos 

em espaços verdes e no património paisagístico e urbanístico do município e, em 

matéria de ordenamento do território e urbanismo, para declarar a utilidade pública, 

para efeitos de posse administrativa, de terrenos necessários à execução dos planos de 

urbanização e dos planos de pormenor plenamente eficazes, e, ainda, da alínea c) do 

n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que confere à Câmara 
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Municipal a faculdade de propor a declaração de utilidade pública para efeitos de 

expropriação. 

II. BENS A EXPROPRIAR, PROPRIETÁRIOS E DEMAIS INTER ESSADOS 

CONHECIDOS  

A) Identificação das parcelas que constitui objecto  total da expropriação  

Parcela n.º 1 , parcela de terreno com a área total de mil novecentos e três metros 

quadrados e sessenta e dois decímetros quadrados, assinalada nas peças desenhadas 

com a designação PARCELA 1 e delimitada a tracejado/traço, que faz parte do prédio 

propriedade de Joaquim Emídio Faria e Maria Isménia Faria, omisso na 1.ª 

Conservatória do Registo Predial de Leiria, a confrontar do norte e nascente com 

herdeiros de José D’Oliveira Zuquete, sul com Ponte Hintze Ribeiro, poente com Rio 

Lis, inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Leiria sob o artigo duzentos e trinta 

e cinco. 

Parcela n.º 2 , parcela de terreno com a área total de novecentos e vinte metros 

quadrados, assinalada nas peças desenhadas com a designação PARCELA 2 e 

delimitada a tracejado/traço, que corresponde à totalidade do prédio propriedade de 

Adelino Júlio Morais das Neves, omisso na 1.ª Conservatória do Registo Predial de 

Leiria, a confrontar do norte com parte urbana, sul com Rua Hintze Ribeiro, nascente 

com Estrada Nacional e poente com Vala do Moinho, inscrito na matriz predial urbana 

da freguesia de Leiria sob o artigo duzentos e noventa e seis. 

Parcela n.º 3 , parcela de terreno com a área total de mil e trinta e três metros 

quadrados e trinta e um decímetros quadrados, assinalada nas peças desenhadas com 

a designação PARCELA 3 e delimitada a tracejado/traço, que faz parte do prédio 

propriedade de “Mansos – Sociedade Imobiliária, S.A.”, descrito na 1.ª Conservatória do 

Registo Predial de Leiria sob o n.º 1915/20000211, da freguesia de Leiria, a confrontar 

do norte com Junta de Freguesia, sul com Rio Lis, nascente com Emídio de Oliveira 

Faria e poente com Luís Leitão Zúquete, inscrito na matriz predial urbana da freguesia 

de Leiria sob o artigo mil e quatrocentos. 

Parcela n.º 4 , parcela de terreno com a área total de setecentos metros quadrados, 

assinalada nas peças desenhadas com a designação PARCELA 4 e delimitada a 

tracejado/traço, que faz parte do prédio propriedade de “Mansos – Sociedade 

Imobiliária, S.A.”, descrito na 1.ª Conservatória do Registo Predial de Leiria sob o n.º 

1914/20000211, da freguesia de Leiria, com composição e confrontações não definidas, 

inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Leiria sob o artigo cento e vinte e um. 

B) MAPA SÍNTESE DAS PARCELAS A EXPROPRIAR 

O mapa síntese das parcelas de terreno a expropriar constitui anexo à presente 

acta e dela passa a fazer parte integrante (ANEXO D). 

C) PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DAS PARCELAS A EXPROPRIAR  
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A localização das parcelas de terreno a expropriar consta das plantas, as quais foram 

prestadas pelo Departamento de Planeamento e Urbanismo, que constituem anexo à 

presente deliberação e dela passam a fazer parte integrante (ANEXO E).  

III. PREVISÃO DOS MONTANTES DOS ENCARGOS A SUPORTAR  COM A 

EXPROPRIAÇÃO  

De acordo com os relatórios apresentados pelo perito da lista oficial escolhido pela 

Câmara Municipal, em sua reunião 2 de Setembro de 2008, o montante dos encargos a 

suportar com a expropriação das parcelas encontram-se discriminados da seguinte 

forma: 

Identificação da Parcela Avaliada  Montante do enca rgo a suportar com a expropriação 

de acordo com os respectivos relatórios de Avaliaçã o 

Parcela n.º 1  € 72.470,81 

Parcela n.º 2  € 44.758,00 

Parcela n.º 3  € 38.242,80 

Parcela n.º 4  € 34.055,00 

Total do montante dos encargos a suportar 

com a expropriação  

€ 189.526,61 

IV. O PREVISTO EM INSTRUMENTO DE GESTÃO TERRITORIAL  PARA OS 

IMÓVEIS E PARA A SUA ZONA DE LOCALIZAÇÃO  

De acordo com o previsto no Plano Director Municipal de Leiria em vigor, na sua 

Planta de Ordenamento, a área onde se situam as parcelas de terreno a expropriar 

situa-se em ‘área consolidada’, qualificada como ‘área habitacional ou residencial’, 

conforme consta da planta denominada “Extracto do PDM (Ordenamento)” que constitui 

anexo à presente deliberação e dela passa a fazer parte integrante (ANEXO F). Analisando 

as Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública, verifica-se que todas as 

parcelas estão englobadas na Reserva Ecológica Nacional, conforme consta da planta 

referida anteriormente. 

De acordo com o previsto no Plano de Pormenor de Santo Agostinho, aprovado 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 84/2006, na planta denominada “25 - 

Planta de Implantação 1”, que constitui anexo à presente deliberação e dela passa a 

fazer parte integrante (ANEXO G), para a área formada pelas parcelas a expropriar estão 

previstas as seguintes ocupações do solo: 

— Jardim público – o espaço exterior de uso público e acesso livre, localizado no 

interior da malha urbana, de uso diário intensivo, com dominância de revestimento 

vegetal regado; 

— Praças pedonais e cicláveis equipadas – os espaços exteriores de acesso 

público, localizados no interior da malha urbana, com dominância de revestimentos 

inertes, vocacionados para o encontro e permanência; 
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Deliberou ainda  que a correcção da área das parcelas que resulte de 

divergência entre a descrição predial e ou matricial com o levantamento topográfico 

efectuado deve ser promovida pelos proprietários respectivos com a colaboração dos 

competentes serviços da Câmara Municipal de Leiria, em especial os do Sector de 

Património. 

Na sequência do anteriormente deliberado, a Câmara, por último, deliberou por 

unanimidade : 

1) Requerer, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 10.º do Código 

das Expropriações, a declaração de utilidade pública, atendendo ao interesse público 

que reveste a concretização do projecto «EPA1 - Requalificação da margem direita do 

Rio Lis entre Santo Agostinho e a Ponte Afonso Zuquete», inserido no âmbito do 

Programa de Acção Local para a Regeneração Urbana do Centro Histórico de Leiria 

(PALOR), como ficou demonstrado nos fundamentos constantes do ponto I. A) da 

presente deliberação.  

2) Notificar, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 10.º e no 

n.º 2 do artigo 11.º do Código das Expropriações, os expropriados e demais 

interessados do teor da presente deliberação, mediante ofício registado com aviso de 

recepção, devendo este incluir proposta de aquisição, por via de direito privado, que 

terá como referência o valor constante do relatório do perito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

11.3. Protocolo de Competências em Juntas de Fregue sia. Compensação por 

perda de funcionários 

DLB N.º 0092/09 |  Retirado. 

 

 

Ponto doze 
��  Gabine te de Apoio à Senhora  Pres idente  

 

12.1. Nomeação do representante do Município na ADA E – Associação de 

Desenvolvimento da Alta Estremadura 

DLB N.º 0093/09 |  Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea i) do n.º 1 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sequência das eleições dos órgãos 

sociais da ADAE – Associação para o Desenvolvimento da Alta Estremadura, ocorridas 

no passado dia 17 de Dezembro de 2008, propôs a Senhora Presidente que a Câmara 

a nomeasse como representante do Município nesses órgãos sociais. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, procedeu à votação por escrutínio 

secreto e deliberou por unanimidade  nomear a Senhora Presidente, Isabel 
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Damasceno Vieira de Campos Costa, como representante do Município de Leiria nos 

órgãos sociais da Associação de Desenvolvimento da Alta Estremadura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

12.2. Contratos de mandato a celebrar entre o Munic ípio de Leiria e a 

LEIRISPORT, EM para a aquisição de equipamentos e i ntervenções de 

beneficiação nas seguintes instalações de desporto e lazer municipais: 

12.2.1. Centro Nacional de Lançamentos de Leiria 

DLB N.º 0094/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE EQ UIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO CENTRO NACIONAL DE LANÇAMENTOS»  

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng.ª Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Centro Nacional de Lançamentos 

de acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Centro Nacional de Lançamentos e visam 
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aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, nomeadamente a Instalação 

de painéis solares de aquecimento de águas quentes sanitárias  

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €5.000,00 

(cinco mil euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2. ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 
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Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

281/09, 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 
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12.2.2. Parque Campismo da Praia do Pedrógão 

DLB N.º 0095/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE EQ UIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PARQUE DE CAMPISMO DA PRAIA DO PE DRÓGÃO 

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Parque de Campismo da Praia do 

Pedrógão de acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Parque de Campismo da Praia do Pedrógão e 

visam aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Electricidade - Readaptação de quadros de campo e instalações de uma 

fonte de energia alternativa 

2. Sistema de Som (Public Adress) 

3. Equipamento WC Deficientes 

4. Cortinas Exteriores Alçado Sul e Nascente 

5. Iluminação Pública 
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6. Equipamentos do parque infantil 

7. Primeira fase de arborização 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de 

€112.000,00 (cento e doze mil euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2 ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 
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Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

287/09, 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 
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12.2.3. Pavilhão Desportivo Municipal do Arrabal 

DLB N.º 0096/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE EQ UIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PAVILHÃO DESPORTIVO DO ARRABAL»  

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Pavilhão Desportivo do Arrabal de 

acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Pavilhão Desportivo do Arrabal e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Equipamento Básico - Balizas/Tabelas/Redes 

2. Pintura de campos  

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 
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A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €9.200,00 

(nove mil e duzentos euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2 ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 
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Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

288/09, 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.2.4. Pavilhão Desportivo Municipal da Bajouca 

DLB N.º 0097/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE EQ UIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PAVILHÃO DESPORTIVO DA BAJOUCA»  

Considerando: 
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A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Pavilhão Desportivo da Bajouca de 

acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Pavilhão Desportivo da Bajouca e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Alarmes de intrusão 

2. Equipamento Básico - Balizas/Tabelas/ Redes 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €6.300,00 

(seis mil e trezentos euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula. Quarta 

Obrigações da 2 ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 
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2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

298/09, de16 de Janeiro. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.2.5. Pavilhão Desportivo Municipal da Carangueje ira 

DLB N.º 0098/09 |  Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE EQ UIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PAVILHÃO DESPORTIVO DA CARANGUEJ EIRIA» 

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  
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O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Pavilhão Desportivo da 

Caranguejeira de acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Pavilhão Desportivo da Caranguejeira e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Pinturas no interior 

2. Equipamento Básico - Balizas/Tabelas/Redes 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €21.000,00 

(vinte e um mil euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2. ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 
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O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

290/09, de 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.2.6. Pavilhão Desportivo Municipal das Colmeias 

DLB N.º 0099/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE EQ UIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PAVILHÃO DESPORTIVO DAS COLMEIAS» 

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 
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representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Pavilhão Desportivo das Colmeias 

de acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Pavilhão Desportivo das Colmeias e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Alarmes de intrusão 

2. Equipamento Básico - Balizas/Tabelas/Redes 

3. Pintura de campos 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €16.300,00 

(dezasseis mil e trezentos euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2. ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 
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Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

291/09, de 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 
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Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.2.7. Pavilhão Desportivo Municipal Dr. Correia M ateus 

DLB N.º 0100/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE EQ UIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PAVILHÃO DESPORTIVO CORREIA MATEU S» 

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 
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O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação de acordo com o definido no plano e 

orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Pavilhão Desportivo Correia Mateus e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Alarmes de intrusão 

2. Pinturas no interior e exterior 

3. Equipamento Básico – Balizas / Tabelas/ Redes 

4. Reparação de infiltrações 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €27.300,00 

(vinte sete mil e trezentos euros) com incluído IVA à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2. ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 
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Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

292/09, de 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 
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— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.2.8. Pavilhão Desportivo Municipal da Carreira 

DLB N.º 0101/09 |  Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE EQ UIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PAVILHÃO DESPORTIVO DA CARREIRA»  

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Pavilhão Desportivo da Carreira de 

acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  
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Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Pavilhão Desportivo da Carreira e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Alarmes de intrusão 

2. Pinturas no interior  

3. Equipamento Básico – Balizas / Tabelas / Redes 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €21.300,00 

(vinte e um mil e trezentos euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2. ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 
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O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

289/09, de 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 
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€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.2.9. Pavilhão Desportivo Municipal da Maceira 

DLB N.º 0102/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

« (MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE E QUIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PAVILHÃO DESPORTIVO DA MACEIRA» 

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Pavilhão Desportivo da Maceira de 

acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Pavilhão Desportivo da Maceira e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes: 
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1. Substituição de armaduras de iluminação de arena 

2. Pinturas no interior 

3. Equipamento Básico - Balizas/ Tabelas/ Redes 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €23.000,00 

(vinte e três mil euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2. ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 
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O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

294/09, de16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 



137 (99) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

12.2.10. Pavilhão Desportivo Municipal dos Pousos 

DLB N.º 0103/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

« (MINUTA DE)CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE EQ UIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PAVILHÃO DESPORTIVO DOS POUSOS 

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Pavilhão Desportivo dos Pousos de 

acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Pavilhão Desportivo dos Pousos e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Equipamento Informático 

2. Apetrechamento de ginásio 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 
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A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €10.000,00 

(dez mil euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2. ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 
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Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

295/09, de 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.2.11. Pavilhão Desportivo Municipal de Santa Euf émia 

DLB N.º 0104/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

« (MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE E QUIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PAVILHÃO DESPORTIVO DE SANTA EUFÉ MIA» 

Considerando: 



140 (102) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Pavilhão Desportivo de Santa 

Eufémia de acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Pavilhão Desportivo de Santa Eufémia e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Alarmes de intrusão 

2. Equipamento Básico – Balizas/Tabelas/Redes 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1 ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €6.300,00 

(seis mil e trezentos euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2 ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 
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2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

296/09, de 16 de Janeiro. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.2.12. Pavilhão Desportivo Municipal dos Silvas 

DLB N.º 0105/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

« (MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE E QUIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO PAVILHÃO DESPORTIVO DOS SILVAS» 

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  
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O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Pavilhão Desportivo dos Silvas de 

acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Pavilhão Desportivo dos Silvas e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Alarmes de intrusão 

2. Equipamento Básico e de apetrechamento de ginástica 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €16.300,00 

(dezasseis mil e trezentos euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2. ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 
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O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

297/09, de 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.2.13. Complexo Municipal de Piscinas de Leiria 

DLB N.º 0106/09 | Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

«  (MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NO COMPLEXO MUNICIPAL DE PISCINAS DE LEI RIA 

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 
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representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação no Complexo Municipal de Piscinas de 

Leiria de acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para o Complexo Municipal de Piscinas de Leiria e 

visam aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Substituição de grelhas de caleiras 

2. Instalação de sistema de gestão técnica centralizada – 1ª fase (aquisição de 

software e pontos de leitura nos equipamentos de maior interesse) 

3. Paineis Solares – 2.ª fase  

4. Impressora de cartões 

5. Bombas de circulação  

6. Equipamento Informático 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €35.000,00 

(trinta e cinco mil euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2. ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 
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Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 

A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto de Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

304/09, de 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.2.14. Piscina Municipal da Caranguejeira 

DLB N.º 0107/09 |  Presente a minuta do contrato de mandato abaixo transcrita: 

« (MINUTA DE) CONTRATO DE MANDATO PARA A AQUISIÇÃO DE E QUIPAMENTOS E 

INTERVENÇÕES DE BENEFICIAÇÃO NA PISCINA MUNICIPAL DA CARANGUEJEI RA» 

Considerando: 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 
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representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição dos termos e condições de atribuição à 

Leirisport, EM das comparticipações financeiras necessárias à aquisição de 

equipamentos e/ou intervenções de beneficiação na Piscina Municipal da Caranguejeira 

de acordo com o definido no plano e orçamento da empresa para 2009.  

Cláusula Segunda 

Âmbito dos investimentos 

Os equipamentos e intervenções referidas no número anterior constam do plano e 

orçamento aprovado para 2009 para a Piscina Municipal da Caranguejeira e visam 

aumentar os níveis de segurança e conforto dos utentes, sendo os seguintes:  

1. Execução de juntas entre azulejos e colocação de novos azulejos no tanque de 

compensação 

2. Substituição de grelhas de caleiras  

 

Cláusula Terceira 

Obrigações da 1. ª Outorgante 

A primeira outorgante compromete-se a comparticipar a aquisição dos equipamentos 

e/ou intervenções previstos na cláusula anterior até ao montante máximo de €3.200,00 

(três mil e duzentos euros) com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

Cláusula Quarta 

Obrigações da 2. ª Outorgante 

A segunda outorgante compromete-se a: 

1. Elaborar o programa de consulta relativo a cada um dos investimentos a realizar; 

2. Realizar as consultas ao mercado, análise das propostas e respectiva adjudicação e 

pagamento;  

3. Garantir o cumprimento das obrigações do fornecedor legalmente previstas. 

Cláusula Quinta 

Regime de comparticipação financeira 

O pagamento da verba mencionada na Cláusula Terceira será efectuado mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas das cópias das facturas relativas às 

aquisições e intervenções previstas. 

Cláusula Sexta 

Revisão ou alteração 
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A revisão ou alteração do contrato de mandato revestirá a forma de documento escrito, 

assinado por ambas as partes. 

Cláusula Sétima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato serão 

resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente contrato está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º, 

ambos do respectivo Código. 

 

Cláusula Décima 

Vigência 

O presente contrato de mandato vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

299/09, de 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

20.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato 

de mandato acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  
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« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3. Contratos-programa e de Gestão a celebrar ent re o Município de Leiria e a 

LEIRISPORT, EM relativamente às seguintes instalaçõ es de desporto e lazer 

municipais: 

12.3.1. Centro Nacional de Lançamentos de Leiria 

DLB N.º 0108/09 |  Presente a minuta do contrato-programa abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO  CENTRO 

NACIONAL DE LANÇAMENTOS DE LEIRIA 

Considerando: 

 O inegável peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 

qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 

 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 
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 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos 

equipamentos é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de 

“serviço público” e não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, 

todavia, o princípio geral da boa administração. 

 Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos 

construídos correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação 

e ao investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 

 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Centro Nacional de Lançamentos de Leiria 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng.ª Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Centro Nacional de Lançamentos de Leiria, de 

ora em diante designado por Centro. 

2. A presente cedência do Centro inclui os equipamentos nele existentes. 

3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição, no âmbito da gestão e 

exploração do Centro Nacional de Lançamentos de Leiria, das situações que 

originam a atribuição à LEIRISPORT de indemnizações compensatórias e 
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comparticipação para cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do 

seu processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização do Centro 

As normas de utilização e funcionamento do Centro Nacional de Lançamentos de Leiria 

constam do respectivo Regulamento em vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Centro Nacional de Lançamentos de 

Leiria são pertença da LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Centro será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização do Centro que, por iniciativa ou autorização do Município, implique a 

diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da mesma, confere a 

esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de acordo com os 

preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização do Centro pelo Município para o desenvolvimento de actividades por 

si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pelo Município, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Isenção ou adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de 

utilizadores do Centro. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €44.587,00 (quarenta e quatro mil quinhentos 

e oitenta e sete euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município de Leiria 

ou de aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Centro. 

Cláusula Quinta 
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Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 

2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €22.420,00 (vinte e 

dois mil quatrocentos e vinte euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Centro Nacional de Lançamentos 

de Leiria, procede-se à aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-

F/2006, que estipula que deve ser incluída uma verba suplementar no orçamento 

do exercício subsequente, efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de 

encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Centro, destinadas a manter ou aumentar o seu 

grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto dos 

seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Pagar à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

Quarta do presente contrato-programa, mensalmente; 

b) Transferir as comparticipações para cobertura do prejuízo anual referidas na 

Cláusula Quinta do presente contrato-programa, por duodécimos, mensalmente; 

c) Entregar à LEIRISPORT o Centro Nacional de Lançamentos de Leiria, de forma 

a garantir a sua plena utilização e exploração para os fins a que se destina; 

d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Centro.  

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 



155 (117) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Assumir todas as posições contratuais da Câmara, em vigor no âmbito da 

gestão, exploração e utilização do Centro Nacional de Lançamentos de Leiria; 

b) Salvaguardar a boa gestão das instalações, e a manutenção geral do espaço; 

c) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria; 

d) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria; 

e) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Centro Nacional 

de Lançamentos de Leiria. 

Cláusula Nona 

Alterações 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de 

documento escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima Primeira 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Segunda 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Terceira 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 
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O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

194/09, 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.2. Parque de Campismo da Praia do Pedrógão 

DLB N.º 0109/09 | Retirado. 

 

12.3.3. Pavilhão Desportivo Municipal do Arrabal 

DLB N.º 0110/09 |  Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DO 

ARRABAL 

Considerando que: 

 É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 
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qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos Leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 

 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 

 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos 

é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e 

não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio 

geral da boa administração. 

 Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos 

construídos correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação 

e ao investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 

 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Pavilhão Municipal do Arrabal. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 



158 (120) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal do Arrabal, sito na freguesia 

de Arrabal, concelho de Leiria, de ora em diante designado por Pavilhão. 

2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes e que 

constam de lista anexa ao presente contrato-programa. 

3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição, no âmbito da gestão e 

exploração do Pavilhão Municipal do Arrabal, das situações que originam a 

atribuição à LEIRISPORT de indemnizações compensatórias e comparticipação 

para cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu 

processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização do Pavilhão 

As normas de utilização e funcionamento do Pavilhão constam do Regulamento em 

vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Pavilhão será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização do Pavilhão Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização do Pavilhão Municipal pela Câmara para o desenvolvimento de 

actividades por si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da 

LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Pavilhão. 
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3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €36.484,00 (trinta e seis mil quatrocentos e 

oitenta e quatro euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município ou de 

aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Pavilhão. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 

2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €25.329,00 (vinte 

cinco mil trezentos e vinte e nove euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Pavilhão, procede-se à aplicação do 

disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que determina que deve ser 

incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício subsequente, 

efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Pavilhão, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 
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Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Pagar à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

Quarta do presente contrato-programa, mensalmente; 

b) Transferir as comparticipações para cobertura do prejuízo anual referidas na 

Cláusula Quinta do presente contrato-programa, por duodécimos, mensalmente; 

c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 

exploração para os fins a que se destina; 

d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Salvaguardar a boa gestão das instalações e a manutenção geral dos mesmos; 

b) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 

c) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no 

 município de Leiria; 

d) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Pavilhão; 

Cláusula Nona 

Alterações 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de 

documento escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima Primeira 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Segunda 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Terceira 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 
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Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

207/09, 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 
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12.3.4. Pavilhão Desportivo Municipal da Bajouca 

DLB N.º 0111/09 | Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DA 

BAJOUCA 

Considerando que: 

 É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 

qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos Leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 

 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 

 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos 

é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e 

não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio 

geral da boa administração. 

 Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos 

construídos correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação 

e ao investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 

 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Pavilhão Municipal da Bajouca. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 
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Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal da Bajouca, sito na freguesia 

de Bajouca, concelho de Leiria, de ora em diante designado por Pavilhão. 

2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes e que 

constam de lista anexa ao presente contrato-programa. 

3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição das situações que originam a 

atribuição à LEIRISPORT de indemnizações compensatórias e comparticipação 

para cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu 

processamento. 

Cláusula Segunda 

Utilização do Pavilhão 

As normas de utilização e funcionamento do Pavilhão constam do Regulamento em 

vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Pavilhão será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização do Pavilhão Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 
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a) Utilização do Pavilhão Municipal pela Câmara para o desenvolvimento de 

actividades por si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da 

LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Pavilhão. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €23.986,00 (vinte e três mil novecentos e 

oitenta e seis euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município ou de 

aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Pavilhão. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 

2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €17.990,00 

(dezassete mil novecentos e noventa euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Pavilhão, procede-se à aplicação do 

disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que determina que deve ser 

incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício subsequente, 

efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 
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1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Pavilhão, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Atribuir à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

Quarta do presente contrato-programa; 

b) Transferir as comparticipações para cobertura do prejuízo anual referidas na 

Cláusula Quinta do presente contrato-programa, por duodécimos, mensalmente; 

c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 

exploração para os fins a que se destina; 

d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Salvaguardar a boa gestão das instalações e a manutenção geral dos mesmos; 

b) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

 munícipes de Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 

c) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município de 

Leiria; 

d) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Pavilhão; 

Cláusula Nona 

Alterações 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de 

documento escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima Primeira 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente 

contrato-programa serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Segunda 
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Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Terceira 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

213/09, 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 
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€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.5. Pavilhão Desportivo Municipal da Carangueje ira 

DLB N.º 0112/09 | Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DA 

CARANGUEJEIRA 

Considerando que: 

 É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 

qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos Leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 

 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 

 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos 

é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e 

não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio 

geral da boa administração. 

 Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos 

construídos correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação 

e ao investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 
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 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Pavilhão Municipal da Caranguejeira. 

Assim, ENTRE:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal da Caranguejeira, sito na 

freguesia de Caranguejeira, concelho de Leiria, de ora em diante designado por 

Pavilhão. 

2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes e que 

constam de lista anexa ao presente contrato-programa. 

3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição das situações que originam a 

atribuição à Leirisport de indemnizações compensatórias e comparticipação para 

cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização do Pavilhão 

As normas de utilização e funcionamento do Pavilhão constam do Regulamento em 

vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Pavilhão será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 
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1. A utilização do Pavilhão Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização do Pavilhão Municipal pelo Município para o desenvolvimento de 

actividades por si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da 

LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Pavilhão. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €34.914,00 (trinta e quatro mil novecentos e 

catorze euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município de Leiria 

ou de aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Pavilhão. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 

2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €38.663,00 (trinta e 

oito mil seiscentos e sessenta e três euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 
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4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Pavilhão, procede-se à aplicação do 

disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que determina que deve ser 

incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício subsequente, 

efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Pavilhão, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Atribuir à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

Quarta do presente contrato-programa; 

b) Transferir as comparticipações para cobertura do prejuízo anual referidas na 

Cláusula Quinta do presente contrato-programa, por duodécimos, mensalmente; 

c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 

exploração para os fins a que se destina; 

d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Salvaguardar a boa gestão das instalações e a manutenção geral dos mesmos; 

b) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 

c) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria; 

d) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Pavilhão; 

Cláusula Nona 

Alterações 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de 

documento escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima 

Princípio de boa fé 
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Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima Primeira 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente 

contrato-programa serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Segunda 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Terceira 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria,__ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

218/09, 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 
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apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.6. Pavilhão Desportivo Municipal da Carreira 

DLB N.º 0113/09 | Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DA 

CARREIRA 

Considerando que: 

 É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 

qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos Leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 

 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 

 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos 

é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e 

não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio 

geral da boa administração. 
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 Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos 

construídos correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação 

e ao investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 

 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Pavilhão Municipal da Carreira. 

Assim, ENTRE:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal da Carreira, sito na freguesia 

de Carreira, concelho de Leiria, de ora em diante designado por Pavilhão. 

2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes e que 

constam de lista anexa ao presente contrato-programa. 

3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição das situações que originam a 

atribuição à Leirisport de indemnizações compensatórias e comparticipação para 

cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização do Pavilhão 

As normas de utilização e funcionamento do Pavilhão constam do Regulamento em 

vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 
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1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Pavilhão será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização do Pavilhão Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização do Pavilhão pelo Município para o desenvolvimento de actividades por 

si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Pavilhão. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €41.846,00 (quarenta e um mil oitocentos e 

quarenta e seis euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município de Leiria 

ou de aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Pavilhão. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 

2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 
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orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €28.184,00 (vinte e 

oito mil cento e oitenta e quatro euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Pavilhão, procede-se à aplicação do 

disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que determina que deve ser 

incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício subsequente, 

efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Pavilhão, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Pagar à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

Quarta do presente contrato-programa, mensalmente; 

b) Pagar as comparticipações para a cobertura de prejuizo anual referidas na 

Cláusula Quinta do presente contrato, por duodécimos, mensalmente; 

c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 

exploração para os fins a que se destina; 

d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Salvaguardar a boa gestão das instalações e a manutenção geral dos mesmos; 

b) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 

c) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria; 

d) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Pavilhão; 

Cláusula Nona 

Princípio de boa fé 
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Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente 

contrato-programa serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Primeira 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do rtigo 

3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Segunda 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, __ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

205/09, 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 
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apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.7. Pavilhão Desportivo Municipal das Colmeias 

DLB N.º 0114/09 | Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DAS 

COLMEIAS 

Considerando que: 

 É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 

qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos Leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 

 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 

 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos 

é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e 

não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio 

geral da boa administração. 
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Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos construídos 

correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação e ao 

investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 

 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Pavilhão Municipal de Colmeias. 

Assim, ENTRE:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng.ª Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal de Colmeias, sítio na 

freguesia de Colmeias, concelho de Leiria, de ora em diante designado por 

Pavilhão. 

2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes e que 

constam de lista anexa ao presente contrato-programa. 

3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição das situações que originam a 

atribuição à Leirisport de indemnizações compensatórias e comparticipação para 

cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização do Pavilhão 

As normas de utilização e funcionamento do Pavilhão constam do Regulamento em 

vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 
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1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Pavilhão será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

(Indemnizações compensatórias) 

1. A utilização do Pavilhão Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização do Pavilhão Municipal pela Câmara para o desenvolvimento de 

actividades por si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da 

LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Pavilhão. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €33.801,00 (trinta e três mil oitocentos e um 

euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município ou de 

aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Pavilhão. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 
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2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €42.903,00 (quarenta 

e dois mil novecentos e três euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Pavilhão, procede-se à aplicação do 

disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que estipula que deve ser 

incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício subsequente, 

efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Pavilhão, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Pagar à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

Quarta do presente contrato-programa, mensalmente; 

b) Transferir as comparticipações para cobertura do prejuízo anual referidas na 

Cláusula Quinta do presente contrato-programa, por duodécimos, mensalmente; 

c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 

exploração para os fins a que se destina; 

d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a. Salvaguardar a boa gestão das instalações e a manutenção geral dos mesmos; 

b. Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 

c. Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria; 

d. Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Pavilhão. 
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Cláusula Nona 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Primeira 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Segunda 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

221/09, de 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 
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Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.8. Pavilhão Desportivo Municipal Dr. Correia M ateus 

DLB N.º 0115/09 |  Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL 

CORREIA MATEUS 

Considerando que: 

 É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 

qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos Leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 

 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 

 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos 

é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e 
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não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio 

geral da boa administração. 

 Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos 

construídos correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação 

e ao investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 

 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Pavilhão Municipal Correia Mateus. 

Assim, ENTRE:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal de Silvas, sitio na freguesia 

de Pousos, concelho de Leiria, de ora em diante designado por Pavilhão. 

2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes e que 

constam de lista anexa ao presente contrato-programa. 

3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição das situações que originam a 

atribuição à Leirisport de indemnizações compensatórias e comparticipação para 

cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização do Pavilhão 

As normas de utilização e funcionamento do Pavilhão constam do Regulamento em 

vigor. 

 



184 (146) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Pavilhão será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização do Pavilhão Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização do Pavilhão pel Município para o desenvolvimento de actividades por 

si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Pavilhão. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €35.109,00 (trinta e cinco mil cento e nove 

euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições), deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 

mês de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município de 

Leiria ou de aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Pavilhão. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 
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2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €44.019,00 (quarenta 

e quatro mil dezanove). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Pavilhão, procede-se à aplicação do 

disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que determina que deve ser 

incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício subsequente, 

efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Pavilhão, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Pagar à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

 Quarta do presente contrato-programa, mensalmente; 

b) Pagar as comparticipações para a cobertura de prejuízo anual referidas na 

Cláusula Quinta do presente contrato, por duodécimos, mensalmente; 

c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 

exploração para os fins a que se destina; 

d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Oitava 

(Obrigações da LEIRISPORT) 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Salvaguardar a boa gestão das instalações e a manutenção geral dos mesmos; 

b) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

 munícipes de Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 

c) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria; 

d) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Pavilhão; 
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Cláusula Nona 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Primeira 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Segunda 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, __de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

197/09, de 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 



187 (149) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.9. Pavilhão Desportivo Municipal da Maceira 

DLB N.º 0116/09 | Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DA 

MACEIRA 

Considerando que: 

 É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 

qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos Leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 

 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 

 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos 

é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e 
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não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio 

geral da boa administração. 

 Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos 

construídos correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação 

e ao investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 

 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Pavilhão Municipal da Maceira. 

Assim, ENTRE:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal da Maceira, sito na freguesia 

de Maceira, concelho de Leiria, de ora em diante designado por Pavilhão. 

2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes e que 

constam de lista anexa ao presente contrato-programa. 

3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição das situações que originam a 

atribuição à Leirisport de indemnizações compensatórias e comparticipação para 

cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu processamento.  

Cláusula Segunda 

(Utilização do Pavilhão) 

As normas de utilização e funcionamento do Pavilhão constam do Regulamento em 

vigor. 

Cláusula Terceira 
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Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Pavilhão será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização do Pavilhão Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização do Pavilhão Municipal pela Câmara para o desenvolvimento de 

actividades por si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da 

LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Pavilhão. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €42.587,00 (quarenta e dois mil quinhentos e 

oitenta e sete euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte da CML ou de 

aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Pavilhão. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 
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2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €30.908,00 (trinta mil 

novecentos e oito euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Pavilhão, procede-se à aplicação do 

disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que determina que deve ser 

incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício subsequente, 

efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Pavilhão, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Pagar à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

Quarta do presente contrato-programa, mensalmente; 

b) Transferir as comparticipações para cobertura do prejuízo anual referidas na 

Cláusula Quinta do presente contrato-programa, por duodécimos, mensalmente; 

c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 

exploração para os fins a que se destina; 

d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Salvaguardar a boa gestão das instalações e a manutenção geral dos mesmos; 

b) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 

c) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no Município 

de Leiria; 

d) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Pavilhão; 
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Cláusula Nona 

Alterações 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de 

documento escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima Primeira 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Segunda 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Terceira 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria,  de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

219/09, 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.10. Pavilhão Desportivo Municipal dos Pousos 

DLB N.º 0117/09 |  Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DOS 

POUSOS 

Considerando que: 

 É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 

qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos Leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 

 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 



193 (155) 
 

CMLeiria/Acta n.º 3, de 2009.01.20 

Im-DA-15-09_A00 

 

 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos 

é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e 

não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio 

geral da boa administração. 

 Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos 

construídos correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação 

e ao investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 

 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Pavilhão Municipal dos Pousos. 

Assim, ENTRE:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng.ª Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

(Objecto) 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal dos Pousos, sito na freguesia 

de Pousos, concelho de Leiria, de ora em diante designado por Pavilhão. 

2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes e que 

constam de lista anexa ao presente contrato-programa. 
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3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição das situações que originam a 

atribuição à Leirisport de indemnizações compensatórias e comparticipação para 

cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização do Pavilhão 

As normas de utilização e funcionamento do Pavilhão constam do Regulamento em 

vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Pavilhão será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização do Pavilhão Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização do Pavilhão Municipal para o desenvolvimento de actividades por si 

directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Pavilhão. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €44.921,00 (quarenta e quatro mil novecentos 

e vinte e um euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município de Leiria 

ou de aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Pavilhão. 
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Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 

2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €342,00 (trezentos e 

quarenta e dois euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Pavilhão, procede-se à aplicação do 

disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que estipula que deve ser 

incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício subsequente, 

efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Pavilhão, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Atribuir à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

 Quarta do presente contrato-programa; 

b) Transferir as comparticipações para cobertura do prejuízo anual referidas na 

Cláusula Quinta do presente contrato-programa, por duodécimos, mensalmente; 

c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 

exploração para os fins a que se destina; 

d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 
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A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Salvaguardar a boa gestão das instalações e a manutenção geral dos mesmos; 

b) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

 munícipes de Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 

c) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria; 

d) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Pavilhão. 

Cláusula Nona 

Alterações 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de 

documento escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima Primeira 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Segunda 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Terceira 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria,  de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

222/09, 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 
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abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.11. Pavilhão Desportivo Municipal dos Silvas 

DLB N.º 0118/09 | Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DOS 

SILVAS 

Considerando que: 

 É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 

qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos Leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 
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 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 

 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos 

é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e 

não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio 

geral da boa administração. 

 Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos 

construídos correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação 

e ao investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 

 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Pavilhão Municipal dos Silvas. 

Assim, ENTRE:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal de Silvas, sitio na freguesia 

de Leiria, concelho de Leiria, de ora em diante designado por Pavilhão. 
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2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes e que 

constam de lista anexa ao presente contrato-programa. 

3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição das situações que originam a 

atribuição à Leirisport de indemnizações compensatórias e comparticipação para 

cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização do Pavilhão 

As normas de utilização e funcionamento do Pavilhão constam do Regulamento em 

vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Pavilhão será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização do Pavilhão Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização do Pavilhão pelo Município para o desenvolvimento de actividades por 

si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Pavilhão. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €12.307,00 (doze mil trezentos e sete euros), 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município de Leiria 

ou de aditamento ao presente contrato; 
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5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Pavilhão. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 

2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €51.527,00 

(cinquenta e um mil quinhentos e vinte e sete euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Pavilhão, procede-se à aplicação do 

disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que determina que deve ser 

incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício subsequente, 

efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Pavilhão, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Pagar à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

Quarta do presente contrato-programa, mensalmente; 

b) Pagar as comparticipações para a cobertura de prejuízo anual referidas na 

Cláusula Quinta do presente contrato, por duodécimos, mensalmente; 

c) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 

exploração para os fins a que se destina; 
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d) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Salvaguardar a boa gestão das instalações e a manutenção geral dos mesmos; 

b) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 

c) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria; 

d) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Pavilhão; 

Cláusula Nona 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Primeira 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Segunda 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

227/09, 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 
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Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.12. Pavilhão Desportivo Municipal de Santa Euf émia  

DLB N.º 0119/09 |  Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO MU NICIPAL DE 

SANTA EUFÉMIA 

Considerando que: 

 É inegável o peso e a importância que o Desporto, concebido nas suas amplas e 

diversificadas funções educativas, culturais, lúdicas, de melhoria de saúde e da 

qualidade de vida das populações, assume actualmente na sociedade portuguesa em 

geral e nos Leirienses em particular. 

 O Desporto, desde que devidamente orientado, dá um enorme contributo à 

formação da criança e do jovem, promove a saúde dos indivíduos, colabora na 

integração social do jovem e na luta contra a sua marginalização, desempenha um 

importante papel cultural e constitui um factor insubstituível de desenvolvimento na 

educação, turismo e tempos livres. 
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 Neste quadro de valores, a Câmara Municipal de Leiria tem vindo a 

desempenhar um papel cada vez mais determinante no domínio da produção e do 

desenvolvimento da prática desportiva, sobretudo a nível da criação de crescentes infra-

estruturas. 

 Na verdade, os equipamentos desportivos constituem a base essencial para a 

prática desportiva, na medida em que procuram dar resposta às necessidades da 

população, seja através da actividade lúdica recreativa, seja da formação desportiva, 

seja em geral dos diferentes níveis do sector desportivo. 

 Porém, tão ou mais importante que a concepção e construção dos equipamentos 

é a sua gestão e promoção, entendidas estas numa perspectiva de “serviço público” e 

não tanto numa visão demasiado economicista, sem por em causa, todavia, o princípio 

geral da boa administração. 

 Importa, por isso, que a gestão, utilização e promoção dos equipamentos 

construídos correspondam às intenções e aos objectivos que conduziram à sua criação 

e ao investimento feito. 

 É neste quadro que surge a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, 

E.M., empresa pública municipal que tem por objecto social a “criação, construção, 

gestão e exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo e organização de 

actividades nestas áreas”. 

 Na realidade, um dos objectivos que presidiu à criação daquela empresa 

municipal foi, justamente, a gestão e exploração dos equipamentos desportivos 

municipais, entre os quais se inclui o Pavilhão Municipal de Santa Eufémia. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a cedência à LEIRISPORT dos 

direitos de gestão e exploração do Pavilhão Municipal de Santa Eufémia, sito na 
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freguesia de Santa Eufémia, concelho de Leiria, de ora em diante designado por 

Pavilhão. 

2. A presente cedência do Pavilhão inclui os equipamentos nele existentes e que 

constam de lista anexa ao presente contrato-programa. 

3. O presente contrato tem ainda por objecto a definição das situações que originam a 

atribuição à Leirisport de indemnizações compensatórias e comparticipação para 

cobertura do prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização do Pavilhão 

As normas de utilização e funcionamento do Pavilhão constam do Regulamento em 

vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Pavilhão são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Pavilhão será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização do Pavilhão Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização do Pavilhão pelo Município para o desenvolvimento de actividades por 

si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Pavilhão. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €39.469,00 (trinta e nove mil quatrocentos e 

sessenta e nove euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 
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de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município de Leiria 

ou de aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Pavilhão. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 

2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €22.882,00 (vinte e 

dois mil oitocentos e oitenta e dois euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual do Pavilhão, procede-se à aplicação do 

disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que determina que deve ser 

incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício subsequente, 

efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Pavilhão, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a: 

a) Atribuir à LEIRISPORT as indemnizações compensatórias referidas na Cláusula 

Quarta do presente contrato-programa; 

b) Entregar à LEIRISPORT o Pavilhão, de forma a garantir a sua plena utilização e 

exploração para os fins a que se destina; 
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c) Transferir para a LEIRISPORT a gestão e exploração do Pavilhão.  

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Salvaguardar a boa gestão das instalações e a manutenção geral dos mesmos; 

b) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria, e a plena utilização do Pavilhão por aquele; 

c) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria; 

d) Realizar todas as obras necessárias ao bom funcionamento do Pavilhão; 

Cláusula Nona 

Alterações 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de 

documento escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima Primeira 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Segunda 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Terceira 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 
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O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

223/09, 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.13. Complexo Municipal de Piscinas de Leiria 

DLB N.º 0120/09 |  Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO COMPLEXO MUNICIPA L DE 

PISCINAS DE LEIRIA 

Considerando: 

 A importância fundamental da melhoria das condições de desenvolvimento das 

actividades desportivas de lazer e turismo para o Município de Leiria, actividade essa 

indispensável na formação plena da pessoa humana e no desenvolvimento da 

sociedade. 
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Que as actividades desportivas de lazer e turismo constituem um importante 

meio de promoção da saúde e bem-estar das populações e que o seu desenvolvimento 

só é possível através do incremento de diversos factores, nomeadamente ao nível da 

criação, renovação e modernização de infra-estruturas e da maximização de várias 

actividades. 

 Que estas são áreas de fulcral importância, tendo em conta a elevada 

solicitação por parte de todos os residentes no concelho de Leiria. 

 Que uma gestão racional e especializada para alcançar o desenvolvimento 

pretendido nestas áreas só é possível através de uma estrutura organizatória e 

profissionalizada apta à gestão das infra-estruturas desportivas, em particular do 

Complexo Municipal de Piscinas de Leiria que constitui uma das principais infra-

estruturas desportivas do Município. 

 A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição, no âmbito da gestão e exploração do 

Complexo Municipal de Piscinas de Leiria, das situações que originam a atribuição à 

LEIRISPORT de indemnizações compensatórias e comparticipação para cobertura do 

prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização das Piscinas 

As normas de utilização e funcionamento do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria 

constam do Regulamento em vigor. 
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Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão do Complexo são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do referido Complexo será definido pela 

LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização do Complexo que, por iniciativa ou autorização da Câmara, implique a 

diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da mesma, confere a 

esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de acordo com os 

preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização da Piscina Municipal pela Câmara para o desenvolvimento de 

actividades por si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da 

LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores do 

Complexo. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €467.760,00 (quatrocentos e sessenta e sete 

mil e setecentos e sessenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 

(um) mês de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município 

ou de aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização do Complexo. 

Cláusula Quinta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação no Complexo, destinadas a manter ou aumentar o 

seu grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto 

dos seus utilizadores. 
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2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sexta 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a atribuir à LEIRISPORT as indemnizações 

compensatórias referidas na Cláusula Quarta e da comparticipação para cobertura do 

prejuízo anual referida na Cláusula Quinta do presente contrato-programa. 

Cláusula Sétima 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria, e a plena utilização da Piscina por aquele; 

b) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria. 

Cláusula Oitava 

Alterações 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de 

documento escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Nona 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Primeira 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Segunda 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, __de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 
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Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

231/09, de 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.14. Piscina Municipal da Caranguejeira 

DLB N.º 0121/09 |  Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DA PISCINA MUNI CIPAL DA 

CARANGUEJEIRA 

Considerando: 
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 A importância fundamental da melhoria das condições de desenvolvimento das 

actividades desportivas de lazer e turismo para o Município de Leiria, actividade essa 

indispensável na formação plena da pessoa humana e no desenvolvimento da 

sociedade.  

 Que as actividades desportivas de lazer e turismo constituem um importante 

meio de promoção da saúde e bem estar das populações e que o seu desenvolvimento 

só é possível através do incremento de diversos factores, nomeadamente ao nível da 

criação, renovação e modernização de infra-estruturas e da maximização de várias 

actividades. 

 Que estas são áreas de fulcral importância, tendo em conta a elevada 

solicitação por parte de todos os residentes no concelho de Leiria. 

 Que uma gestão racional e especializada para alcançar o desenvolvimento 

pretendido nestas áreas só é possível através de uma estrutura organizatória e 

profissionalizada apta à gestão das infra-estruturas desportivas, em particular da 

Piscina Municipal da Caranguejeira que constitui uma das principais infra-estruturas 

desportivas do Município. 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição, no âmbito da gestão e exploração da 

Piscina Municipal da Caranguejeira, das situações que originam a atribuição à 

LEIRISPORT de indemnizações compensatórias e comparticipação para cobertura do 

prejuízo anual, bem como o modo e termos do seu processamento.  
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Cláusula Segunda 

Utilização das Piscinas 

As normas de utilização e funcionamento da Piscina Municipal da Caranguejeira 

constam do Regulamento em vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão da Piscina Municipal da Caranguejeira 

são pertença da LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão da referida Piscina Municipal será 

definido pela LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização da Piscina Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização da Piscina Municipal pelo Município para o desenvolvimento de 

actividades por si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da 

LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores da 

Piscina. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da Empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €95.494,00 (noventa e cinco mil quatrocentos 

e noventa e quatro euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município de Leiria 

ou de aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização da Piscina. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 
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1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 

2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €52.361,00 

(cinquenta e dois mil trezentos e sessenta e um euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual da Piscina Municipal da Caranguejeira, 

procede-se à aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que 

determina que deve ser incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício 

subsequente, efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de 

encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação na Piscina, destinadas a manter ou aumentar o seu 

grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto dos 

seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a atribuir à LEIRISPORT as indemnizações 

compensatórias referidas na Cláusula Quarta e da comparticipação para cobertura do 

prejuízo anual referida na Cláusula Quinta do presente contrato-programa. 

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria, e a plena utilização da Piscina por aquele; 

b) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria. 

Cláusula Nona 
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Alterações 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de 

documento escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima Primeira 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Segunda 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Terceira 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

230/09, de 15 Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  
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« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.3.15. Piscina Municipal da Maceira 

DLB N.º 0122/09 | Presente a minuta do contrato-programa que abaixo se transcreve: 

«CONTRATO-PROGRAMA SOBRE A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DA PISCINA MUNI CIPAL DA 

MACEIRA 

Considerando: 

 A importância fundamental da melhoria das condições de desenvolvimento das 

actividades desportivas de lazer e turismo para o Município de Leiria, actividade essa 

indispensável na formação plena da pessoa humana e no desenvolvimento da 

sociedade. 

Que as actividades desportivas de lazer e turismo constituem um importante 

meio de promoção da saúde e bem-estar das populações e que o seu desenvolvimento 

só é possível através do incremento de diversos factores, nomeadamente ao nível da 

criação, renovação e modernização de infra-estruturas e da maximização de várias 

actividades. 

 Que estas são áreas de fulcral importância, tendo em conta a elevada 

solicitação por parte de todos os residentes no concelho de Leiria. 

 Que uma gestão racional e especializada para alcançar o desenvolvimento 

pretendido nestas áreas só é possível através de uma estrutura organizatória e 

profissionalizada apta à gestão das infra-estruturas desportivas, em particular da 

Piscina Municipal da Maceira que constitui uma das principais infra-estruturas 

desportivas do Município. 
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 A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM, enquanto empresa 

municipal prossegue o interesse público e tem como objecto social a criação e 

exploração de equipamentos desportivos, de lazer e turismo, sendo que a Câmara 

Municipal de Leiria, com a constituição desta empresa, tem como objectivo a sua 

intervenção nas áreas do desporto, lazer e turismo. 

Assim, entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município, Câmara ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato tem por objecto a definição, no âmbito da gestão e exploração da 

Piscina Municipal da Maceira, das situações que originam a atribuição à LEIRISPORT 

de indemnizações compensatórias e comparticipação para cobertura do prejuízo anual, 

bem como o modo e termos do seu processamento.  

Cláusula Segunda 

Utilização das Piscinas 

As normas de utilização e funcionamento da Piscina Municipal da Maceira constam do 

Regulamento em vigor. 

Cláusula Terceira 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes da gestão da Piscina Municipal são pertença da 

LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão da referida Piscina Municipal será 

definido pela LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Quarta 

Indemnizações compensatórias 

1. A utilização da Piscina Municipal que, por iniciativa ou autorização da Câmara, 

implique a diminuição ou privação da LEIRISPORT da normal exploração da 

mesma, confere a esta o direito a uma indemnização compensatória, calculada de 

acordo com os preços de utilização estabelecidos. 
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2. Para efeitos do número anterior, consideram-se designadamente os seguintes 

casos: 

a) Utilização da Piscina Municipal pela Câmara para o desenvolvimento de 

actividades por si directamente organizadas, previstas no plano e orçamento da 

LEIRISPORT; 

b) Realização, por outras entidades, de actividades apoiadas pela Câmara, 

previstas no plano e orçamento da LEIRISPORT; 

c) Adopção de preços sociais para os utilizadores ou grupos de utilizadores da 

Piscina. 

3. O valor das indemnizações compensatórias a atribuir à LEIRISPORT, em 2009, de 

acordo com o plano e orçamento da empresa para o ano em curso, nos termos dos 

números anteriores, é no máximo, de €83.254,00 (oitenta e três mil duzentos e 

cinquenta e quatro euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. A atribuição de espaços efectuados não prevista no plano e orçamento da 

LEIRISPORT nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 2 e descrito no 

mapa de atribuições, deve ser remetida para a LEIRISPORT com pelo menos 1 mês 

de antecedência e objecto de requisição do serviço por parte do Município ou de 

aditamento ao presente contrato; 

5. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de notas de débito acompanhadas por relatórios mensais de gestão e 

utilização da Piscina. 

Cláusula Quinta 

Comparticipação para cobertura do prejuízo de explo ração anual 

1. De acordo com o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, relativo ao equilíbrio de 

contas, no caso do resultado de exploração anual operacional acrescido dos 

encargos financeiros se apresentar negativo, é obrigatória uma transferência por 

parte do Município para a LEIRISPORT, com vista a equilibrar os resultados de 

exploração operacional do exercício em causa. 

2. Para efeitos do número anterior, o valor previsto da comparticipação para cobertura 

do prejuízo de exploração anual a atribuir à LEIRISPORT de acordo com o plano e 

orçamento da Empresa para o ano em curso é, no máximo, de €59.975,00 

(cinquenta e nove mil novecentos e setenta e cinco euros). 

3. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito por duodécimos, 

através da apresentação de notas de débito mensais. 

4. No caso do montante da comparticipação prevista no plano e orçamento não for 

suficiente para a cobertura do prejuízo anual da Piscina Municipal da Maceira, 

procede-se à aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 31.º da Lei n.º 53-F/2006, que 

determina que deve ser incluída uma verba suplementar no orçamento do exercício 
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subsequente, efectuando-se a transferência no mês seguinte à data de 

encerramento das contas. 

Cláusula Sexta 

Obras de conservação e beneficiação 

1. A LEIRISPORT fica desde já autorizada pela Câmara a realizar quaisquer obras de 

conservação ou de beneficiação na Piscina, destinadas a manter ou aumentar o seu 

grau de utilização, rentabilidade e exploração, bem como os níveis de conforto dos 

seus utilizadores. 

2. O regime de comparticipação financeira da Câmara nas obras referidas no número 

anterior será definido caso a caso e objecto de contratos-programa a celebrar entre 

as partes. 

Cláusula Sétima 

Obrigações do Município de Leiria 

O Município de Leiria obriga-se a atribuir à LEIRISPORT as indemnizações 

compensatórias referidas na Cláusula Quarta e da comparticipação para cobertura do 

prejuízo anual referida na Cláusula Quinta do presente contrato-programa. 

Cláusula Oitava 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT obriga-se a: 

a) Manter as instalações acessíveis ao público em geral, em especial aos 

munícipes de Leiria, e a plena utilização da Piscina por aquele; 

b) Fomentar a prática e o desenvolvimento da actividade desportiva no município 

de Leiria. 

Cláusula Nona 

Alterações 

Qualquer alteração ao presente contrato-programa deverá revestir a forma de 

documento escrito e assinado por ambas as partes. 

Cláusula Décima 

Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Décima Primeira 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente 

contrato-programa serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Décima Segunda 

Imposto do Selo 
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O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima Terceira 

Vigência 

O presente contrato-programa vigora de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

233/09, de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 
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€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.4. Aditamento ao Contrato-programa e de Gestão c elebrado entre o Município 

de Leiria e a LEIRISPORT, EM referente ao Estádio M unicipal de Leiria 

DLB N.º 0123/09 | Presente o aditamento ao contrato-programa que abaixo se 

transcreve: 

«ADITAMENTO AO CONTRATO-PROGRAMA RELATIVO AOS CUSTOS FINAN CEIROS ASSOCIADOS 

AO FINANCIAMENTO DAS OBRAS DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA –  DR. MAGALHÃES 

PESSOA 

Considerando: 

A. O «Contrato-Programa e de Gestão » celebrado a 8 de Abril de 2008 entre o 

Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266 e a LEIRISPORT – Desporto, 

Lazer e Turismo de Leiria, EM, pessoa colectiva n.º 505 183 692, nomeadamente o 

objecto e delegação de competências previstos na cláusula 1ª do referido contrato 

para a realização das seguintes acções. 

i. A colocação do Estádio Municipal de Leiria – Dr. Magalhães Pessoa à 

disposição da população do concelho de Leiria e o desenvolvimento de 

actividades que fomentem a prática do desporto pela população e a realização 

de eventos de natureza desportiva, recreativa e cultural; 

ii. A utilização do Estádio Municipal de Leiria – Dr. Magalhães Pessoa para a 

prática do Atletismo no âmbito de um serviço de interesse geral; 

B. O Plano de Actividades e Orçamento da Leirisport, EM para o exercício económico 

de 2009, aprovado na reunião de Executivo Municipal de 9 de Dezembro de 2008; 

Estabelece-se o seguinte aditamento: 

Número Um 

Considera-se revogado ponto 2 da Cláusula Quinta (Comparticipações Financeiras) e o 

ponto 4 do Contrato-programa e de Gestão assinado a 8 de Abril de 2008, que passa a 

adoptar a seguinte redacção: 

Cláusula Quinta 

Comparticipações Financeiras 

2. Em 2009, o valor da compensação mencionada no número anterior terá um máximo 

de 172.435,00€ (cento e setenta e dois mil quatrocentos e trinta e cinco euros), 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

4. Pela colocação do Estádio Municipal de Leiria – Dr. Magalhães Pessoa à disposição 

da população do concelho de Leiria e para o desenvolvimento de actividades que 

fomentem o crescimento local e regional, o Município compromete-se a pagar uma 
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comparticipação anual, no valor correspondente aos montantes devidos a título de 

amortização de capital, pagamento de juros e demais encargos relativos ao 

Financiamento de Longo Prazo, a pagar em prestações semestrais, com vencimento 

em Março e Setembro de cada ano, até ao montante máximo 1.214.876,00€ (um 

milhão duzentos e catorze mil oitocentos e setenta e seis euros), mediante crédito 

da conta da LEIRISPORT junto do Banco BPI, SA, montante que não integra o 

âmbito de sujeição do IVA, nos termos dos nºs 5 e 6 do artigo 16.º e do artigo 23,º 

do CIVA.  

Leiria, __ de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

278/09, de 16 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o 

aditamento ao contrato-programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a 

proceder à sua assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 
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— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.5. Contratos-programa e de Gestão a celebrar ent re o Município de Leiria e a 

LEIRISPORT, EM referentes aos seguintes Programas d e Actividades: 

12.5.1. Programa Férias 100 limites 

DLB N.º 0124/09 | Presente a minuta do contrato-programa abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO-PROGRAMA E DE GESTÃO PARA A IMPLEMENTAÇ ÃO DO PROGRAMA 

FÉRIAS 100 LIMITES 

Considerando: 

a) O sucesso que o Programa “Férias 100 Limites” teve em anos anteriores na 

animação e dinamização do Pedrógão e da sua Praia; 

b) A importância em continuar a dinamizar, social e comercialmente, o Pedrógão, 

conferindo-lhe vida e irreverência; 

c) A necessidade em motivar a comunidade em geral e o tecido juvenil em particular a 

frequentar o Parque de Campismo e a Praia do Pedrógão, únicos no concelho de 

Leiria; 

d) A relevância em promover actividades de índole musical, recreativa e desportiva, 

extensiva a todas as camadas etárias e sociais, de natureza diurna, bem como 

nocturna, dando, assim, sequência ao verificado nos últimos anos; 

e) Que a Empresa Pública Municipal, LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de 

Leiria, E.M., através de Protocolo, assumiu a responsabilidade pela gestão do 

Parque de Campismo da Praia do Pedrógão, local onde terão lugar algumas das 

actividades; 

f) Que a Empresa Pública Municipal, LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de 

Leiria, E.M., de acordo com o seu objecto social, está vocacionada para a 

organização de actividades no âmbito do desporto, lazer e turismo; 

ENTRE:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Presidente da Câmara Municipal, 

Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por Município ou 1.º 

Outorgante; 

E 
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LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 183 

692, com sede no no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, representada 

neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José Manuel Seabra 

Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho Empadinhas e 

Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado por LEIRISPORT 

ou 2.º Outorgante. 

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 53-

F/2006, de 29 de Dezembro, propõe-se a celebração do Contrato-Programa, a seguir 

transcrito, com a LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., com vista à 

implementação do programa “Férias 100 Limites”. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

1. O presente contrato-programa tem por objecto a elaboração e realização de 

actividades integrantes do Programa “Férias 100 Limites” a promover na Praia do 

Pedrógão, de acordo com o Programa de Actividades em anexo a este Contrato e 

que aqui se dá por reproduzido. 

2. As actividades do Programa “Férias 100 Limites” terão lugar na Praia (zona 

desportiva), no Parque de Campismo e na Praça (zona de animação onde se realiza 

o Festival da Sardinha), espaços que, para efeitos de realização das respectivas 

actividades, o 1.º Outorgante disponibilizará ao 2.º Outorgante. 

Cláusula Segunda 

Obrigações do 2.º Outorgante 

O 2.º Outorgante, como entidade responsável pela execução do objecto do presente 

contrato-programa, obriga-se a: 

a) Assegurar a manutenção, gestão e definição da ocupação das zonas desportiva 

e de animação, disponibilizadas pelo 1.º Outorgante para realização das 

actividades respectivas; 

b) Garantir e enquadrar a realização das actividades constantes do respectivo 

Programa que constitui anexo ao presente Contrato; 

c) Cumprir e fazer cumprir as normas legais e regulamentares a que as actividades 

a desenvolver, ou alguma delas, se encontrem sujeitas; 

d) Assegurar que as actividades se realizem no estrito cumprimento das normas de 

segurança que lhe sejam aplicáveis. 

Cláusula Terceira 

Obrigações do 1.º Outorgante 

O Município, como contrapartida do serviço recebido, obriga-se a compensar o 2.º 

Outorgante com o montante máximo de € 10.000,00 (Dez mil Euros) acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor, a ser paga nas condições expressas na cláusula seguinte. 

Cláusula Quarta 
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Condições de Pagamento 

1. A verba referida na cláusula anterior será paga do seguinte modo: 

a) 55% no mês de Julho de 2009; 

b) 45% no mês de Agosto de 2009. 

2. Para efeitos do número anterior, a LEIRISPORT, emitirá, por cada prestação, nota 

de débito no valor correspondente. 

Cláusula Quinta 

Resolução do Contrato 

No caso de incumprimento pelo segundo outorgante das obrigações por si assumidas e 

previstas na cláusula Segunda, o primeiro outorgante reserva-se o direito de resolver o 

presente contrato-programa sem direito a qualquer indemnização.  

Cláusula Sexta 

Duração 

O presente contrato-programa vigorará de 14 de Julho a 31 de Agosto de 2009. 

Leiria, ___de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

195/09, de 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

« Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 

Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 
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apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

12.5.2. Programa Viver Activo 

DLB N.º 0125/09 |  Presente a minuta do contrato-programa abaixo transcrita: 

«(MINUTA DE) CONTRATO-PROGRAMA E DE GESTÃO PARA A IMPLEMENTAÇ ÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO VIVER ACTIVO 

Entre:  

O Município de Leiria, pessoa colectiva n.º 505 181 266, com sede no Largo da 

República em Leiria, representado neste acto pela Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, adiante designado por 

Município ou 1.º Outorgante; 

e 

A LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., pessoa colectiva n.º 505 

183 692, com sede no Estádio Municipal de Leiria, porta 7, 2400-137 Leiria, 

representada neste acto pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. José 

Manuel Seabra Benzinho da Silva, e pelos Administradores Dr. João Paulo Baixinho 

Empadinhas e Eng. Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos adiante designado 

por LEIRISPORT ou 2.º Outorgante. 

Cláusula Primeira 

Objecto 

O presente contrato-programa tem por objecto a implementação e realização do 

Programa “Viver Activo” a promover nas Instalações Desportivas Municipais do 

Concelho. 

Cláusula Segunda 

Funcionamento 

1. As normas de utilização e funcionamento do Programa “Viver Activo” constam do 

Regulamento em vigor. 
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2. Todos os participantes no programa terão de concordar com os termos do 

regulamento para poderem ser integrados no programa. 

Cláusula Terceira 

Obrigações da LEIRISPORT 

A LEIRISPORT, como entidade responsável pela execução do objecto do presente 

contrato-programa, obriga-se a: 

a) Implementar e Desenvolver de forma gratuita o programa de actividade física para a 

pessoa idosa do Concelho de Leiria denominado “Viver Activo” através de 2 sessões 

semanais de actividade física apropriada aos idosos participantes; 

b) Assegurar as acções de divulgação e promoção das actividades dos Núcleos de 

Actividade Física;  

c) Seleccionar e remunerar os profissionais responsáveis pelo enquadramento técnico 

dos Núcleos de Actividade Física; 

d) Conceber e executar os processos de avaliação da aptidão física funcional de todos 

os idosos participantes; 

e) Dinamizar actividades de natureza social no âmbito de Núcleos de Actividade Física; 

f) Assegurar que as actividades se realizem no estrito cumprimento das normas de 

segurança que lhe sejam aplicáveis. 

Cláusula Quarta 

Obrigações do Município 

1. Pelo desenvolvimento do Programa “VIVERACTIVO” e consequente prossecução 

dos objectivos sectoriais que o mesmo encerra, a Câmara atribuirá à Leirisport, a 

título de indemnização compensatória, a verba de € 439.290,00 (quatrocentos e 

trinta e nove mil duzentos e noventa euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 

conforme plano e orçamento da empresa para 2008. 

2. O pagamento da verba mencionada no número anterior será feito mediante a 

apresentação de relatórios Semestrais do Programa. 

Cláusula Quinta 

Das receitas 

1. Todas as receitas provenientes das actividades complementares que venham a ser 

desenvolvidas no âmbito do Programa “Viver Activo” são pertença da LEIRISPORT. 

2. O destino das receitas obtidas pela gestão do Programa “Viver Activo” será definido 

pela LEIRISPORT, de acordo com o seu objecto social. 

Cláusula Sexta 

Resolução do contrato 

No caso de incumprimento pelo segundo outorgante das obrigações por si assumidas e 

previstas na cláusula Segunda, o primeiro outorgante reserva-se o direito de resolver o 

presente contrato-programa sem direito a qualquer indemnização.  

Cláusula Sétima 
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Princípio de boa fé 

Ambas as partes se comprometem a executar o presente contrato-programa no estrito 

cumprimento dos princípios da boa fé. 

Cláusula Oitava 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente contrato-programa 

serão resolvidas por acordo entre as partes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força do disposto na 

alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto no n.º 1 e na alínea s) do n.º 3 do 

artigo 3.º, ambos do respectivo Código. 

Cláusula Décima 

Duração 

O presente contrato-programa vigorará de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009. 

Leiria, ___  de Janeiro de 2009 

Pelo Município de Leiria 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Vieira de Campos 

Costa 

Pela LEIRISPORT – Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, EM 

O Presidente do Conselho de Administração | José Manuel Seabra Benzinho da Silva 

O Administrador | João Paulo Baixinho Empadinhas 

A Administradora | Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos Santos» 

O valor implicado nesta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

234/09, de 15 de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 

23.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, deliberou por  maioria com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dona Célia Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o contrato-

programa acima transcrito e autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua 

assinatura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda 

Caleira e Dona Célia do Arneiro, eleitos pelo Partido Socialista apresentaram a seguinte 

justificação de voto , que se transcreve:  

«Face às propostas de contratos-programa de Gestão de Exploração dos 

equipamentos desportivos do concelho, continuamos a manifestar sérias reservas à 

existência da Leirisport, EM. 
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Para além de considerarmos que deverá ser a autarquia a gerir o seu património 

desportivo, incluindo a aquisição de bens e serviços, cujo o valor nas propostas 

apresentadas é de €312.200,00, não vemos vantagem na manutenção da Leirisport, 

porquanto: 

— Compete à autarquia, nos termos da lei, suportar os prejuízos das 

empresas municipais pelo que no caso da Leirisport, o valor agora 

previsto, e respeitante a 2009, é de €437.503,00; 

— Constatamos ainda que será transferido, a título de indemnização 

compensatória, o montante de €1.673.244,00, acrescidos de 

€334.649,00 de Iva, que o município jamais recuperará, o que põe em 

causa a actual forma de gestão das estruturas desportivas do Concelho. 

Neste sentido, manifestamos o nosso voto de abstenção a todos os contratos. 

Em 20 de Janeiro de 2009, 

Os vereadores do Partido Socialista» 

 

 

 Processos de obras submetidos a despacho  

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 

Senhora Presidente apresentou a relação que se apensa ao original da presente acta 

(ANEXO H). 

 

 Assuntos não incluídos na ordem do dia  

Nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara 

deliberou por unanimidade  analisar ainda os seguintes assuntos: 

 

 

Ponto um 

Atribuição de apoio financeiro à APFOE – Associação  dos Produtores Florestais 

do Oeste e Estremadura, para realização de Colóquio  «O Pinheiro Bravo e a 

doença do Nemátodo». 

DLB N.º 0126/09 |  Presente pela Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães um pedido 

de apoio da APFOE – Associação dos Produtores Florestais do Oeste e Estremadura, 

para realização de Colóquio «O Pinheiro Bravo e a doença do Nemátodo», a decorrer 

no dia 25 de Janeiro, no Auditório dos Bombeiros Voluntários de Leiria (ENT. 09/858). 

Subordinado ao tema «O Pinheiro Bravo e a doença do Nemátodo», o colóquio 

pretende reflectir sobre a importância do Pinheiro Bravo e conta reunir diversos agentes 

envolvidos no sector florestal, técnicos reconhecidos na área florestal, produtores e 

proprietários florestais, autarcas, demais instituições e comunidade em geral. 
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Parece, por tudo isto, que a Câmara não deve ficar alheia a qualquer iniciativa 

deste tipo. 

Associando a Câmara à louvável iniciativa, e para colaborar na sua organização, 

propôs-se a atribuição de um apoio financeiro, no valor de €250,00 (duzentos e 

cinquenta euros), à APFOE – Associação dos Produtores Florestais do Oeste e 

Estremadura. 

O apoio financeiro a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano 

para 2009, rubrica 2009-A-11, e foi objecto da proposta de cabimento n.º 249/09, de 14 

de Janeiro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e nos termos da alínea b) do n.º 6 do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade  conceder 

um apoio financeiro à APFOE – Associação dos Produtores Florestais do Oeste e 

Estremadura, no valor de €250,00 (duzentos e cinquenta euros), conforme proposta 

apresentada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois  

Voto de pesar 

DLB N.º 0127/09 |  Presente, pela Senhora Presidente, proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar ao trabalhador José Manuel Barrinhas Ferreira 

Quintal, Chefe de Divisão, do mapa de pessoal do Município de Leiria pelo falecimento 

de seu sogro. 

A Câmara, depois de analisar, deliberou por  unanimidade  manifestar um voto 

de profundo pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto três 

Exercício do direito de preferência na aquisição do  Lote 15 integrado no 

Loteamento da Zona Industrial da Cova das Faias (ZI COFA) 

DLB N.º 0128/09 |  Na sequência de uma penhora para garantia de pagamento de 

dívidas fiscais, a administração tributária promoveu uma acção de venda do Lote 15 da 

ZICOFA. Vem, por isso, o Serviço de Finanças de Leiria 2 (ENT. 27580/2008) notificar o 

Município para que se pronuncie quanto ao exercício do direito de preferência, pelo 

valor de €237.000,00, correspondente ao valor da maior oferta, realizada pela 

proponente E.I.P., SA.  

A E.I.P., SA é uma empresa industrial da região, do sector da metalomecânica. 

O investimento nesta Zona Industrial corresponde ao interesse municipal. 
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A Câmara, após análise ao processo e no âmbito do previsto no n.º 3 do artigo 

7.º do Regulamento da Zona Industrial da Cova das Faias, deliberou por unanimidade  

não exercer o direito de preferência na aquisição do referido Lote 15 da Zona Industrial 

da Cova das Faias. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto quatro 

Processo de licenciamento de obras particulares n.º  459/08 – AMITEI - Associação 

dos Amigos da Mata de Marrazes, Infância e Terceira  Idade 

DLB N.º 0129/09 | De AMITEI-ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA MATA DE 

MARRAZES, INFÂNCIA E TERCEIRA IDADE, com sede social na Estrada da Mata de 

Marrazes, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura para construção 

de um edifício destinado a lar de idosos e centro de dia, na Estrada da Mata, Barros, 

freguesia de Marrazes, numa zona definida no Plano Director Municipal como Áreas 

Habitacionais ou Residenciais de Média Densidade. 

O local encontra-se ainda abrangido pelos estudos de ordenamento em curso 

para o local promovidos pela Junta de Freguesia de Marrazes, encontrando-se de 

acordo com o mesmo. 

O presente projecto foi anteriormente aprovado por deliberação de Câmara de 

2005/08/16, tendo o mesmo caducado uma vez que o requerente não requereu a 

emissão do alvará para a construção da obra dentro do prazo legalmente previsto. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação 

prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2009/01/19, constante do 

respectivo processo (folhas 842 e 843), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 

Setembro, deliberou por  unanimidade  aprovar o projecto de arquitectura da operação 

urbanística acima referida, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o disposto nos pareceres emitidos pelo Centro de Saúde e Instituto da 

Segurança Social; 

2.º apresentar no prazo de 6 meses e previamente ao licenciamento: 

2.1. certidão da Conservatória do Registo Predial referente à parcela que se pretende 

desanexar, devendo a área e confrontações coincidir com o indicado em planta, 

bem como em relação à matriz deverá o prédio encontrar-se inscrito como urbano; 

2.2. projecto de arquitectura compatível com o projecto aprovado pelo Instituto da 

Segurança Social; 

2.3. plano de acessibilidade (peças escritas e gráficas) de pessoas com mobilidade 

condicionada abrangendo a totalidade do edifício e arranjos exteriores com 
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indicação dos lugares de estacionamento, de acordo com o disposto no Decreto-

Lei n.º 163/08, de 6 de Junho; 

2.4. projecto de instalações telefónicas e de telecomunicações rectificado de acordo 

com o manual do ITED. 

2.5. projecto de verificação de comportamento térmico ou projecto de climatização de 

acordo com o Decreto-Lei n.º 80/06 e Decreto-Lei n.º 79/06, ambos de 4 de Abril. 

O referido projecto deverá ser acompanhado de Declaração de Conformidade 

Regulamentar emitida por perito qualificado, de acordo com o disposto na Portaria 

n.º 461/07, de 5 de Junho; 

2.6. projecto de isolamento acústico de acordo com o Decreto Regulamentar n.º 9/07, 

de 17 de Janeiro e Decreto-Lei n.º 96/08, de 9 de Junho; 

3.º no acto de levantamento do alvará de licença de construção deverá apresentar-se 

garantia ou depósito bancário no valor de € 10.000,00 a fim de garantir a reposição de 

infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de 

acordo com o estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de 

Operações Urbanísticas desta Câmara, na qual deverá constar a seguinte cláusula: «A 

garantia apresentada não cessará em caso algum sem autorização expressa da 

Câmara Municipal.»; 

4.º cumprir em obra com as normas técnicas previstas no Decreto-Lei n.º 163/06, de 8 

de Agosto, relativamente à acessibilidade de pessoas com mobilidade condicionada; 

5.º garantir em obra a disponibilidade de água e meios de extinção de incêndios junto 

à via; 

6.º a responsabilidade de eventuais reforços ou alterações às infra-estruturas 

existentes que venham a ser exigidas pelas respectivas entidades são da requerente; 

7.º previamente à emissão da autorização de utilização, deverão: 

7.1. encontrar-se executadas as infra-estruturas referentes ao arruamento no lado 

Poente, passeios e estacionamentos, de acordo com o indicado no parecer do 

Departamento de Obras Municipais; 

7.2. proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser 

danificadas durante a obra; 

7.3. os trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização de Obras 

Municipais do Departamento de Obras Municipais (DOM). 

Mais deliberou  dar conhecimento à requerente dos pareceres emitidos pelo 

Instituto da Segurança Social (folhas 119, 718 e 830), pelo Centro de Saúde (folhas 

117, 699 e 835), pela Autoridade Nacional de Protecção Civil (folhas 79, 700 e 790), 

Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folhas 114 e 789) e pelo Departamento de 

Obras Municipais (folha 123).  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Ponto cinco 

Concurso público internacional para concepção, fina nciamento, construção e 

exploração de uma unidade comercial de dimensão rel evante, mediante a 

alienação de parcelas de terreno, em regime de dire ito de superfície, pelo 

Município de Leiria à entidade adjudicatária. 

Liberação da caução prestada com bid bond. 

DLB N.º 0130/09 | Presente a informação n.º 31/2009, prestada pela Divisão Jurídica, 

relativa ao pedido efectuado pelo agrupamento concorrente ao concurso mencionado 

em epígrafe, “Multi Development Portugal – Promotora Imobiliária S. A. e Lena 

Engenharia e Construções, S.A.”, onde solicita a imediata liberação da caução prestada 

como bid bond, no valor de €500.000,00 (ENT 208/28113, de 30 de Dezembro). 

A Câmara, depois de analisar o pedido efectuado pelo agrupamento concorrente 

ao concurso mencionado em epígrafe, “Multi Development Portugal – Promotora 

Imobiliária SA” e Lena Engenharia e Construções, S.A.”, onde solicita a imediata 

liberação da caução prestada como bid bond, no valor de €500.000,00 (quinhentos mil 

euros), e concordando com o teor da informação jurídica n.º 31/2009, a qual passa a 

fazer parte integrante da presente deliberação, deliberou por maioria , com oito votos a 

favor e um voto de abstenção do Senhor Vereador Dr. Raul Castro, eleito pelo Partido 

Socialista, notificar, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 

seguintes do Código do Procedimento Administrativo, todos concorrentes do 

«CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA CONCEPÇÃO, FINANCIAMENTO, CONSTRUÇÃO E 

EXPLORAÇÃO DE UMA UNIDADE COMERCIAL DE DIMENSÃO RELEVANTE, MEDIANTE A 

ALIENAÇÃO DE PARCELAS DE TERRENO, EM REGIME DE DIREITO DE SUPERFÍCIE, PELO 

MUNICÍPIO DE LEIRIA À ENTIDADE ADJUDICATÁRIA», para dizer o que se lhes oferecer sobre 

o assunto, dispondo para o efeito do prazo máximo de 30 dias, contados do 

conhecimento do teor da presente deliberação. 

Pela Directora do Departamento Jurídico e de Recursos Humanos foi 

apresentada a informação acima referida, com explicitação do seu conteúdo. 

O Senhor Vereador Dr. Raul Castro , eleito pelo Partido Socialista apresentou a 

seguinte justificação de voto , abaixo transcrita:  

«Por me suscitarem dúvidas sob a tramitação processual proposta, abstenho-me 

na votação da presente deliberação». 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Ponto seis 

Processo n.º T – 105/2008. Construção de bloco de a ulas para a escola do 1.º 

Ciclo na EB 2,3 Dr. Correia Mateus – Pousos 

DLB N.º 0131/09 | Presente uma informação do Departamento de Obras Municipais 

propondo a aprovação do Programa de Procedimento e Caderno de Encargos da obra 

em epígrafe, com vista à abertura de um concurso público nos termos da alínea b) do 

n.º 1 do artigo 16.º do Código dos Contratos Públicos. 

             A Câmara tomou conhecimento e com base na informação prestada pelo 

Departamento de Obras Municipais deliberou por unanimidade  aprovar o respectivo 

programa de procedimento e caderno de encargos e mandar abrir um concurso público, 

nos termos  da alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º do Código dos Contratos Públicos. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto sete  

Revogação da deliberação camarária, de 30 de Setemb ro de 2008, relativa ao 

Processo T – 16/2008, Projecto de arquitectura para  construção de bloco de aulas 

na escola do 1º. Ciclo na EB. 2,3 Dr. Correia Mateu s – Pousos 

DLB N.º 0132/09 | Presente o processo mencionado em epígrafe, acompanhado da 

uma informação do Departamento de Obras Municipais de 20 de Janeiro de 2009, cujo 

teor se transcreve:  

«O processo de elaboração dos projectos de especialidades para a construção 

do bloco de aulas do 1.º ciclo a construir na EB 2,3 Dr. Correia Mateus, foi presente na 

reunião de Câmara de 30 de Setembro de 2008, para aprovação do projecto 

arquitectura. Verificado, agora, que a aprovação do referido projecto é da competência 

da Sr.ª Presidente da Câmara Municipal, de acordo com o previsto na alínea e) do n.º1 

do art.º 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deverá a deliberação de Câmara n.º 

1256/08, de 30 de Setembro de 2008, ser revogada ao abrigo do n.º1 do art.º141 e 

seguintes do Código do Procedimento Administrativo.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade ao abrigo 

do disposto no n.º 1 do artigo 141.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo, revogar a deliberação n.º 1256/08, em 30 de Setembro de 2008. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Encerramento da reunião  

 

 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 

reunião, eram dezasseis horas e trinta minutos mandando que, de tudo para constar, se 

lavrasse a presente acta que eu, Paula Sofia Sequeira, Chefe da Divisão Administrativa, 

mandei escrever e subscrevo. 

 

A Presidente da Câmara Municipal___________________ ______________________ 

A Chefe da Divisão Administrativa__________________ _______________________ 
(por delegação de competências, conforme despacho n.º 1637/06, publicitado por edital n.º 55/06, de 21 de Março) 
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